
Estado do Rio Grande do Norte 

Prefeitura Municipal de Jucurutu 
Gabinete do Prefeito 

Praça João Eufrazio de Medeiros n" 14 - Centro 
CNPJ (MF): 08.095.283/0001 - 04 

LEIS MUNICIPAIS - ANO 2010 

LEI Nº 656/2010 
Abre Crédito Especial ao Orçamento de 2009, no valor de R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais), e dá outras providências. 
Data: 02/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 656 de 02 de Março de 2010. 

LEI Nº 657/2010 
Autoriza a doação à União Federal do terreno do patrimônio municipal 
que especifica e dá outras providências. 
Data: 02/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 657 de 02 de Março de 2010. 

LEI Nº 658/2010 
Autoriza o Poder Executivo Municipal a desenvolver ações para 
implementar o Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, criado pela 
Lei Nº 11.977, de 07 de Julho de 2009, regulamentada pelo Decreto Nº 
6.962, de 17 de Setembro de 2009, nas condições definidas pela Portaria 
Interministerial Nº 484/2009 do MC/MF e demais normativos aplicáveis. 
Data: 02/03/2010. 



LEI NQ 659/2010 
Dispõe sobre a fixação de vencimentos diferenciados de Cargos 
Comissionados e dá outras providências. 
Data: 02/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 659 de 02 de Março de 2010. 

LEI NQ 660/2010 
Dispõe sobre o fornecimento pelo município de Material Escolar e de 
Uniformes aos alunos das Escolas Públicas Municipais e dá outras 
providências. 
Data: 09/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 660 de 09 de Março de 2010. 

LEI NQ 661/2010 
Dispõe sobre o horário de funcionamento dos Estabelecimentos de 
Farmácias no município de Jucurutu e dá outras providências. 
Data: 09/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 661 de 09 de Março de 2010. 

LEI NQ 662/2010 
Institui do Dia Municipal do Evangélico. 
Data: 09/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 662 de 09 de Março de 2010. 
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LEI NQ 663/2010 
Adota no Município o Estatuto Nacional da Microempresa - ME e da 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, de que trata a Lei Complementar NQ 
123/2006 e alterações, e dá outras providências. 
Data: 09/03/2010. 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 663 de 09 de Março de 2010. 

LEI Nº 664/2010 
Autoriza doação de bem público em favor de famílias beneficiadas pelo 
Programa Municipal de Habitação e dá outras providências. 
Data: 09/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 664 de 09 de Março de 2010. 

LEI Nº 665/2010 
Denomina Calçadão "Abraão Lopes de Só" e dá outras providências. 
Data: 23/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 665 de 23 de Março de 2010. 

LEI Nº 666/2010 
Denomina Quadra de Esportes "Augusto Francisco de Moura" e dá outras 
providências. 
Data: 31/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 666 de 31 de Março de 2010. 

LEI Nº 667/2010 
Denomina Quadra de Esportes "Sebastião Lima da Si/va" e dá outras 
providências. 
Data: 31/03/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 667 de 31 de Março de 2010. 



LEI NQ 668/2010 
Adota o diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 
Instituído e Administrado pela FEMURN, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de 
Jucurutu/RN. 
Data: 06/04/2010. 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 668 de 06 de Abril de 2010. 

LEI NQ 669/2010 
Cria o Cargo de Provimento Efetivo de Operador de Trator, e dá outras 
providências. 
Data: 06/04/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 669 de 06 de Abril de 2010. 

LEI NQ 670/2010 
Ratifica o Protocolo de Intenções firmado pelo município de Jucurutu com 
a finalidade de constituir um Consórcio Público, nos termos da Lei Federal 
NQ 11.107, de seis de abril de 2005. 
Data: 08/04/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 670 de 08 de Abril de 2010. 

LEI NQ 671/2010 
Dispõe sobre a nova denominação e reestruturação da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, e dá outras providências. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 671 de 13 de Abril de 2010. 

LEI NQ 672/2010 
Dispõe sobre a consolidação e atualização das normas relativas à 
instalação e funcionamento do Sistema de Controle Interno do Município 
e dá outras providências. 
Data: 13/04/2010 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 672 de 13 de Abril de 2010. 
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LEI NQ 673/2010 
Altera em parte a Redação da Lei Municipal Nº 580 de 26/06/2007 e dá 
outras providências. 
Data: 05/05/2010 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 673 de 05 de Maio de 2010. - e - 7 e - 7 e 
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LEI Nº 674/2010 
Dispõe sobre a Política Municipal de Saneamento Ambiental, seus 
Instrumentos e dá outras providências. 
Data: 21/05/2010 
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2 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei Nº 674 de 21 de Maio de 2010. 
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7 e LEI Nº 675/2010 
~ Dispõe sobre a concessão de autorização para Registro de Loteamento e 
~ dá outras providências. 
•••• Data: 21/05/2010 
~ 
77 3 MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
~ Publicação da Lei Nº 675 de 21 de Maio de 2010 . •• •• •• LEI Nº 676/2010 
~ Ementa: 
~ Dispõe sobre a Lei das Diretrizes Orçamentárias para elaboração do 
__ Orçamento Geral do Município para o Exercício de 2011, e dá outras 
••• providências. 
•••• Data: 26/05/2010 . •• ••• MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
__ Publicação da Lei Nº 676 de 26 de Maio de 2010. 
~ 



LEI NQ 677/2010 
Dispõe sobre a doação de próprio municipal e dá outras providências. 
Data: 26/05/2010 
MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 677 de 26 de Maio de 2010. 
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LEI NQ 678/2010 
Denomina Quadra de Esportes "Uthan Estevão Medeiros Amara!" e dá 
outras providências. 
Data: 28/05/2010 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 678 de 28 de Maio de 2010. 

LEI NQ 679/2010 
Denomina "Rua Antônio Sabino dos Santos" e dá outras providencias. 
Data: 28/05/2010 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIAPL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 679 de 28 de Maio de 2010 

LEI NQ 680/2010 

LEI NQ 681/2010 

LEI NQ 682/2010 
Abre Crédito Especial ao Orçamento de 2010, no valor de R$ 150.000,00 
(Cento e cinqüenta mil reais), e dá outras providências . 
Data: 01/09/2010 . 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 682 de 1° de Setembro de 2010 . 

i.. E I NQ 683/2010 
~utoriza doação de próprio municipal e dá outras providências . 
Jata: 08/09/2010 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 683 de 08 de Setembro de 2010. 

LEI NQ 684/2010 
Modifica a Lei nQ 569/2006 que dispõe sobre as Requisições de Pequenos 
Valores - RPV e dá outras providências. 
Data: 19/10/2010. 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 684 de 19 de Outubro de 2010. 
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LEI NQ 685/2010 
Oficializa a criação das Escolas Municipais que especifica e dá outras 
providências. 
Data: 19/10/2010 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 685 de 19 de Outubro de 2010. 

7Fe LEI NQ 686/2010 
Estabelece normas gerais para a fixação de tarifas e preços públicos pelo 
Poder Executivo, pela prestação, diretamente ou mediante autorização, 
permissão ou concessão, de serviços e pela utilização de bens públicos de 
uso comum, de uso especial ou dominais e dá outras providências. 
Data: 24/11/2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
Publicação da Lei NQ 686 de 24 de Novembro de 2010. 

3 ~EI NQ 687/2010 
_ei Orçamentária Anual que Estima a receita e fixa a despesa do Município 
de Jucurutu para o exercício de 2011. 
)ata: 25/11/2010. 
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',iURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
;) _ :Iicação da Lei NQ 687 de 25 de Novembro de 2010. 



SAIBAM quantos este público instrumento de Escritura de 

.nventário e Partilha dos Espólios de Severino Martins e Einar Araújo de Figueiredo 

l.tartins, virem, que aos doze (12) dias do mês de setembro do ano de dois mil e onze 

2011), nesta cidade de Jucurutu, Termo Judiciário, Sede de Comarca e Município do 

1lesmo nome, do Estado do Rio Grande do Norte, perante mim Tabelião Público que esta 

subscrevo e assino, neste Cartório do 1° Ofício, sito à Rua Major Lula, n° 131, centro, 

compareceram partes entre si, justas e contratadas, a saber: como OUTORGANTES E 

RECIPROCAMENTE OUTORGADOS: OS HERDEIROS FILHOS: I -JEAN PIERRE 

MARTINS DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, maior, natural de Jucurutu-RN, funcionário 

cúblico, portador da C.1. n° 1.342.898-SSP-RN e inscrito no CPF/MF sob o nO 876.607.414- 

2J, domiciliado e residente à Rua Major Lula, nO 130, centro, nesta cidade de Jucurutu-RN; 

I - ADEL Y CRISTINA MARTINS DE ARAÚJO FERREIRA, brasileira, casada sob o 
"egime da comunhão parcial de bens, após a vigência da Lei n06515/77, com Clis 

"ernístccles de Almeida Ferreira, natural de Jucurutu-RN, assistente administrativo, 

::1adora da C.1. nO 001.689.507-SSP-RN e inscrita no CPF/MF sob o nO 009.130.174-26, 

ii •• sl ::~!cí1iada e residente à Rua Major Lula, nO 130, centro, nesta cidade de Jucurutu-RN. 
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CARTORIO DO PRIMEIRO OFICIO 

Miguel Arcanjo de Araújo 
CPF.: 106820404-44 

Tabelião Público, Oficial do Registro de Imóveis, 
de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas. 

Tânia Araújo 
CPF.430.575.354-53 

Substituta 

Rua Major Lula, 131, Centro, Jucurutu - RN, Te1.3429-2043, CEP.: 59.330-000 

1° TRASLADO 
LIVRO NÚMERO - 055 
FOLHAS N.os 174 a 176 

ESCRITURA DE INVENTÁRIO E PARTILHA 
DOS ESPÓLIOS DE SEVERINO MARTINS E 
EINAR ARAÚJO DE FIGUEIRÊDO MARTINS, 
que outorgam OS HERDEIROS FILHOS JEAN 
PIERRE MARTINS DE ARAÚJO E ADEL Y 
CRISTINA MARTINS DE ARAÚJO FERRE IRA, 
NA FORMA ABAIXO DECLARADA 

/ 
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RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO 
Jucurutu, RN, 31 de agosto de 2010 

Exmo. Sr. Presidente 

Tenho a honra e a satisfação de apresentar à esta Egrégia 
Casa Legislativa projeto da Lei Orçamentária do Município de Jucurutu para o 
exercício de 2011, cuja receita foi estimada em R$ 38.748.400,00 e a despesa fixada 
em R$ 38.498.400,00, permanecendo R$ 218.000,00 em reserva de contingência, ou 
seja, 0,56% da despesa fixada, que servirá de fonte de recursos a suplementação 
orçamentária. =. • I 
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O Projeto de Lei foi elaborado segundo as normas e 
princípios estabelecidos na Constituição Federal, na Lei 4.320/64 e na Lei 
Complementar 101/2000, primando pela transparência na gestão dos recursos 
públicos, e, de forma consciente e responsável, assegurando a aplicação dos recursos 
financeiros no bem-estar da população, garantido a todos, indistintamente, serviços de 
saúde, limpeza pública, educação e assistência, dentre outros benefícios, de forma 
contínua, eficiente e eficaz. 

As ações a serem desenvolvidas durante o exercício de 
2011 são aquelas previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias aprovada pela Câmara 
r.1unicipal de Vereadores, que norteou a elaboração deste projeto de Lei 
8'çamentária. 

DA PREVISÃO DA RECEITA 

• - • • li e - 

A Receita foi estimada levando-se em consideração a série 
- stórica das receitas dos últimos três anos, a inflação neste e a esperada no próximo 
exercicio, a previsão de arrecadação decorrente da instalação e entrada em operação 
:s :lOVOS empreendimentos no Município, a estimativa do repasse do Fundo de 
:: a -: c.pação dos Municípios divulgado pela Secretaria do Tesouro Nacional, constante 
: a ;:l'oposta Orçamentária da União para 2011, e, no tocante as receitas de capital 
:. _ ... das de convênios, a expectativa positiva de concretização de contatos mantidos 
. _ -:: a:::s órgãos e ministérios federais e estaduais. 



DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
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A Despesa foi fixada em função da sene histórica dos 
últimos dois anos, da expectativa de ingresso de recursos de convênios com o Estado 
e a União, das limitações impostas pela legislação, sito aquelas estabelecidas pelo 
Art. 212, da Constituição Federa, pelas Emendas Constitucionais 25 e 29, em relação 
a aplicação, respectivamente, em Educação, Saúde e na manutenção do Poder 
legislativo, pela lC 101/2002 e pelas leis Municipais. 

• e 
Para atendimento ao disposto no Art. 212, da Constituição 

Federal, que estabelece o percentual mínimo de aplicação em educação de 25% das 
receitas tributárias e transferências de impostos, destinamos a importância de 
R$ 9.105.400,00 para a manutenção e desenvolvimento do ensino, conforme 
demonstrativo anexo, alcançando o percentual de 43%. 

5 

Para cobertura das despesas de custeio e investimentos 
com saúde foram destinados R$ 16.604.000,00, sendo R$ 12.965.000,00 de recursos 
do SUS , R$ 490.000,00 de recursos de convênio com o Estado do Rio Grande do 
Norte e R$ 3.149.000,00 de recursos do Município, alcançando, este último, o 
percentual de 24% do total das receitas de impostos e transferências constitucionais, 
quando o percentual mínimo de 15% seria de R$ 1.972.650,00. 

& No âmbito da assistência social, foram destinados 
R$ 3.170.400,00, abrangendo programas de apoio ao idoso, à criança, ao 
adolescente, aos portadores de deficiências e à comunidade em geral, podendo, 
inclusive, no tocante a melhoria das condições de moradia, mediante a assinatura de 
convênios, possibilitar o acesso à casa própria às pessoas carentes. 
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Quanto ao atendimento aos programas focados na criança 
e no adolescente, destinamos dotações no total de R$ 535.500,00, para aplicação 
específica na área de assistência social e de erradicação do trabalho infantil, todavia, 
existindo em outras atividades desenvolvidas pela Prefeitura, recursos que 
beneficiarão direta e indiretamente os clientes destes programas, como pôr exemplo: 
os projetos de construção de creches, centros comunitários e os destinados a 
melhorias nas condições de moradia e saúde. 

Com as metas orçamentárias propostas para o ano de 
2011, demonstradas nos anexos e adendos constantes do projeto de lei, 
pretendemos, tão somente, com ajuda de Deus e apoio desta Egrégia Casa, cumprir 
nossas obrigações morais, sociais e legais para com os nossos munícipes. 

2 

Diante do exposto, apelamos para a sensibilidade e o 
espírito público de todos os que fazem a Câmara Municipal de Jucurutu, no sentido de 
aprovar a presente matéria como se encontra, dando ao Município as ferramentas 
legais para a consecução do nosso objetivo maior, qual seja, propiciar à nossa 
população o bem estar, a segurança, a educação, a saúde e a assistência, dentre 
outros benefícios. 

Respeitosamente, 

& 
? • --a 



r...~l~UV UV Kl.V \.:J~NUl:'.; UU l\JUK'l'l:'.; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

PRACA JOAO EUFRAZIO DE MEDEIROS,14 - CENTRO 

DO 687/2010 Estima a receita e fixa a 
do municipio de JUCURUTU 
o exercicio de 2011. 

despesa 
para 

- 
o PREFEITO DE JUCURUTU-RN: 
?AZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele sanciona a 

_e:_: 

=, • 
TITULO I 

DISPOSIÇAO GERAL 

- 
- -- .....• 1° - Esta Lei estima a receita 

de JUCURUTU 
compreendendo: 
I - Orçamento Fiscal; e 
11 - Orçamento da Seguridade Social, ambos referente aos 

e fixa a despesa do municipio 
para o exerci cio de 2011, , 

e 
e 

seus orgaos. 

TITULO 11 
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

ESTIMATIVA DA RECEITA 

e 
e 

Art. 2° - A receita total e estimada no valor de R$ 38.748.400,00 
(Trinta e Oito Milhoes Setecentos e Quarenta e Oito Mil 
Quatrocentos Reais) 

- c - 

e Art. 3° - As receitas que decorrerao da arrecadaçao 
outras receitas correntes e de capital, 
legislaçao vigente, e discriminadas na 
estimadas com o seguinte desdobramento: 

de tributos e 
na forma da 
Tabela I, sao 

d 
R E C E I T A 2 O 1 1 

TABELA I 
---------------------------------------------------------------------------- ,jl7_ !!!IIIII! 5 '::.3?ECIFICAÇAO VALOR TOTAL % 

•••••• -------------------------------+----------------------------------+--------- 
?::::::::::=TAS CORRENTES I 25.958.700,00 60,57 

I 
$ :::::::::::ITA TRIBUTARIA I 748.000,00 1,93 

--~""'TTAS DE CONTRIBUICOES I 270.000,00 0,70 5 ::: . .:.... .••.... !:..J..!... 

:.::::::::::ITA PATRIMONIAL I 80.000,00 0,21 
2 ., ?:::::::2ITA DE SERVICOS I 1.015.000,00 2,62 • -=-?"':'.:\'SFERENCIAS CORRENTES I 23.788.200,00 61,39 -- = -...--=-;<AS RECEITAS CORRENTES I 57.500,00 0,15 

?:::::::SITA INTRA-ORCAMENTARIA I 0,00 0,00 
I 

I ?:::::::::::TAS DE CAPITAL I 15.280.000,00 39,43 
I 

I :?:::?ACOES DE CREDITO I 700.000,00 1,81 
I _=:'=-=ZNACAO DE BENS I 50.000,00 I 0,13 

-=-?_~:-;SFERENCIAS DE CAPITAL I 14.510.000,00 I 37,45 
: -...-:'?..i;S RECEITAS DE CAPITAL I 20.000,00 I 0,05 

5 ~ = ~~~;.s RETIFICADORAS I I 
=:::=.~:::C.P/FORMACAO DO FUNDEF I ( 2.490.300,00) I ( 0,00) 

1 
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FIXAÇAO DA DESPESA 

Art. 4° - A despesa total e fixada no valor de R$ 38.598.400,00 
(Trinta e Oito Milhoes Quinhentos e Noventa e Oito Mil Q 
uatrocentos Reais) 

I - No Orçamento Fiscal, e fixada em R$ 18.824.000,00 
(Dezoito Milhoes Oitocentos e Vinte e Quatro Mil Re 
ais) 

11- No Orçamento da Seguridade Social e fixada em 
R$ 19.774.400,00 (Dezenove Milhoes Setecentos e Set 
enta e Quatro Mil Quatrocentos Reais) 

Paragrafo Unico - A diferença entre a Receita e a Despesa, na 
i~portancia de R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais .. ), 
servira como Reserva de Contigencia, que de acordo com o Decreto 
~ei n° 1.763, de 16 de Janeiro de 1980, sera usada como recurso 
~ara a abertura de creditos adicionais. 

- Art. 5° - A despesa fixada a conta de recursos previsto no artigo 
3° desta Lei, e executada orçamentaria e financeiramente 
observada a descriminaçao constante na Tabela 11, 
apresentada a seguir: 

DESPESA POR PODER E ORGAO 

TABELA 11 

E S P E C I F I C A ç A o V A L o R T o T A L % 
-----------------------------------------+----------------------------------+-------- 
= - ?8JER LEGISLATIVO 
~.=-...:.:_::._?..:.. IvJUNICIPAL 

980.000,00 2,53 
2,53 980.000,00 

== - ?ODER EXECUTIVO 
:;_:._= =:;~~E DO PREFEITO 
.::::::: . :.:-_::; . ADMINI STRACAO 
.::::: :: . :.:-:::; . FINANCAS E ARRECAD. 
.:::::::.~::;.JESEV.ECONOM. 
.::::: :: . :.:-_::: . OBRAS E VIACAO 
.::::: :: . :.:-:::; . EDUCACAO E CULTURA 
:::::::: . :.:-_-:, . ESPORTE E LAZER 
:: :::: ': . :.:-~-:; . JE SAUDE 
.::::::: . :.:-_::; .ASSIST. SOCIAL 
.::::::: . :.:-_::, . AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 
:::::: :: . :.:-_-:; . ?LANEJ . CONT • ORCAMENT • 
::::. :: . :.:-_-:: . SERVICOS URBANOS 

37.618.400,00 97,08 
1,78 
2,33 
1,76 
0,35 
7,15 

24,15 
1,36 

42,85 
8,18 
3,68 
0,43 
3,06 

691.500,00 
902.500,00 
681.200,00 
136.800,00 

2.769.000,00 
9.358.900,00 

526.100,00 
16.604.000,00 
3.170.400,00 
1.426.000,00 

167.500,00 
1.184.500,00 

-----------------------------------------+----------------------------------+-------- 
:'_'=-:-:::-_:..~ DA DESPESA 38.598.400,00 99,61 
:: ::::.:::::::::-:.:._ ::;::: CONTIGENCIA ....•.............. I 150.000,00 0,39 
-----------------------------------------+----------------------------------+-------- 

2 
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:::~: JA JESPESA 38.748.400,00 100,00 

Ã~~. 6° - Ficam determinadas como Fontes de Recursos, as especifi 
cadas a seguir com os seus respectivos codigos 
constantes na Tabela 111. 

RECEITA POR FONTE DE RECURSOS 
TABELA 111 

E S P E C I F I C A ç A O I CODIGOS I VALORES - R$ 
----------------------------------------------+---------+------------------- 

- ?~::~S:S JO TESOURO I I 
?~:~:=~S PROPRIAS I 110 I 2.240.500,00 
?~::~s:s JO FUNDEF I 201 I 5.310.200,00 
=?_:._~:::~:?~:;:CIAS OBRIGATORIAS DA UNIAO I 202 I 11. 653.900,00 
=?_:._~:::~?:::);CIAS VOLUNTARIAS DA UNIAO I 203 I 230.000,00 
::-=::-::::~::cs COM A UNIAO I 204 I 15.100.000,00 
=?_:..::.:::~R~NCIAS OBRIGATORIAS DOS ESTADOS I 205 I 1. 968.800,00 
::-=::-:~:::OS COM OS ESTADOS I 207 I 1.345.000,00 
5~~~~:O EDUCACAO I 208 I 200.000,00 
:?~?~::~S DE CREDITO I 210 I 700.000,00 

--------------------------------------------------------+------------------- 
~ A L .••.•••••••.•.•...• I 38.748.400,00 . _, 
Art. 7° - O Poder Executivo e autorizado a: 

I - Realizar Operaçoes de Credito por antecipaçao da 
Receita, ate o valor fixado nesta Lei como Despesa 
de Capital, estando assim de acordo com a Resoluçao 
nO 011, de 31 de janeiro de 1994, do Senado Federal. 

11- Abrir creditos suplementares, para atender insufi 
ciencias nas dotaçoes orçamentarias, ate o limite de 
35% (Trinta e Cinco porcento .. ), do total da despesa 
fixada nesta Lei. 

III-Rea1izar remanejamento de valores em elementos de 
despesa, dentro da mesma categoria economica. 

Art. 8° - O Poder Executivo e obrigado a repassar mensalmente para 
a Camara Municipal, 07% (Sete porcento) da receita resultante de 
impostos e transferencias efetivamente arrecadadas no ano imedia 
tamente anterior ao do repasse. 

TITULO 111 
DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 9° -Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de 2011 
revogadas as disposiçoes em contrario. 

JUCURUTU-RN, em 25 de Novembro de 2010. 

\ 
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Exercicio: 2011 

ADENDO 11 
=e~:~s~~açao da Receita e Despesa segundo as categorias Econômicas 

?ortaria SOF nO 08, de 04/02/1985 - Orçamento Total 

R$ DESPESA R$ 

--------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------- 

21. 211. 300,00 

~:-:. :~ ::S:RIBUICOES 

- 
'_ ::: .. =.:":? ::':~NIAL 
'::.;: :~:. :? 3::;;:/:COS 

. '.'_ '" ~o :::::::.:..3 CORRENTES 

~::;:.:"S RETIFICADORAS - FUNDEF 

~ '.:, , =.~::"::AS CORRENTES 

25.958.700,00 DESPESAS CORRENTES 

748.000,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

270.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

80.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1. 015.000,00 

23.788.200,00 

2.490.300,00 

57.500,00 Superavit 

13.792.600,00 

5.000,Oe 

7.413.700,00 

2.257.100,00 

'.' :" 23.468.400,00 

':: :~::.'.~ ::::: CAPITAL 

::~;~:::;2 JE CREDITO 

:. ::::'.',.:.0.: JE BENS 

~ ._:_,,,,~o:;~:::AS DE CAPITAL 

:~_:.Õ =.~::EITAS DE CAPITAL 

SOM A .•...••......•................. 23.468.400,00 

15.280.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 17.387.100,00 

700.000,00 INVESTIMENTOS 

50.000,00 I INVERSOES FINANCEIRAS 

14.510.000,00 AMORTIZACAO DA DIVIDA 

20.000,00 

2.257.100,00 Superavit 

17.117.100,00 

120.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 17.537.100,00 SOM A 17.537.100,00 

--------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------- 

'::: ::::::.:_2 ::ORRENTES 

:::::.:"S RETIFICADORAS - FUNDEF 

25.958.700,00 DESPESAS CORRENTES 

15.280.000,00 DESPESAS DE CAPITAL 

2.490.300,00 RESERVA DE CONTIGENCIA 

21.211.300,00 

17.387.100,00 

150.000,00 

:::;.:. :;=:?AL DA RECEITA ....•........•....• 38.748.400,00 TOTAL GERAL DA DESPESA ...........••..•. 38.748.400,00 

4 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 

::.=:::::: I TAS DE CAPITAL 3.297.500,00 DESPESAS DE CAPITAL 5.404.600,00 

-?::?.;:"C:OES DE CREDITO 700.000,00 INVESTIMENTOS 5.179.600,00 

R _:..:.: :::-:J\.CAO DE BENS 7.000,00 INVERSOES FINANCEIRAS 75.000,00 

~=_oSSFSRENCIAS DE CAPITAL 2.590.100,00 AMORTIZACAO DA DIVIDA 150.000,00 

=~-:?r.S RECEITAS DE CAPITAL 400,00 

~·:;:':";:it 2.257.100,00 Superavit 150.000,00 

-- . 
C 
e 

D e 
c 

R e 

Exercicio: 2011 

ADENDO 11 
Demonstraçao da Receita e Despesa segundo as categorias Economicas 

Portaria SOF nO 08, de 04/02/1985 - Orçamento Fiscal 

R E C E I T A R$ R$ D E S P E S A 

--------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------_ 

RECEITAS CORRENTES 18.166.800,00 I DESPESAS CORRENTES 13.419.400,00 

RECEITA TRIBUTARIA 

RECEITAS DE CONTRIBUI COES 

RECEITA PATRIMONIAL 

438.700,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

270.000,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

76.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

15.000,00 

17.309.600,00 

2.490.300,00 

57.500,00 Superavit 2.257.100,00 

9.005.600,00 

5.000,00 

4.408.800,00 

RSCEITA DE SERVICOS 

:::~~SFERENCIAS CORRENTES 

(-) CONTAS RETIFICADORAS - FUNDEF 

:~:RAS RECEITAS CORRENTES 

" O MA ....•..•......•....•..•....•.•. 15.676.500,00 SOM A ...•.••........................ 15.676.500,00 

5.554.600,00 5.554.600,00 SOM A 

--------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------- 

:õ:;:::~s CORRENTES 
:;:==:::~S DE CAPITAL 

:::;:.~.S RETIFICADORAS - FUNDEF 

18.166.800,00 DESPESAS CORRENTES 

3.297.500,00 DESPESAS DE CAPITAL 

2.490.300,00 RESERVA DE CONTIGENCIA 

13.419.400,00 

5.404.600,00 

150.000,00 

-:-=:.:..=- 32?.:;': DA RECEITA 18.974.000,00 TOTAL GERAL DA DESPESA 18.974.000,00 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO II 
Demonstraçao da Receita e Despesa segundo as categorias Economicas 

Portaria SOF n° 08, de 04/02/1985 - Orçamento Seguridade 

R E C E I T A R$ DESPESA R$ 

~SCEITAS CORRENTES 
--------------------------------------------------------+--------------------------------------------------------- 

7.791.900,00 7.791.900,00 DESPESAS CORRENTES 

~~~EITA TRIBUTARIA 

?,E~EITAS DE CONTRIBUI COES 

".~~EITA PATRIMONIAL 

".E~S=TA DE SERVICOS 

:?:':;SFERENCIAS CORRENTES 

:·.·:?-.".S RECEITAS CORRENTES 

309.300,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

0,00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 

4.000,00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

1. 000.000,00 

6.478.600,00 

4.787.000,00 

0,00 

3.004.900,00 

0,00 Superavit 

7.791. 900, 00 

0,00 

SOM A 7.791. 900, 00 

:E:E::AS DE CAPITAL 11.982.500,00 i DESPESAS DE CAPITAL 11. 982.500,00 

:~E?~:CES DE CREDITO 

.:.:':0::;':':::;'0 DE BENS 

:::~;2~';;:RENCIAS DE CAPITAL 

. ":".'-.2 RECEITAS DE CAPITAL 

0,00 INVESTIMENTOS 

43.000,00 INVERSOES FINANCEIRAS 

11.919.900,00 AMORTIZACAO DA DIVIDA 

19.600,00 

0,00 Superavit 

11.937.500,00 

45.000,00 

0,00 

:.~ .; 11.982.500,00 

0,00 

SOM A ......•...• , ...•.........•..... 11.982.500,00 

_ .. _----------------------------------------------------+--------------------------------------------------------- 

::::::RRENTES 

:::,: Cj\.PITAL 

7.791. 900, 00 

11.982.500,00 

::.:; RECEITA .............••.... 19.774.400,00 

DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

7.791.900,00 

11.982.500,00 

0,00 

TOTAL GERAL DA DESPESA 19.774.400,00 

6 
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=~-=:~.=2 DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~::::?::::=':'URA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO 111 - Orçamento Total 
?e2eita Segundo as Categorias Econômicas - Portaria STN/SOF n° 163 
je J4/05/2001, combinada com a Portaria STN nO 303, de 28/04/2005 

- - - - -. '"",..., -----=-...'~ I ESPECIFICAÇAO 
--------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

:. :.::.00 I RECEITAS CORRENTES 25.958.700 
I 
I 

_ :. :.==.00 I RECEITA TRIBUTARIA 
~ . :_ . : . : = . 00 I IMPOSTOS 
_.:_.~.==.OO I IMPOSTOS S/ O PATRIMONIO E A RENDA 
:_.:_.~.=2.00 I IMPOSTO S/ PROP.PRED. E TER. URBANA-IPTU 11101 
:_ . .. ~. =";.00 I IMP. S/RENDA E PROV. DE QUALQUER NAT. I I 
:_ .:_.~.:";.31 I IMP.RENDA RET.NAS FONTES S/REND.TRABALHO 11101 11 •••• - _.:_.~.::.OO I IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS 11101 

:_ . ~ . : : . c: o I IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO I I 
_ :_.~.:~.80 I IMP. S/ SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 11101 

. .:. . : . :: .00 I TAXAS I I 
_ ~.:_. =:.00 I TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 

. ' . -_. : =. JO I TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 
I 

_ :. :.=:.00 I RECEITAS DE CONTRIBUICOES 
_ . ., . : . : : . 00 I CONTRIBUICOES ECONOMICAS 

~.: .29.00 I CIP-CONTRIB.ILUMIN.PUBLICA 
I 

:. :.==.00 I RECEITA PATRIMONIAL 
:_.: .:=.00 I RECEITAS IMOBILIARIAS 

.:_.~.:=.OO I OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
.:.. :.:=.00 I RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 

.':'.~.==.CO I DIVIDENDOS 
':'.:.::.00 I REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 

,':'.:.::.00 I REM.DEP.BAN. RECURSOS VINCULADOS 
':'.:. :Z.:JC I REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NAO VINCULADOS 

~, ~.:. ::.C:O I OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
~. ~ ,;';'.88 I OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

I 

, . : . : :: . : O 
RECEITA DE SERVICOS 
SERVICOS DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS 

- - - - ,.....,.. . - . - - . -'../ 
: . : . ~ _:.. 20 

- - ~ I'"> ro.. 
_ . _ • __ • ,-,0 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

7 

IFONI 

1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1110 I 
I I 

I 
I 

11101 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
I I 

R$ 1,00 

DESDOB. I CAT. ECONOMICA 

748.000 

70.000 

200.000 
8.000 

400.000 

50.000 
20.000 

270.000 

270.000 

80.000 

25.000 

10.000 

30.000 
5.000 

10.000 

1.015.000 

1. 000.000 

10.000 
5.000 

23.788.200 



ADENDO rrr 

IFONI DESDOB. I CAT. ECONOMICA 
---------------------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

- .~.~. :~.:: ?~~~=CIPACAO NA RECEITA DA UNIAO I I 
.. ~.:~.:~ C8:A-PARTE DO FPM 12021 
~ o ~ o : ~ o =:: COTA-PARTE DO ITR 12021 

- ~o~o :~.~2 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 12021 
_o~o :~o~= QUOTA PARTE DA CIDE 12021 

o~o :~.::= QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 12081 
.~o:: o:: OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO I I 

_ ~o::.:~ TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96 12021 
_.~. ~~. == COMPLEMENTACAO FPM 12021 
_ ~o:: o:: DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12031 
_.~o~~o:: TRANSF.DA COMPENSACAO FINANCEIRA I I 
_ ~o~~o:: ROYALTIES LEI 7990/89 25% 12021 
_ ~o~~o-: COTA PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO 12021 
__ . __ 0__ OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 12021 

~o==.:: TRANSF.DE RECURSOS DO SUS 12021 
. _o_~o __ TRANSF.DE RECURSOS DO FNAS 12021 

_.~o=::o:= , TRANSF.DE RECURSOS DO FNDE 12021 
~.:: o:: TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS I I 

_ .. ~ . : ~. :::; PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS I I 
_.~o :~.=: COTA PARTE DO ICMS 12051 

~ •• , _, .:. o':' o : ~ o =2 COTA PARTE DO IPVA 12051 
~ '_0':'0::':= OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS I I 

- _o':'o~~.Cl OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 12051 
._o~o==.OO TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS I I 

. 0':'0~.=':'.00 TRANSFERENCIA RECURSOS DO FUNDEB 12011 
••• : o : • .:. J . 00 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS I I 

. : . .: :; J. 00 TRANSF. DE CONV. DA UNIAO I I 
' •• : o •• :;:_. 00 TRANSF. CONV. UNIAO-SAUDE 1204 I 
- o .: o ~. 22.00 TRANSF. CONV. UNIAO-EDUCACAO 1204 I 
.. 0:0:".83.00 TRANSF.CONV.UNIAO-FNAS 12041 
-0:0:".99.00 OUTRAS TRANSF.CONV.UNIAO 12041 
- o :: • z . 00.00 TRANSF. DE CONVENIO DO ESTADO I I 
- . :: 0:::'.01.00 TRANSF. CONV. ESTADO-SAUDE 12071 
- .. : . ~. 02.00 TRANSF. CONV. ESTADO-EDUCACAO 12071 
- 0:.2.03.00 TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIST 12071 
- o .: .:::'.99.00 OUTRAS TRANSF. CONV. ESTADO 12071 

I I 
:. o •• .:. .00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES I I 
:.~.=.JO.OO MULTAS E JUROS DE MORA I I 

~~.~o~.OO.OO MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS I i 
'o .. ~. 99.00 MULTA E JUROS DE MORA 1110 I 
~o:.J.OO.OO INDENIZACOES E RESTITUICOES I I 
;. o .:.. ::'.00.00 INDENIZACOES I I 
:0':'.:.09.00 OUTRAS INDENIZACOES 11101 
:0':'.2.00.00 RESTITUICOES I I 
'0':'.2.01.00 RESTITUICOES DE CONVENIOS 11101 
, 0':'.2.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 1110 I 
:. o ~ . ':'.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA I I 
: o~.:.OO.OO RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 11101 ~iII.l' . ~ o ~ .2.00.00 REC. DIV .ATIVA NAO TRIBUTARIA 1110 I 
.. ::. J. 00.00 RECEITAS DIVERSAS I I 
: 0:.0.01.00 RECEITAS DIVERSAS 11101 

11 • • 
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10.128.000 
3.000 
6.000 

80.000 
200.000 

6.000 
100.000 
10.000 

200.000 
240.000 
10.000 

2.400.000 
400.000 
150.000 

2.100.000 
210.000 

75.000 

5.310.200 

405.000 
100.000 
550.000 
20.000 

390.000 
50.000 
80.000 

565.000 

57.500 

3.000 

6.000 

2.000 
6.000 

20.000 
5.000 

15.500 
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ADENDO rrr 

I ESPECIFICACAO IFONI DESDOB. I CAT. ECONOMICA 
--------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

I 
I 
I 
I 
I 
I I 
12101 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
I I 
12031 
I I 
12051 
I I 
I I 
12041 
12041 
12041 
12041 
1 I 
12071 
1207 
1207 
1207 
I 
I 

.. : .:.8.00.00 • .:. ::_.::.:::.OO.OO 
':'.::_.::_.8.00.00 
':'.:'.:'.4.00.00 
_.:'.:'.C;.01.00 

_ . .:. . ~ . ::: . 00.00 
.:. .':'.::_.:::. 00.00 

. ~ . - . 2 . 00 . 00 
~.-.2.01.00 
.~.-.2.02.00 ~ •••• s .: ~. - .2.03.00 

.c. =.:.00.00 
~.'::.:::.OO.OO 

_ .~.'::.:'.OO.OO 
••••• ~ . .::.:..09.09 e -.c • .::.2.00.00 
~ •••• _ c.'::.2.09.00 

~.-.=.OO.OO 
:.~.-.:'.OO.OO 
.. ~.-.:'.Ol.OO 

~ji •• _'~.-.:'.02.00 ~iI.~ • .:. ~. -. :'.03.00 e .~.-.:'.04.00 
? 2& e 

3 

7 3 
R e 

_. ,.-.2.09.00 

':'.:.::.:::.00.00 
_ :.;'.:::.00.00 

3 

e 

-.::.:'.01.02 
- .::. :'.::::;_. 05 
- . .::. :'.:::9.01 

. - . :: . .:: . :::'.01 
-.::.2.::'.02 

-~ - . :: . 2. :::'.04 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERACOES DE CREDITO 
OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 
OPER.CRED.INTERNAS CONTRAT.PROG.GOVERNO 
OPER.CRED.INTER.PROG.DE EDUCACAO 

ALIENACAO DE BENS 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OUTROS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
TRANSF.CONV.UNIAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 
TRANSF.CONV.UNIAO-ASSIST 
TRANSF.CONV.UNIAO-OUTROS 
TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS 
TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 
TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIT. 
TRANSF. CONV. ESTADO-OUTROS 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS 

C O N TAS R E T I F I C A O O R A S 

1110 
I 
I 
I 
1 

1 

1 

1 

I 
1 

15.280.000 

700.000 

700.000 

50.000 
50.000 

14.510.000 

220.000 

5.000 

50.000 
9.160.000 

800.000 
4.015.000 

100.000 
100.000 
50.000 
10.000 

20.000 
20.000 

2.025.600 
600 
900 

420.000 
42.000 
1. 200 

5557 3 
~ •••••• s ------------------------------------------------------------- -------------+--------------- 

~. :::.::. =.:" ?ECEITA TOTAL I 38.748.400 

S557 3 

I 

E5 e 

DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEB - FPM 
DED.RECEITA P/FORMACAO FUNDEB-ITR 
DED. DE REC.FORM.FUNDEB ICMS DESONERACAO 
DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEB - ICMS 
DED.REC. p/FORMAC. FUNDEB-IPVA 
DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEB - IPI 
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:::_::::_:..== == ?== ~::<...:;.::\C~ DO NORTE 
~:::::::::=:::-_-?_:._ :·:"__·~:=:::=?A:=" DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO rrr - Orçamento Fiscal 
~e=e~~a Segundo as Categorias Econômicas - Portaria STN/SOF nO 163 
::e =";/~:;/2801, combinada com a Portaria STN nO 303, de 28/04/2005 

2SPECIFICAÇAO IFONI 

R$ 1,00 

DESDOB. I CAT. ECONOMICA 
---------------------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

~.~ ... ==.:;o 
_ ~.~.':'.==.80 
_.~.:. . .:..:;2.00 
~.~.~.2.:;.:;_00 

~ •• s •. :'.:'.2.84.31 

w= a --:': .: ~: ~: ~~: ~~ 
e ~.~.:.3.05.00 

g[II ••• 

R !&& 2 

~.:".2.C).00.00 
~.:".2.::'.00.00 
~.:".2.2.00.00 

~.'::'.C.O.OO.OO 
:".2.2.0.00.00 
:'.2.2.0.29.00 

~.3.0.0.00.00 
:'.3.1.0.00.00 
:'.3.1.9.00.00 
:".3.2.0.00.00 
:".3.2.2.00.00 
:".3.2.5.00.00 
:'.3.2.5.01.00 
- 3.2.5.02.00 
.,,{3.9.0.00.00 
:".3.9.0.99.00 

:'.6.0.0.00.00 
:'.6.0.0.05.00 ~."2 ~:~:~:~:~~:~~ 

& :'.6.0.0.13.99 
:".6.0.0.99.00 

~iI?- ~ & :".7.0.0.00.00 
jji •••• :'.7.2.0.00.00 

:'.7.2.1.00.00 

I 
I 
I 
C 
I 

RECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 
IMPOSTOS 
IMPOSTOS S/ O PATRIMONIO E A RENDA 
IMPOSTO S/ PROP.PRED. E TER. URBANA-IPTU 
IMP. S/RENDA E PROVo DE QUALQUER NAT. 
IMP.RENDA RET.NAS FONTES S/REND.TRABALHO 
IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
IMP. s/ SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 
TAXAS 
TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 
TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 

RECEITAS DE CONTRIBUI COES 
CONTRIBUICOES ECONOMICAS 
CIP-CONTRIB.ILUMIN.PUBLICA 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
DIVIDENDOS 
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
REM.DEP.BAN. RECURSOS VINCULADOS 
REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NAO VINCULADOS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA DE SERVICOS 
SERVICOS DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

10 

1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1110 I 
I 
1110 
1110 
I 
I 
I 
1110 
I 
I 
I 
1110 
I 
1110 
I 
1110 
1110 
I 
!1101 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
I I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

10.000 I 
I 

50.000 I 
4.000 I 

I 
354.500 I 

I 
200 I 

20.000 I 
I 
I 
I 

270.000 I 
I 
I 
I 

25.000 I 
I 

10.000 I 
I 

27.000 I 
4.000 I 

I 
10.000 I 

I 
I 
I 

o I 
I 

10.000 I 
5.000 I 

I 
I 
I 

18.166.800 

438.700 

270.000 

76.000 

15.000 

17.309.600 

I,:'\t-, .\' >Â/ 
, /', 

'-_.--~-_/_'" ~--- 

•• 



ADENDO rrr 

CODIGOS I ESPECIFICACAO IFONI DESDOB. I CAT. ECONOMICA 
--------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- 
- .-.2.1.01.00 I PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO I I 
: .-.2.1.01.02 I COTA-PARTE DO FPM 12021 
~.-.2.1.01.05 I COTA-PARTE DO ITR 12021 

~II_. ~.-.2.1.01.12 I COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 12021 
Wn ~ .. -.2.1. 01.13 I QUOTA PARTE DA CIDE '2021 

or _.-.2.1.01.30 I QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 12081 r;&, :. -.2.1.09.00 I OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO I I !jj..... -.Z.1.09.01 I TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96 12021 te _ -.2.:.09.02 I COMPLEMENTACAO FPM 12021 
I~~j"e. - -.2.:.09.99 I DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12031 
?55?? - -.2.:.22.00 I TRANSF.DA COMPENSACAO FINANCEIRA I I e .. 2.:.22.60 I ROYALTIES LEI 7990/89 25% 12021 

- _2.:.22.70 I COTA PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO 12021 
.2.~.22.90 I OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 12021 

- .2.:.33.00 I TRANSF.DE RECURSOS DO SUS 12021 
- .2. :.34.00 I TRANSF. DE RECURSOS DO FNAS 12021 
- .2.:.35.00 I TRANSF.DE RECURSOS DO FNDE 12021 
-.:.2.80.00 I TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS I I 
.:.2.81.00 I PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS I I 

- .2.2.01.01 I COTA PARTE DO ICMS 12051 
.- .2.2.01.02 I COTA PARTE DO IPVA 12051 - - .:.2.99.00 I OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS I I 
- .:.2.99.01 I OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 12051 
- .2.~.JQ.00 I TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS I I 
- .:.~.:1.00 I TRANSFERENCIA RECURSOS DO FUNDEB 12011 
- . : . : .:0.00 I TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS I I 
-. :.:".00.00 I TRANSF.DE CONV.DA UNIAO I I 
- . : . :... c 1.00 I TRANSF. CONV. UNIAO-SAUDE 1204 I 
- .:.:".:2.00 I TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 12041 
-. :.:".:3.00 I TRANSF.CONV.UNIAO-FNAS 12041 
- . : . :".99.00 I OUTRAS TRANSF. CONV. UNIAO 1204 I 

:.2.:8.00 I TRANSF.DE CONVENIO DO ESTADO I I 
- :.:".::".00 I TRANSF.CONV.ESTADO-SAUDE 12071 
- ~.2.:2.00 I TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 12071 

:.:.:3.00 I TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIST 12071 
- :.':'.99.00 I OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADO 12071 

I I I 
: . : . = =.00 I OUTRAS RECEITAS CORRENTES I I 

:.:... :.:=.00 I MULTAS E JUROS DE MORA I I 
I'c . .. •• : = .00 I MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS I I 

:. :".:".99.:0 I MULTA E JUROS DE MORA 11101 
._.:.::.00 I INDENIZACOES E RESTITUICOES I I 
':'.:".::.00 I INDENIZACOES I I 
2.:".:9.00 I OUTRAS INDENIZACOES 11101 
':'.2.::.00 I RESTITUICOES I I 
':'.:.::".00 I RESTITUICOES DE CONVENIOS 11101 
_.:".99.00 I OUTRAS RESTITUICOES 11101 
:.: .:=.00 I RECEITA DA DIVIDA ATIVA I I 
' .. ~. .: . :0 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 1110 I 
.. 2. ::.:0 REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 11101 

RECEITAS DIVERSAS I I 

SD e 

li 
-- sn _ e 
pc 

c 

- - "" _""I.'""'; .: . _ . __ • '-' v 

- - ~ "" 1'"\ ::- , _ • __ •..... v RECEITAS DIVERSAS 1110 I 

11 

9.720.400 
2.000 
6.000 

80.000 
200.000 

6.000 
o 

5.000 

200.000 
240.000 
10.000 

o 
o 

150.000 

500.000 
210.000 

75.000 

5.310.200 

o 
100.000 
300.000 

o 

o 
50.000 

o 
145.000 

57.500 

3.000 

6.000 

2.000 
6.000 

20.000 
5.000 

15.500 



ADENDO rrr 

:::'::::::::::::FICACAO IFONI DESDOB. 
--------------------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

I CAT. ECONOMICA 

- . - - ...•• (', . - . - - . ~"._,. 
- - - - ....• " . _ • _ _. • "" v 

- . -. 1 '"' 

- . .:. . = :.. . JO 
- . .:. . =;::.00 
- . .:. . =:3.00 
-.':'.:9.JO 

. : . : . ::::::.00 
::. :.==.00 

?:::::::::=TAS DE CAPITAL 

:::::::?ACOES DE CREDITO 
:::::::::?ACOES DE CREDITO INTERNAS 
:::::::::R.CRED.INTERNAS CONTRAT.PROG.GOVERNO 
~?:::R.CRED.INTER.PROG.DE EDUCACAO 

A~=ENACAO DE BENS 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS 

:RANSFERENCIAS DE CAPITAL 
:RANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OUTROS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
TRANSF.CONV.UNIAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 
TRANSF.CONV.UNIAO-ASSIST 
TRANSF.CONV.UNIAO-OUTROS 
TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS 
TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
TRANSF. CONV. ESTADO-SAUDE 
TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIT. 
TRANSF.CONV.ESTADO-OUTROS 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS 

C O N TAS R E T I F I C A D O R A S 

-.':'.:".J1.02 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEB - FPM e - .':'.:".01.05 DED.RECEITA P!FORMACAO FUNDEB-ITR - 5 -.':'.:".09.01 DED. DE REC. FORM. FUNDEB ICMS DESONERACAO - - .':'.2.J1.01 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEB - ICMS e - . .:. .2. ::n. 02 DED.REC. P!FORMAC. FUNDEB-IPVA 
E 

2 •. ':'.2.01.04 DED. DE REC. FORMACAO DO FUNDEB - IPI 

I 
I 
I 
I 
I 

1 1 
12101 
1 1 

I I 
1110 I 
1 1 

1 I 

I I 
I I 
12031 
I I 
12051 
1 1 

1 I 
12041 
12041 
12041 
12041 
1 1 
12071 
12071 
12071 
12071 
I I 
I I 
1110 I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

700.000 I 
I 
I 

7.000 I 
I 
I 
I 
I 

10.000 I 
I 

1. 000 I 
I 
I 

50.000 I 
o I 
o I 

2.424.100 I 
I 

100.000 I 
o I 
o I 

5.000 I 
I 
I 

400 I 

3.297.500 

700.000 

7.000 

2.590.100 

400 

2.025.600 
600 
900 

420.000 
42.000 
1. 200 

"'111 ---------------------------------------------------------------------------+--------------- 
•••••• ~~~~=-~~-~:::=~~-~=~:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~---=~~:~~~~~~-- 
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~:~~~8 ~C ~IO GRANDE DO NORTE 
~::::::::::::=~-::z..:." :':-:NICIPAL DE JUCURUTU 

-- 

•• • • -- 
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Exercicio: 2011 

ADENDO 111 - Orçamento Seguridade 
::e=e~~a Segundo as Categorias Econômicas - Portaria STN/SOF nO 163 
~e =~ /:5/2001, combinada com a Portaria STN n° 303, de 28/04/2005 

~SPECIFICAÇAO IFONI DESDOB. 

R$ 1,00 

I CAT. ECONOMICA 

7.791.900 
---------------------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

cyp _ 2 

- • • - • 

- 
2 - 

iiiii 2 

- 

3 
3 - -. -..- 

- -' - -: . ..:: .•. 

: -::: -. ,,"\ 
__ ,_. __ ••.. iV 

_ . : . : : . ~ O 
- - - "r'\ 

•. _ • __ • ...,."1..) 

- - - ,-.., f"\ 
__ ._. __ o""v 

. : . : ::: . :; O 
:. =:.20 

_ ~.: . .= ~ . ::: O 

•. : . : = . 00 
~.:.==.OO 
:. . .:- . = :: . 00 
~.=.::::.OO 
.~ .. -:'.::.()O 
.:.:.:=.00 
.':'.:.::.00 
:.':'.:.:2.00 

.~.;.:.:::.OO 
~.: .?9.00 

.:.:.::::.00 

. : . : . -:: s. 00 

._.:.:5.01 
'.:. :.:"3.00 

: . : . ::'3.99 
:.:.99.00 

:. :.::0.00 
- :.:.::0.00 
- ~.:".::O. 00 

~ECEITAS CORRENTES 

RECEITA TRIBUTARIA 
IMPOSTOS 
IMPOSTOS S/ O PATRIMONIO E A RENDA 
IMPOSTO S/ PROP.PRED. E TER. URBANA-IPTU 
IMP. S/RENDA E PROVo DE QUALQUER NAT. 
IMP.RENDA RET.NAS FONTES S/REND.TRABALHO 
IMP.TRANS.INTER VIVOS B.IMOV.D.R.IMOVEIS 
IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A CIRCULACAO 
IMP. S/ SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 
TAXAS 
TAXA P/EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 
TAXAS P/PRESTACAO DE SERVICOS 

RECEITAS DE CONTRIBUI COES 
CONTRIBUICOES ECONOMICAS 
CIP-CONTRIB. ILUMIN. PUBLICA 

RECEITA PATRIMONIAL 
RECEITAS IMOBILIARIAS 
OUTRAS RECEITAS IMOBILIARIAS 
RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 
DIVIDENDOS 
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 
REM.DEP.BAN. RECURSOS VINCULADOS 
REMUN.DEPOSITOS RECURSOS NAO VINCULADOS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 
OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

RECEITA DE SERVICOS 
SERVICOS DE SAUDE 
SERVICOS HOSPITALARES 
SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 
OUTROS SERVICOS 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 

13 

I 
I 
I 
I 
I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
I I 

60.000 

150.000 
4.000 

45.500 

49.800 
O 

o 

o 

o 

3.000 
1. 000 

o 

1. 000.000 

o 
O 

309.300 

o 

4.000 

1. 000.000 

6.478.600 



1; 
~~ ------------------------------------------------------------------------------------------- 

~ ====GOS I ESPECIFICACAO IFONI DESDOB. I CAT. ECONOMICA 
~~"_Gaa --------------+------------------------------------------+---+-------------+--------------- !!"._a .. -.;::.:'.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO I I 
~~.~-....~ .. -.;::.::".01. 02 COTA-PARTE DO FPM 12021 4r :_.-.;::.:'.01.05 COTA-PARTE DO ITR 12021 !I!i"_ .. -.;::.:'.01.12 COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTACAO 12021 

:_,-.2.:'.Ol.13 QUOTA PARTE DA CIDE 12021 
-.:.:'.01.30 QUOTA-PARTE SALARIO EDUCACAO 12081 

_ - .:.:'.09.00 I OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO I I 
_ - .:.:'.09.01 TRANSFERENCIA FINANCEIRA - L.C. 87/96 12021 
,-.:.:'.09.02 COMPLEMENTACAO FPM 12021 

_ -.:.:'.09.99 DEMAIS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 12031 
-,:.:'.22.00 TRANSF.DA COMPENSACAO FINANCEIRA I I 
- .:.:'.22.60 ROYALTIES LEI 7990/89 25% 12021 
-.:.:'.22.70 COTA PARTE FUNDO ESPECIAL PETROLEO 12021 
-,:.:'.22.90 OUTRAS TRANSF.COMPENSACAO FINANCEIRA 12021 

_,-.:.:'.33.00 TRANSF.DE RECURSOS DO SUS 12021 
-, -.:.:'.34.00 TRANSF.DE RECURSOS DO FNAS 12021 

- ,:.:'.35.00 TRANSF.DE RECURSOS DO FNDE 12021 
-. - . : . 2 . 00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS I I 
~ ,-.:.2.01.00 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS I I Ij..... ',-.'::.2.01. 01 COTA PARTE DO ICMS 12051 

1I •• s. _. >~.~.0919·0020 COOTA PARTE DO IPVA 12051 
, .~.L.. UTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS I I 

:_,- .2.2.99.01 OUTRAS TRANSFERENCIAS DO ESTADO 12051 
,-.'::.4.00.00 TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS I I 
,-.'::.4.01.00 TRANSFERENCIA RECURSOS DO FUNDEB 12011 
,- .é.O.OO.OO TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS I I 

:_,-.é.l.OO.OO TRANSF.DE CONV.DA UNIAO I I 
, , - . :).:'.01.00 TRANSF. CONV. UNIAO-SAUDE 1204 I 
:_,-.é.l.02.00 TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 12041 
:_.-.ê.l.03.00 TRANSF.CONV.UNIAO-FNAS 12041 
:_.-.ê.l.99.00 OUTRAS TRANSF.CONV.UNIAO 12041 
:_.-.6.2.00.00 TRANSF.DE CONVENIO DO ESTADO I I 
:_.-.6.2.01.00 TRANSF. CONV. ESTADO-SAUDE 12071 
:_.-.6.2.02.00 TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 12071 
:_.-.6.2.03.00 TRANSF.CONV.ESTADO-ASSIST 12071 
:_.-.6.2.99.00 OUTRAS TRANSF.CONV.ESTADO 12071 

I I 
I I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1110 I 
1110 I 
I I 
1110 I 

• • li • - 

• ADENDO rrr 

:_.~.C.O.OO.OO 
- ~. 1. O . 00.00 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
MULTAS E JUROS DE MORA 
MULTAS E JUROS DE MORA DE TRIBUTOS ..:'9.1.1.00.00 

:_.~.1.1.99.00 MULTA E JUROS DE MORA 
INDENIZACOES E RESTITUICOES :_.~.2.0.00.00 

:_.9.2.1.00.00 INDENIZACOES 
:_.9.2.1.09.00 OUTRAS INDENIZACOES 
- .9.2.2.00.00 RESTITUICOES 

RESTITUICOES DE CONVENIOS :_.9.2.2.01.00 
:_.9.2.2.99.00 OUTRAS RESTITUICOES 
:_.9.3.0.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA 
:_.9.3.1.00.00 
:_.9.3.2.00.00 
:_.9.9.0.00.00 

RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
REC.DIV.ATIVA NAO TRIBUTARIA 
RECEITAS DIVERSAS 

:_.9.9.0.01.00 RECEITAS DIVERSAS 

14 

407.600 
1. 000 

O 
O 
O 

O 
100.000 

5.000 

O 
O 
O 

2.400.000 
400.000 

O 

1. 600.000 
O 

O 

O 

405.000 
O 

250.000 
20.000 

390.000 
O 

80.000 
420.000 

O 

O 

O 

O 
O 

O 
O 

O 



ADENDO rrr ~.... ------------------------------------------------------------------------------------------- 
~ ::==::: ~SPECIFICACAO IFONI DESDOB. I CAT. ECONOMICA 

--------------~------------------------------------------+---+-------------+--------------- 

c ~.::_. = ;. .. :; 9 
c . ~ • .=- . : : . :J O 

.: -=- . = s . 00 
c.-.:.::.OO 
o • - • : • : :: • 00 
0.-.:.::.00 

.• ,.-.:".:2.00 - ,.-.:".:3.00 
_ 0.-.:".:4.00 
.0.-.2.:::0.00 

_. o. -.2.:.ll. 00 
.0.-.2.C2.00 

_. o. - .2.C3.00 
_.~.-.2.09.00 

_.:. :.8.00.00 
_.:.9.0.00.00 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERACOES DE CREDITO 
OPERACOES DE CREDITO INTERNAS 
OPER.CRED.INTERNAS CONTRAT.PROG.GOVERNO 
OPER.CRED.INTER.PROG.DE EDUCACAO 

ALIENACAO DE BENS 
ALIENACAO DE BENS MOVEIS 

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS INTERGOVERNAMENTAIS 
TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 
TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
OUTROS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 
TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS 
TRANSF.CONV.UNIAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-EDUCACAO 
TRANSF.CONV.UNIAO-SAUDE 
TRANSF.CONV.UNIAO-ASSIST 
TRANSF.CONV.UNIAO-OUTROS 
TRANSF. DE CONV.DOS ESTADOS 
TRANSF.CONV.ESTADO-EDUCACAO 
TRANSF. CONV. ESTADO-SAUDE 
TRANSF. CONV. ESTADO-ASSIT. 
TRANSF.CONV.ESTADO-OUTROS 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS 

I 
I 
I 
I 
I 
I I 
12101 
I I 
I I 
1110 I 
I I 
I I 
I I 
I 
\203 
I 
1205 
I 
I 
1204 
1204 
1204 
1204 
I 
1207 
1207 
12071 
12071 
I I 
I 1 
11101 

11.982.500 

o 

o 

43.000 
43.000 

11.919.900 

210.000 

4.000 

o 
9.160.000 

800.000 
l. 590.900 

o 
100.000 
50.000 
5.000 

19.600 
19.600 

---------------------------------------------------------_.-----------------+--------------- 
19.774.400 ~ = -=-_:._::c DA RECEITA DA SEGURIDADE I 

15 



~2=AJO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::: ?~?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201 

ADENDO IV 
Especificaçao da Despesa - Portaria STN/SOF nO 163, de 04/05/2001 

CODIGOS ESPECIFICAÇAO 1 VALOR ORÇADO 
------------+---------------------------------------------+-------------- 

1 
1 21.211.300,00 
1 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 

APLICACOES DIRETAS 1 

PENSOES 1 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 1 

OBRIGACOES PATRONAIS 1 

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 1 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAOI 
SENTENCAS JUDICIAIS 1 

DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 

JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 1 

APLICACOES DIRETAS 1 

JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 1 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 

TRANSF.A ESTADOS E DISTR.FEDERAL 1 

CONTRIBUICOES 1 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 1 

CONTRIBUICOES 1 

SUBVENCOES SOCIAIS 1 

TRANSF.A INSTIT MULTIGOVERN NACIONAIS 1 

CONTRIBUICOES 
APLICACOES DIRETAS 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 
OlARIAS - CIVIL 
AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MEDICAMENTOS 
MATERIAL HOSPITALAR,ODONTOLOGICO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTROS 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
CONTRIBUICAO 
OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 
OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

3.0.00.00.00 

3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3. 1. 90.03.00 
::.:'.90.04.00 
3.:'.90.11.00 
::.1.90.13.00 
3.1. 90.16.00 
3.1.90.34.00 
3.1.90.91.00 
3.1.90.92.00 
3.2.00.00.001 
3.2.90.00.001 
3 .2.90.21. 001 
3.3.00.00.001 
3.3.30.00.001 
3.3.30.41.001 
3.3.50.00.001 
3.3.50.41.001 
3.3.50.43.001 
3.3.70.00.001 
3.3.70.41.001 
3.3.90.00.001 
3.3.90.08.001 
3.3.90.14.001 
3.3.90.18.001 
:3.3.90.30.001 
3.3.90.30.011 
3.3.90.30.021 

.: ::.3.90.30.031 
3.3.90.31.001 
3.3.90.32.001 
::.3.90.33.001 
3.3.90.35.001 
3.3.90.36.001 
3.3.90.38.001 
3.3.90.39.001 
3.3.90.41.001 
3.3.90.47.001 
3.3.90.48.001 
3 .3.90.92.001 
3.3.90.93.001 

DESPESAS CORRENTES 

16 

13.792.600,00 
13.792.600,00 

25.000,00 
2.968.600,00 
8.089.000,00 
1. 226. 500,00 

36.000,00 
157.000,00 
441.000,00 
849.500,00 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

7.413.700,00 
5.000,00 
5.000,00 

92.000,00 
11.000,00 
81.000,00 

0,00 
0,00 

7.316.700,00 
54.000,00 

107.100,00 
14.500,00 

3.084.000,00 
2.414.000,00 

380.000,00 
290.000,00 
36.000,00 

636.500,00 
68.000,00 

136.200,00 
1.064.000,00 

11.000,00 
1.374.000,00 

79.000,00 
150.000,00 
157.000,00 
321.900,00 
23.500,00 



ADENDO IV 

CODIGOS ESPECIFICAÇAO 1 VALOR ORÇADO 
------------+---------------------------------------------+-------------- 

1 

~.O.OO.OO.OOI 
1 

~.4.00.00.001 
~.4.50.00.001 
~.4.50.42.001 
~.4.90.00.001 
";.4.90.30.001 
";.4.90.36.001 
";.4.90.39.001 
~.';.90.51.001 
~.';.90.52.001 
~.~.90.92.001 
-:.:.80.00.001 
-:.:.90.00.001 
-r • :: • 90.61. 00 1 

-:.-:.::0.00.001 
_ -:.-:.90.00.001 

._ -:.:.90.71.001 
•••• ~.:.:?9.99.991 

- . -. : e -- e 

DESPESAS DE CAPITAL 
1 

I 
1 

1 
LUCRATIVOS 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
RESGATADO I 

1 

INVESTIMENTOS 
TRANSF.A INSTIT.PRIV.S/FINS 
AUXILIOS 
APLICACOES DIRETAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
OBRAS E INSTALACOES 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

INVERSOES FINANCEIRAS 
APLICAOES DIRETAS 
AQUISICAO DE IMOVEIS 

AMORTIZACAO DA DIVIDA 
APLICACOES DIRETAS 
PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 

RESERVA DE CONTIGENCIA 

17.387.100,00 

17.117.100,00 
5.000,00 
5.000,00 

17.112.100,00 
287.000,00 
229.000,00 
210.000,00 

14.870.000,00 
1. 497.500,00 

18.600,00 
120.000,00 
120.000,00 
120.000,00 
150.000,00 
150.000,00 
150.000,00 
150.000,00 

----------------------------------------------------------+============== 
-= J TAL I 38.598.400,00 
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1'l\EJ:'El,!'U1V\ MlJN I c: II'/\J, 1)1': ,JIWIJI,IJ'I'IJ 

f. 
" I: I' I I' " I I 

Receita arrecadada nos três exercícios ante r- i.orr u: ,'li 11 I< • I (' ('111 11' 11' ::,. ,. I ,11" 'I' "I 

a Proposta e as Receitas Previstas para o cxcrc i c i o (~1Il '1111' ::1' ,·1,11"".1.1 
Proposta e para o exercício a que se refere a Pr op o s t.a . 

Artigo 22, Inciso 111, letras "A, B e C" da Lei Federal n ? '1. JJ.Oj()1j 
Tabela Explicativa n° 01 

RECEITA ARRECADADA I RECEITA pm:v J ::'1'/\ 
1-----------------------------------+---------------- 
I 2007 I 2008 I 2009 I 2010 I ~~() I I 

------------------------------------+-----------+-----------+-----------+---------- 

R E C E I T A 

I I 
RECEITAS CORRENTES I I I I I 

I I 
RECEITA TRIBUTARIA I 655.7831 890.7761 654.8711 998.0001 748.000 
RECEITAS DE CONTRIBUI COES I 196.9381 186.2281 230.8531 180.0001 270.CJO() 
RECEITA PATRIMONIAL I 30.1441 51.8111 49.3351 65.0001 80.000 
RECEITA DE SERVICOS I 768.6661 1. 001. 9661 1. 098.9651 685.0001 1.015.000 
TRANSFERENCIAS CORRENTES I 14.404.7061 18.324.3561 18.751. 7281 20.923.2531 23.788.200 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES I 47.8031 426.9871 71.4071 57.5001 57.500 

1-----------+-----------+-----------+-----------+----------- 
TOTAL I 16.104.0401 20.882.1241 20.857.1591 22.908.7531 25.958.700 

1-----------+-----------+-----------+-----------+----------- 

I I I I I 
I I I I I 
I I I I I 
I 01 01 01 700.0001 700.000 
I 115.0001 01 01 50.0001 50.000 
I 410.8771 1.755.6031 810.1551 1.450.0001 14.510.000 
I 7011 01 01 20.0001 20.000 

RECEITAS DE CAPITAL 

OPERACOES DE CREDITO 
ALIENACAO DE BENS 
TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

I-----------+-----------+-----------+------~----+----------- 
TOTAL '" I 526.5781 1.755.6031 810.1551 2.220.0001 15.280.000 

1-----------+-----------+-----------+-----------+----------- 
I 1.401.4721 1.943.5971 2.054.3171 2.390.3501 2.490.300 (-) CONTAS RETIFICADORAS - FUNDEF 

------------------------------------+-----------+-----------+-----------+-----------+----------- 
TOTAL GERAL I 15.229.146120.694.130119.612.9971 22.738.4031 38.748.400 

18 '\'1~·······/J.. //. 
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I·;:;'I'/\I)() l)lJ 1,llJ (;I,/\Nj)Jo; l)lJ N()j,'I'I'; 
PREFEITUEA MUNICIPAL Dl'~ ,JlJCUIUJ'l'lJ 

~c 
1-: '/' /. I' 11 I , 

Despesa realizada no exercício imediatamente 
o exercício em que se elabora a proposta, 
exercício que se refere a proposta. 

an t.ori o r , t!1'::I"'::" li::,I,I., 1',/1,1 
e iJ dC::5fJ(':;ol ]>II'vi::I" 1,.11./" 

Artigo 22, Inciso 111, letras "D, E e F" da Lei Federal n° t]. J).O/(JI] 
Tabela Explicativa n° 02 

D E S P E S A 
1 REALIZADA 1 FIXADA 1 PREVIS'T'I\ 
1-----------+-----------+----------- 
1 2009 1 2010 1 2011 

-----------------------------------------+-----------+-----------+----------- 
1 1 1 
1 1 1 
1 1 I 
I 11.598.8711 10.680.1611 13.792.600 
I 01 5.0001 5.000 
I 6.793.2561 7.648.4381 7.413.700 
1-----------+-----------+----------- 

TOTAL I 18.392.1271 18.333.5991 21.211.300 
1-----------+-----------+----------- 
I I I 
I I I 
I I I 
I 2.393.3091 5.515.7001 17.117.100 
I 43.0001 120.0001 120.000 
I 01 5.0001 150.000 
1-----------+-----------+----------- 

TOTAL 1 2.436.3091 5.640.7001 17.387.100 
1-----------+-----------+----------- 
1 I I 

DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 
INVERSOES FINANCEIRAS 
AMORTIZACAO DA DIVIDA 

-----------------------------------------+===========+===========+=========== 
TOTAL GERAL I 20.828.4361 23.974.2991 38.598.400 

19 )/\/f 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201] 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ L 00 

=~3AO: 1 - PODER LEGISLATIVO 
-_-:~:DADE ORÇAMENTARIA: 01.001 - CAMARA MUNICIPAL 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
=2~IGO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 LEGISLATIVA 1 1 1 

~31 1 Acao Legislativa 1 1 1 
1 Processo Legislativo 1 1 1 

~.044 1 MODERN.ADEQUACAO CAMARA MUNICIPAL 1 44.000 1 1 
FONTE .... : 1 110 202 1 1 

.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
==~IGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+--------------------------------------------+-------------+------------11 
~.J.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 1 1 44.00011 

- 1 1 1 1 i 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 44.000 1 ! 1 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 I 
.; . 4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 30.000 1 1 1 
.; .".90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 14.000 1 1 1 
----------------------------------------------------------------------+============! 1 

:OTAL 1 44.000! I 
'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 
::n 1 LEGISLATIVA 1 1 

J31 1 Acao Legislativa 1 1 
01 1 Processo Legislativo 1 1 
2.001 1 MANUT .ATIV. CAMARA MUNICIPAL 1 1 936.000 

FONTE .... : 1 202 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------·1 
:ODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 I 936.0001 I 

1 1 I 
3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 763.000 
3.1.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 

- - 
3.1.90.03.001 
3.1.90.04.001 
3.1.90.11.001 
3.1.90.13.001 
3.1.90.16.001 
3.1.90.91.001 
3.1.90.92.001 

1 
3.3.00.00.001 
3.3.90.00.001 
3.3.90.14.001 

PENSOES 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
SENTENCAS JUDICIAIS 
DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES 

25.000 
1. 000 

600.000 
125.000 

1. 000 
1. 000 

10.000 

173.000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - CIVIL 10.000 

20 



• i!!j--_ ------------------------------------------------------------------------------------- 
:::: • .: ~_=-_=: ;: - PODER EXECUTIVO I 

__ -:: ::-=-_:::::: JRÇAMENTARIA: 01.001 - CAMARA MUNICIPAL I 
-------------------------------------------------------------------------------------1 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 

• 

e 
a 
e 
e 

3 

~~~~== ~8 RIO GRANDE DO NORTE ~:~=~=~~~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
?~ograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 

i NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I ! I TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
-.~ .~=.38.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I I 
.. : . ~ = .38.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 35.000 I I I 
:.:.~=.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 3.000 1 11 
: . ~ . ~ = .36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 18.000 1 I 1 
: . ~ . -: .39.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 105.000 1 I 1 
: ~.~-:.41.001 CONTRIBUICAO I 1.000 1 li 
.- . :: . -: .92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 I I 1 
----------------------------------------------------------------------+============1 ! 

:: : :: _=-_=- .........••......•..•.•..•..•..•............••......•..••....... 1 936 . o O O 1 I 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

=~===================================================================================1 
:::::_=-_=- DA UNIDADE 01.001. I 980.000 

-------------------------------------------------------------------------------------, 
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~3~~DO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?::::::SITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 
.------------------------------------------------------------------------------------- 

:~3~8: 2 - PODER EXECUTIVO 1 

-_-::::::::_::;':JE ORÇAMENTARIA: 02.001 - GABINETE DO PREFEITO 1 
-------------------------------------------------------------------------------------1 

~:::::::30 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 
--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 

1 ADMINISTRACAO 1 1 1 
~:::2 1 Administracao Geral 1 1 1 

1 GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 1 1 
1 MODERN.ADEQUACAO GABINETE CIVIL 1 35.000 1 

?8~TE .... : 1 110 1 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------·1 
==::::::30S 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
~.=.=O.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 1 1 35.000\ 1 

1 1 1 I I 
~.~.=C.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 35.000 I I I 
.; . .; . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 I 1 
~.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 5.000 1 11 
~.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 30.000 li! 
----------------------------------------------------------------------+============11 
:::OTAL · ·.················ .. ·· · I 35.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
1 1 

24 I ADMINISTRACAO 1 

:22 1 Administracao Geral 1 

22 1 GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 1 

2.002 1 MANUT.SERVICOS GABINETE 1 656.500 
FONTE .... : I 110 202 205 204 1 1 1 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 

::::::;DIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I i I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 

1 

635.50011 
I i 

3.1.00.00.001 
3.1.90.00.001 
3.1.90.04.001 
3.1.90.11.001 
3.1.90.13.001 
3.1.90.16.001 
3.1.90.34.001 
3.1.90.92.001 

1 

3.3.00.00.001 
3.3.50.00.001 
3.3.50.43.001 
3.3.90.00.001 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 
DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES 1 

1 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 1 

SUBVENCOES SOCIAIS 1 

APLICACOES DIRETAS 1 

417.000 11 
I I 
1 ! 
11 
11 

11 

1 I 

! \ 
i 1 

1 I. 

15.000 
390.000 

3.000 
3.000 
5.000 
1. 000 

218.500 
I' 
: I 

5.000 t' 
i i 

I I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.001 - GABINETE DO PREFEITO 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL 5.000 1 i I 
3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I 
3.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 40.000 I 11 
3.3.90.31.001 PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO I 5.000 I 11 
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 5.000 I I I 
3.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1 5.000 I I I 
3.3.90.35.00 I SERVICOS DE CONSULTORIA I 15.000 1 I i 
~.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 30.000 1 I I 
~.3.90.38.001 ARRENDAMENTO MERCANTIL 1 3.000 1 I I 
3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ 1 75.000 1 I I 
~.3.90.41.001 CONTRIBUICAO I 20.000 I 11 
3.3.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS I 5.000 1 I I 
3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 5.000 I 1 I 
~.3.90.93.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES I 500 I I I 
~.:.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 1 21.0001 I 

I I I I I 
~.~.00.00.001 INVESTIMENTOS I 21.000 I I I 
.; . ~ . 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS 1 1 1 i 
~.~.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE i 20.000 i i i 
~.~.90.92.00i DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 1 1 i 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-:::>:::A::"' .•.•••••.•..••.••..••......•.•.••••...•••.•••••...••..•••.•..•.. 1 656.50011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
=====================================================================================1 

-:::-::_:'.::'" DA UNIDADE 02.001 1 691.500 
-------------------------------------------------------------------------------------, 

V'-- 
i' 
~ 
\ 

\\ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

e R$ 1,00 

5 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO I 
~~IDADE ORÇAMENTARIA: 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:ODIGO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
::~ I ADMINISTRACAO I I I 
:22 I Administracao Geral I I I 
::2 I GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR I I I 
:.002 I MODERN.ADEQUACAO SEC.ADMINIST I 30.000 I I 

rONTE .... : I 205 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 

:::::::;2:GOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.=.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 30.0001 I 

I I I I I 
~.~.00.00.001 INVESTIMENTOS I 30.000 I I I 
.; . .; . 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS I I I I 
.; . ~. 90.52.00 I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 30.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-::::::AL 1 30.00011 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I I 
I ADMINISTRACAO I I 

_~L I Administracao Geral I 
I GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR I 

':'.::::;3 I MANUT. SERV. SECRET .ADMINISTRACAO I 853.000 
?J~TE .... : I 110 205 I I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
====~OS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
~.=.:::;.00.001 

I 
~.:...=::.00.001 
~.:...::::.00.001 
~.:...::::.04.001 
~.:...:::::.11.001 
~.:...:::::.13.001 
:=.:".::::.16.001 
~.:".::=.34.001 
::.:".:::.91.001 
c . :.. • ô'= .92.00 I 

I 
~.:=.==.=J.OOI 
~ .:=.~=.::::.001 
: . := . ~: . ~::.. 00 I 

DESPESAS CORRENTES 837.000 I I 
i I 
11 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 

i i 
I I 
I I 
I I 

617 . 000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 
SENTENCAS JUDICIAIS I 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 

I 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 
TRANSF.A ESTADOS E DISTR.FEDERAL I 
CONTRIBUI COES I 

APLICACOES DIRETAS I 

20.000 
135.000 
10.000 
2.000 
5.000 

440.000 
5.000 

220.000 
I I 
I I 

5.000 I i 
I! := . :: = . :::::.00 I 
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~S~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::::?SFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

• 
C 

: ?~';'_O: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-::=:_:l.!JE ORÇAMENTARIA: 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
--------------_-------------------------------------------------------------------- • I 

& I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
: .~.?~.14.001 OlARIAS - CIVIL 
: .~.?:::.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 
:.~.?:::.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
: .~.?:::.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
: .~.?=.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
: .~.?=.35.001 SERVICOS DE CONSULTORIA 
: .~.?=.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF 
: .~.9=.38.001 ARRENDAMENTO MERCANTIL 
: .~.?=.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
:.~ .?:.41.001 CONTRIBUICAO 
•. ~.?=.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
'.:.9:.93.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES 
o.:. =:.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 

1 

,.~. ::.00.001 INVESTIMENTOS 
,.~.::.OO.OOI TRANSF.A INSTIT.PRIV.S/FINS LUCRATIVOS 
,.".::.42.001 AUXILIOS 
".~.?:.20.001 APLICACOES DIRETAS 
".~.?:.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000 I I 
".~.?:.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000 I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-:- : -:: _:._=-. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . • • • • • • • • . • • • • . . • • • • • • . . . . . . . I 8 5 3 . o o o I i 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

1 

1 ADMINISTRACAO 
1 Administracao Geral 
1 GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 

- 1 CONTRIBUICAO C/ORGAOS MUNICIPAIS 
?:::::S .... : 1 110 205 

5.000 1 I I 
I 1 I 

35.000 I I I 
2.000 I I I 
5.000 I I I 

40.000 1 1 I 
20.000 1 1 I 
1. 000 1 11 

100.000 I 11 
5.000 1 1 I 
1.000 1 I I 
1. 000 1 11 

1 16.00011 
I 1 I 

16.000 I I I 
1 I I 

5.000 I I: 
I I 

19.500 

-----------------------------------------------------------------------------------.! 
~===~:3 I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I! 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
:.: .::.:::0.001 DESPESAS CORRENTES 1 1 19.5001 I 

1 1 1 I I 
~ .:. ::.JO.OOI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 5.500 I I 
: . : . -: . :::0.001 APLICACOES DIRETAS 1 I I, 

.:.?:.:1.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 5.000 11 
•. : . :-: . :3.00 I OBRIGACOES PATRONAIS I 500 I I 

1 I 

: .:. ::.20.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 14.000 , I 
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SSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 

e 
::?3AO: 2 - PODER EXECUTIVO 1 

-_-:::::DADE ORÇAMENTARIA: 02.002 - SEC.MUN.ADMINISTRACAO 1 
-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
~=~:::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.::.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 I 11 
~ . :: . 90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 6.000 1 1 1 
~ .3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 1. 000 1 1 I 
~.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ I 2.000 1 11 
':.3.90.41.001 CONTRIBUICAO I 5.000 I 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-:: :: -:: _:..~. . . . . . . . . • . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . • . . . . . . . . . • . . . . • . . . . . . . I 1 9 . 5 o o I I 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

_====================================================================================1 

e 
e 

:::: -::_:',::, :JA UNIDADE 02.002 I 902.500 
-------------------------------------------------------------------------------------, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

e 
=~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
-:~\:;:DADE ORÇAMENTARIA: 02.003 - SEC.MUN.FINANCAS E ARRECAD. 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:::::)IGO 1 ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
: ~ I ADMINISTRACAO I I I 
:23 I Administracao Financeira I I I 
= 2 I GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR I I I 
~.Q06 I MANUT.SERVICOS SECRET.FINANCAS I I 150.000 I 

?ONTE .... : I 110 I I 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.::.JQ.OO.OOI DESPESAS CORRENTES I I 150.0001 i 

I I I 11 
:.:.80.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 150.000 1 11 
:: . : . 90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I 1 I 1 
:: .:.9::.47.001 OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS I 150.000 I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-:: = -:: .::_::c. . . • • . . . • . • . • . . • • . • • . . • • . • • • . • • . . • • . . . . . • . . . . . . • • . . • • • . . • . . . . • . . I 15 O . O O O I I 

e 

5 
5 
I 

-----------------------------------------------------------------------------------, \ 
I 

ADMINISTRACAO I 
< Administracao Financeira I 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA I 
~.=33 ENCARGOS DIVIDA INTERNA 1 155.000 

::::~\TE .... : I 205 I I I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
=:==~JS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
::.: .=~.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 5.0001 I 

I I I I I 
:: . .:. . =:: . 00.00 I JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA I 5.000 I I I 
:: . .:. . -: .00.00 I APLICACOES DIRETAS I I I I 
:: .. - .::=.21.00 I JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO I 5.000 1 I 1 
c.:. =:.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 1 150.00011 

I I I I I 
~ . : . : :: . 80.00 I AMORTIZACAO DA DIVIDA I 150.000 I I I 
c • .: • =':: . JO. 00 I APLICACOES DIRETAS I I I I 
c.:. =':. -::'.001 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADI 150.000 I I i 
----------------------------------------------------------------------+============! i 

-:: = -:: _:._=- ••.••••••••••••••••••••.•.•••.•••••••••••••••••••••••••••.•...•. I 155 . O O O I I 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 20L 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

~.O.OO.OO.OOI DESPESAS CORRENTES 

I 
~.~.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
:.:.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
~.::'.90.04.001 
::.:.90.11.001 
:.:.90.13.001 
:.:.90.16.001 
:::.:.90.34.001 
::.:.90.92.001 

I 
::.3.00.00.001 
:.3.90.00.001 
:.3.90.14.001 
3.3.90.30.001 
3.3.90.30.011 
~.3.90.32.001 
~.3.90.33.001 
3.3.90.35.001 
:.3.90.36.001 
:.3.90.38.001 
:.3.90.39.001 
:.3.90.92.001 
:.3.90.93.001 
~.:.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 

I 
~.'.00.00.001 INVESTIMENTOS 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
~.~.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
~.'.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

- 

R$ 1, 00 

82.000 I I 
I I 
I I 
I I 
11 
I I 
I1 
11 
11 
I I 
I I 
I I 
I I 
\ I 
11 
\ \ 

1 I 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO e JNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.003 - SEC.MUN.FINANCAS E ARRECAD. 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~ODIGO \ ESPECIFICAÇAO \ PROJETO \ ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
04 \ ADMINISTRACAO 1 \ 1 
123 \ Administracao Financeira \ \ \ 
04 \ ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 1 I 1 

2.006 I MANUT.SERVICOS SECRET.FINANCAS 1 1 376.200 I 

FONTE .... : I 205 110 202 I 1 1 

.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:CDIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 

356.00011 
11 

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 

10.000 
50.000 
10.000 
1. 000 

10.000 
1. 000 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 

274.000 

DIARIAS - CIVIL 
MATERIAL DE CONSUMO 

7.000 

MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

8.000 
1. 000 
1. 000 

50.000 
35.000 
1. 000 

50.000 
120.000 

1.000 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

20.2001 

20.200 

20.000 
200 

----------------------------------------------------------------------+============1 
:0TAL \ 376.200\ 

-----------------------------------------------------------------------------------, 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ L 00 

:~3AO: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-~~:DADE ORÇAMENTARIA: 02.003 - SEC.MUN.FINANCAS E ARRECAD. I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~====================================================================================1 
:·:;:AL DA UNIDADE 02.003 ••••.••••..••..•.....•.....•••••• I 681.200 I 

-------------------------------------------------------------------------------------, 

0~0- 
-~ 

- 
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~2~~== == ~=O GRANDE DO NORTE ~::- ==-==-=--_-?_:._ :-:7JNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
?~ograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: ~~:: 2 - PODER EXECUTIVO i ==~=~ J~ÇAMENTARIA: 02.004 - SEC.MUN.DESEV.ECONOM. 1 
------------------------------------------------------------------------------------1 

____ ! ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 ADMINISTRACAO 1 I 1 

1 Administracao Geral 1 I I 

1 ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1 I 1 
1 MANUT.SERVICOS SEC.DESENV.ECONOM 1 1 136.800 1 

,:::-:-::: .... : 1 110 202 207 205 1 1 1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 

--_ _ I NATUREZA DAS DESPESAS !DESDOBRAMENTOI TOTAL 1 i 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

:: .=~.001 DESPESAS CORRENTES 
1 

_ .:.::::.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~.~:.=j.OOI APLICACOES DIRETAS 
~ . :' : . ::: 4.00 I CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
~.~: .~l.OOI VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
~.~:.~3.001 OBRIGACOES PATRONAIS 
~.~: .~6.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
~.~:.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 
~.~:.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 

I 1 
~. ::.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 
~ .~:.OO.OOI APLICACOES DIRETAS I 

- =.~:.l4.001 OlARIAS - CIVIL 1 
=.~=.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I 
=.~=.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 
=.~:.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 
=.~=.35.001 SERVICOS DE CONSULTORIA I 
~.~:.36.00i OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 
:.~:.39.00i OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 

. =.~:.92.00! DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 
=.~:.93.00i INDENIZACOES E RESTITUICOES 1 

_.:. =:.CO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 1 
1 1 

_.~.:J.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 
_.~.?O.OO.OOI APLICACOES DIRETAS I 
-; . .; . ?:;. 52.00 I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 20.000 1 I 
~.~.9:::.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 300 1 I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-= ::: -:- "'":::_,. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 13 6 . 8 O O ! I 
-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

~====================================================================================1 

I 116.50011 
I 11 

72.000 I 11 
I 1 ! 

10.000 I 1 I 
40.000 I I I 
2.000 I I i 
2.000 I 11 

16.000 I 1 i 
2.000 I ! I 

i I 

I i I 
44.500 1 11 

1 I I 
1. 000 I I I 

I I I 
10.000 1 I' I I 
1. 000 I 11 
5.000 I 11 
5.000 1 11 

20.000 I 1 I 
2.000 1 11 

500 I I , I 

20.300 'I 

i 1 
20.300 11 

11 
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- ~ ~ ~: = = ?=J GRANDE DO NORTE - ~~=.'~--- :·:-_·~JICIPAL DE JUCURUTU 
Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
?~::=a~a de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 
- ---------------------------------------------------------------------------------- 

- ===~~ EXECUTIVO 
-:. .:=--::_:·:~:·;TARIA: 02.004 - SEC.MUN.DESEV.ECONOM. 1 

--------------------------------------------------------------------------------1 - =~ ':::==_:"':::;2 02.004 ••..••.••. _ ••...•• _ .•...••.•.••.. 
1 

136.800 1 

----------------------------------------------------------------------------------, 

/'\ 'L ~ . • ... ., 
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f ~," r\ .. _ . . , - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 • R$ 1,00 

• e 
ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
CODIGO I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO I ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
15 I URBANISMO I I 1 
451 I Infra-Estrutura Urbana I I 1 
13 1 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 1 1 1 
1.003 1 MODERN.ADEQUACAO PREDIOS PUBLICOS 1 235.000 1 1 

FONTE .... : 1 205 204 202 1 I 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------·1 
:ODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 235.00011 

1 1 1 11 
~ . 4 . 00.00.001 INVESTIMENTOS 1 235.000 1 1 I 
.; .4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 1 
~.4.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 70.000 1 11 
~.4.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF I 45.000 I 11 
.; . 4.90.39.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 20.000 1 1 i 
~.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 100.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 
::OTAL · .. ·· I 235.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 1 
- I URBANISMO 1 I 1 

~51 1 Infra-Estrutura Urbana 1 1 1 
-_ 1 DESENVOLVIl:1ENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 1 1 1 
::'.:::04 1 CONST.AMPL.REF.CEMITERIO PUBLICO 1 75.000 1 1 

?ONTE .... : 1 205 1 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
====30S 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL i 1 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
';.=.::::::.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 75.00011 

1 1 1 1 I 
~.~.=J.OO.OOI INVESTIMENTOS I 75.000 I I I 
.; . ~. 9].00.00 I APLICACOES DIRETAS I 1 1 1 
~.~.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 75.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 :: ::: = .:..~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 7 5 • O O O I 1 
-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 1 

e 
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SSTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~RGAO: 2 - PODER EXECUTIVO I 
~NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:ODIGO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
::'5 I URBANISMO I I I 
451 1 Infra-Estrutura Urbana 1 1 I 
::'3 1 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 1 I I 
::'.007 I AQUIS.E/OU DESAPROP.IMOVEIS I 40.000 I I 

FONTE .... : I 11 O 1 I I 
-------------------------------------------------------------------------__________ I • I 

::SJIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS !DESDOBRAMENTOI TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.~.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 40.0001 I 

1 1 1 1 I 
~.5.00.00.001 INVERSOES FINANCEIRAS 1 40.000 I 11 
~.5.90.00.001 APLICAOES DIRETAS 1 I I1 
.; .::.90.61. 00 1 AQUISICAO DE IMOVEIS 1 40.000 1 I I 
----------------------------------------------------------------------+============11 
-:::STAL 1 40.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
1 1 1 I 

~ 1 URBANISMO 1 1 1 

~~~ 1 Infra-Estrutura Urbana 1 1 
- 1 Infra-estrutura Urbana 1 1 
::'.047 1 URBANIZACAO VIAS PUBLICAS 1 300.000 1 

?ONTE .... : 1 204 1 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:::::::::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~ . = . O'J. 00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 300.000 I i 

1 1 I I I 
.; . .; . 00.00.001 INVESTIMENTOS 1 300.000 I I 1 - .; . .; . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 I I 
.; .";.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 300.000 1 1 I 
----------------------------------------------------------------------+============11 

-::::::::AL ·· ·· .. ····· I 300.00011 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

1 1 1 i 

/v...._ . 
l '-._----...... 
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~S:AJO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:::;.~?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

= :,::;AO: 2 - PODER EXECUT IVO 
-_-::::::JADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC. MUN. OBRAS E VIACAO \ 

-------------------------------------------------------------------------------------\ 
::JIGO \ ESPECIFICAÇAO \ PROJETO \ ATIVIDADE \ 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
:5 1 URBANISMO \ \ \ 
~~_ 1 Infra-Estrutura Urbana \ 1 

=3 1 Urbanismo 1 

:.231 1 OBRAS ACESSIB.P.P.DEFICIENCIAS FISICAS 1 10.000 
FONTE .... : 1 207 1 

______________________________________________________ ----------------------_______ I . , 
::~IGOS \ NATUREZA DAS DESPESAS \ DESDOBRAMENTO 1 TOTAL \ 1 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
~.C.OO.OO.OO\ DESPESAS DE CAPITAL \ \ 10.0001 I 

\ \ \ \ I 
~.~.OO.OO.OO\ INVESTIMENTOS \ 10.000 \ 11 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS \ I 11 

~.4.90.51.00\ OBRAS E INSTALACOES \ 10.000 \ 1\ 
----------------------------------------------------------------------+============\ \ 
TOTAL \ 10.000\\ 

'----------------------------------------------------------------------------------_. \ 
\ \ \ 

15 1 URBANISMO \ 1 
451 1 Infra-Estrutura Urbana 1 I 
58 1 Urbanismo 1 1 
1.040 1 DRENAGEM E PAVIMENTACAO RUAS E VIAS PUBL 1 150.000 I 

FONTE .... : I 2 O 4 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 i 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 
:------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
14.0.00.00.00\ DESPESAS DE CAPITAL \ \ 150.000\1 

i I \ \ \ 1\ 
: 14.4.00.00.00\ INVESTIMENTOS I 150.000 \ I i - • ! 4 . 4 . 90 . 00 . 00 \ APLICACOES DIRETAS \ \ I I 
I 14.4.90.51. 00 \ OBRAS E INSTALACOES \ 150.000 I \ I 
! \----------------------------------------------------------------------+============11 
1\ TOTAL 1 150.000\1 
i '-----------------------------------------------------------------------------------, \ 
! 
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~2~A~O DO RIO GRANDE DO NORTE 
??::::?SITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 

- 

:~~~O: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-::::::ADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~=::::30 1 ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
- I URBANISMO I I I 
- I Infra-Estrutura Urbana I I I 

I Urbanismo I I I 
:.=~3 I CONST.RECUP.REF.PORTICOS I 150.000 I I 

?O:\TE .... : I 204 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:===30S 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.=.80.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 150.0001 I 

I 1 I I I 
~.~.OO.OO.OOI INVESTIMENTOS I 150.000 I 11 
.; . ~ . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 1 
.; . .; . 90.51. 00 1 OBRAS E INSTALACOES 1 150.000 1 I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-::OTAL .. ·· ·· .. ··.···.·.······················.·· ·.· I 150.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, i 

URBANISMO 
~52 Servicos Urbanos 
S2 Servicos Urbanos 
:.005 CONST.RECUP.PAVIM.VIAS, PRACAS, CANTEIROS 570.000 

FONTE .... : I 205 204 202 110 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:ODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.O.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 570.0001 I 

1 I 1 I I 
s.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 570.000 1 1 I 

. s . 4 . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 I 
4.4.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I 50.000 1 11 
4.4.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 50.000 I 1 I 

i 4.4.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 20.000 1 I I 
: 4.4.90.51. 00 1 OBRAS E INSTALACOES I 450.000 1 1 1 
_----------------------------------------------------------------------+============1 I 
j TOTAL 1 570.000 I I 
'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
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:~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
:_-nDADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:2DIGO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
::'5 I URBANISMO I I I 
.; 52 I Servicos Urbanos I I I 
:: 2 I Servicos Urbanos I I I 
::'.034 I IMPL.INF.P/INST.USINA RECICL.COMPST.LIXO I 70.000 I I 

:ONTE ..•• : I 202 204 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::JIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

,.._._ ";.::.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 70.00011 
li I 1 1 1 1 

";.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 70.000 1 ! I 
.; . .; . 90 . 00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 I I 
';.4.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 5.0001 11 
";.4.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 10.0001 I1 
";.';.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 10.000 1 I i 
.; .";.90.51. 001 OBRAS E INSTALACOES 1 45.000 I I i 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-::CTAL •.•...••.•..••.....................••.....•.•................... I 70.00011 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I 
_~ URBANISMO I I 
.; S2 Servicos Urbanos I I 
S 2 Servicos Urbanos I I 
2.008 MANUT.SERV.SECRET.OBRAS E VIACAO I I 844.000 

FONTE .... : I 202 110 204 207 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::JIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.::.00.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 822.0001 I 

I I I I i 
~.::..00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 149.000 I 11 
~.::..90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I I 
~.::'.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 30.000 I I I 
~.::'.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 100.000 I 11 
~ . ::'.90.13.00 I OBRIGACOES PATRONAIS I 3.000 I i I 
~.::'.90.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 15.000 11 
~. ::'.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1.000 I 1 

1 I I I 
~.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 673.000 1I 
:: .3.90.00.00 I APLICACOES DIRETAS 1 i i 
~.3.90.14.001 DIARIAS - CIVIL 1 3.000 i I 

• 5Wa __ e 
SE? e 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

- 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

- 

=~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-::IDADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:=:IGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.~.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 11 
~.2.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 400.000 11 
~.~.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 2.000 I I 
~.~,90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 65.000 11 
~.~.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 200.000 11 
~.~.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000 11 
:.~.90.93.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES 1.000 I I 
c. :.:;0.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 22.0001 I 

I I I 
c.~.JO.OO.OOI INVESTIMENTOS 22.000 I I 
c . .; , 90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I 
c.~.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000 I I 
c.~.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000 I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-=- : :- _::..r.,. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 8 4 4 . O O O I I 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I I 
I SANEAMENTO I I I 
1 Saneamento Basico Urbano I I 

_ 1 Saneamento I 1 

- --~ I CONST.AMPL.RECUP.SIST.ABASTEC.DAGUA 1 50.000 I 
::::;);':'E .... : I 202 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:::=~~S I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
c.:. ==.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 I 50.0001 I 

I I I 1\ 
c.';,::.OO.OOI INVESTIMENTOS I 50.000 I I I 
c.';,;':.OO.OOI APLICACOES DIRETAS I I 11 
c.';_;':.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 50.000 1 i 1 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-=- : -=- ;_:::... I 5 O . O O O ! I 
-----------------------------------------------------------------------------------, i 
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~3:ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?~~?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ L 00 

:~~~8: 2 - PODER EXECUTIVO 

- 

_-~:=:::'=;'JE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 1 
-------------------------------------------------------------------------------------1 
~:==~o 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
- 1 ENERGIA 1 1 1 
- 1 Energia Eletrica 1 1 1 

_ 1 Energia Eletrica 1 1 I 
.. =: 6 1 EXTENSAO DE REDE ELETRICA I 50.000 1 

-:::::.JTE .... : 1 204 I 1 1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 
~=:=~JS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO I TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
-, :.::::.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 50.0001 i 

1 1 1 I I 
",~.::::.OO.OOI INVESTIMENTOS I 50.000 1 1 I 
" ,~ , ?:::. 00.001 APLICACOES DIRETAS I 1 1 I 
",~.?::.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 50.000 I 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

::: = -= -=-_=-. • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • . . • . • . . . . • • . . • • • • • • • • • • • • • • I 5 O • O O O I 1 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I 1 I 
I TRANSPORTE I I 
I Transporte Rodoviario I 
1 Transporte Rodoviario 1 

~. :::3 1 CONST.RECUP.ESTRADAS,DIQUES,PAS.MOLHADA I 165.000 
-:J:.JTE .... : I 202 205 I 1 

,-----------------------------------------------------------------------------------.1 
~::=~OS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
~. :.:::::.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 165.00011 

I I I 1 I 
~ , ~. :::::.00.00 I INVESTIMENTOS I 165.000 I ! I 
~ , .; . 98.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 1 
~,~.9::.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 40.0001 11 
~ , .; . 9::.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 30.000 I 1 I 
~,";.9::.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 20.000 I I1 
~,";.?::.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 75.000 I 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-=:: =-.=;.:::.. I 165 . O O O I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 

J - 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

- 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 1 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.005 - SEC.MUN.OBRAS E VIACAO 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
CODIGO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
26 I TRANSPORTE I 1 1 

782 I Transporte Rodoviario I I I 
88 1 Transporte Rodoviario I 1 
~.037 1 CONST.AMPL.RECUP.REF.TERMINAL RODOVIARIO I 60.000 I 

FONTE .... : 1 202 203 1 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 60.00011 

I 1 I I I 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 60.000 1 11 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 11 
~.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 50.000 1 11 
C 4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 10.000 1 1 1 
----------------------------------------------------------------------+============11 
TOTAL · I 60.00011 

'-----------------------------------------------------------------------------------'! 
=====================================================================================1 
TOTAL DA UNIDADE 02.005 I 2.769.000 

-------------------------------------------------------------------------------------, 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:~~AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
-_-::::::>ADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

-------------------------------------------------------------------------------------[ 
~:::::::GO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
::_2 1 EDUCACAO 1 1 1 
.~ 1 Ensino Fundamental 1 1 I 

1 TODOS A ESCOLA 1 I I 

~.J04 1 PROG.TRANSPORTE ESCOLAR I I 251.000 I 
?ONTE ... , : I 202 204 1 I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
~:::::::::30S 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 [ 
~ . ~ . 80.00.00 I DESPESAS CORRENTES 1 I 251. 000 I I 

I I I 1 I 
:.~.=O.OO.OOI OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 251.000 I I I 
~.~.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I 1I 
~ . ~. 90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 100.000 I I I 
: . ~ . 9::J. 36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 100.000 I I I 
: .~.9C.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 50.000 I 1 I 
: . = . 90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1.000 I I ! 
----------------------------------------------------------------------+============11 
:::~:::,;:..::c ......•..•.•••...•.•........................•.•.•.••.••....•...• 1 251.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I I 
1 EDUCACAO I I I 
I Ensino Fundamental I I 
I Ensino Fundamental 1 1 

_ .. _~ 1 CONST.MODERN.ADEQ.UNDS.DE ENSINO I 206.000 
::=-:::X'I'E .••• : I 207 202 204 1 I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
~==:::~JS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
".:.==.80.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 206.00011 

I I I 
~.~.=:.OO.OOI INVESTIMENTOS I 206.000 I I 
".~.?:.OO.OOI APLICACOES DIRETAS I I I 
-; . .; . ?: .30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I 50.000 I 1 
~.~.?=.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 6.000 11 
".~.?=.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PJ I 10.000 I! 
-; ~.~=.S1.001 OBRAS E INSTALACOES I 140.000 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 
:::::::,;:..::... ....•.•.••.••..••••••••••...••.•...•••.........•......•.••.•.•.. 1 206.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I 1 1 
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=~8AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
-_:XIDADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA I 

----.---------------------------------------------------------------------------------1 
:::::::J1GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
:"2 I EDUCACAO I I I 
361 I Ensino Fundamental I I I 
~2 I Ensino Fundamental I I I 
:... J15 I REEQUIP. SETOR EDUCACIONAL I 110.000 I I 

FONTE .... : I 202 204 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:::::::30S I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.=.JO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 110.0001 I 

~~~-'" I I I I! 
~.~.JO.OO.OOI INVESTIMENTOS I 110.000 1 11 
~.~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 11 
.; . .; . 90.52.00 I EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 110.000 1 1 I 
----------------------------------------------------------------------+============11 

:::::':'AL · I 110.00011 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I 
:"2 I EDUCACAO I I 
361 I Ensino Fundamental I I 
~2 I Ensino Fundamental I I 
:".016 I AQUIS.DESAPROP.DE IMOVEIS I 15.000 I 

FONTE .... : I 202 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 

::::::::IGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.=.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 1 15.0001 I 

I I I I I 
~.S.OO.OO.OOI INVERSOES FINANCEIRAS I 15.000 I 11 
~.5.90.00.001 APLICAOES DIRETAS I I 11 
,; .5.90.61. 00 I AQUISICAO DE IMOVEIS I 15.000 I I i 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

':::'OTAL I 15.00011 
._----------------------------------------------------------------------------------'! 

as • 4 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?REFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ L 00 

- 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
=~2FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

a : C:.:;_::"'O: 2 - PODER EXECUTIVO 
•••• _'::::;ADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~===SO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I EDUCACAO I I I 

I Ensino Fundamental I I I 

I Ensino Fundamental I I I 

I REEQUIP.ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 40% I 30.000 I 

-:O:,:TE .... : I 201 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:::::;:S I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
'. ::.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 30.000! I 

• I I I 11 
•. ::.20.001 INVESTIMENTOS I 30.000 I I I 
•. -: .00.00 I APLICACOES DIRETAS I I I ! 
•. :-:.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 30.000 I I I 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-=- : -=-_::._::.. .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• I 30.000 I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I ! 

E DUCACAO I 
Ensino Fundamental I 
Ensino Fundamental I 

- CONST.REF.AMPL.UNDS.ENSINO-40% I 140.000 
::::::::: .... :1201 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
_____ I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 11 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
::. ::.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 140.0001 I 

1 1 1 I 
':.::.:::01 INVESTIMENTOS I 140.000 I li 

-; ~':.: = . JCJ I APLICACOES DIRETAS I I I I 

-.:: .:::".001 OBRAS E INSTALACOES I 140.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
=_::.:._::.. ..........•.....•.....•..•......•............................... 1 140.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I I 
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~~~~=8 DO RIO GRANDE DO NORTE 
??~?~=TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ L 00 

:~~~=: 2 - PODER EXECUTIVO 
..... ::..::.:::::::: ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~::::0 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 EDUCACAO 1 1 I 

. . 1 Ensino Fundamental 1 1 I 
1 Ensino Fundamental 1 I 1 
1 CONST.AUDITORIO PUBLICO 1 50.000 1 1 

:::::::-::::: .... : I 204 I I I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
~===~=s I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 1 I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------! 1 

c :. ::.80.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 50.0001 I 
1 1 I I I 

c.~.::.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 50.000 I I I 
c . .; . :::: . 00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 I I 
c.';.:::.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 50.000 1 I! 
----------------------------------------------------------------------+============11 
-::=-::;.:::c 1 50.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
I 1 1 I 
1 EDUCACAO I 1 1 
1 Ensino Fundamental 1 I I 
I Ensino Fundamental 1 1 I 

:".:';2 1 AQS.TRANSP.ESCOLAR 1 700.000 1 1 
::::;:\TE .... : 1 210 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::~CS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
·,.:.:::.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 700.00011 

1 1 I I! 
';.';.CC.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 700.000 1 11 
';.';.~J.OO.OOI APLICACOES DIRETAS 1 1 I I 
-r • .;. 9J. 52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 700.000 li! 
----------------------------------------------------------------------+============11 

-:: =:-.=>1 ...••..••.•••••••••••.••••••••••••••••••••••••.•••••••••..•••.•• 1 7 O O . O O O 1 1 
-----------------------------------------------------------------------------------·1 

1 1 1 1 
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~ ~ -=- -=-_=::: =:: RIO GRANDE DO NORTE 
:~~:~=~~~~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
?rograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

e 
e 

R$ 1,00 

~:~:: 2 - PODER EXECUTIVO 
-::::_=-..=::: ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
_____ I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I EDUCACAO I I I 
I Ensino Fundamental I I I 
I Ensino Fundamental I I 

- I CONST.MODEN.ADEQ.SALA PREP.MERENDA ESCOL I 60.000 I 
::::::-::'::: .... : I 202 204 I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. i ~===~=s I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO] TOTAL I I 

.. 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------\ 1 
:.: .==.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 10.0001 I 

I I I I I 
: . ~ . =::;.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 10.000 I I I 
::.3.98.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I 1 I 
:: . :: . 90.36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 5.000 I I 1 
:: .::.90.39.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 5.000 I I I 
~.=.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 50.0001 I 

1 I 1 1 I 
.; . .; . 00.00.00 I INVESTIMENTOS 1 50.000 I I I 
.; . .; . 90 . 00 . 00 1 APLICACOES DIRETAS I I I i 
';.';.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 40.000 I I I 
';.~.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 10.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-::'8TAL 1 60.00011 

'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

I I 
:2 EDUCACAO I I 
361 Ensino Fundamental 1 1 

42 Ensino Fundamental I 1 

1.051 CONST.MODEN.ADEQ.BANH.ESC.VALDIMIR FERNA I 20.000 I 
FONTE .... : I 202 I I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
CODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
i------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 \ 
14.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I \ 20.0001 I 

I I \ 1 I 
,4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 20.000 I \ I 
i4.4.90.00.00\ APLICACOES DIRETAS I I 1 I 
'4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 20.000 I 11 
----------------------------------------------------------------------+============i 1 
TOTAL I 20.000 I 1 

-----------------------------------------------------------------------------------, \ 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
=~SFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

• 

= ?:;1',O: 2 - PODER EXECUTIVO I 
'_'::=::lADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~=:=GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I I I I 
I EDUCACAO I I I 
I Ensino Fundamental I I 1 

I Ensino Fundamental I I 1 

~.=~l I MANUT.ATIV.ENSINO BASICO 1 1 2.283.200 
:ONTE .... : I 202 205 208 204 207 I 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
-:==::;:)S I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

.: .=:.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 2.252.2001 I 
I I 1 1 I 

. :.. . =:.00.00 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 1. 320.000 I ! I 
: . :".~:. 00.00 I APLICACOES DIRETAS I I I I 
.. :".~=.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 100.000 I I i 

:...~=.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 300.000 I I 
:".:-:.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS I 85.000 I 11 
: . ~-= . 16.00 I OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC I 5.000 I 1 I 
: . .=-:.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 30.0001 I1 
:".:-:.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 800.000 I I I 

1 1 I I I 
~.:: .;0.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 932.200 1 I I 

.: .:: .;0.001 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 1 1 I I 
: .::.~3.001 SUBVENCOES SOCIAIS I 15.000 I j I 
: . -: .::J. 00 I APLICACOES DIRETAS I I i I 
: . .: . ~~. 00 I OlARIAS - CIVIL I 15.000 I I I 
": . -: . ~g. 00 I AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES I 10.000 I I i 

. : . -: .3 J . 00 I MATERIAL DE CONSUMO I I I I 
: . .=-:.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 700.000 I I I 
: .::.3~.001 PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO I 5.000 I I I 
: . .: .32.00 I MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 50.000 I I I 
:._:': .33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 15.000 I 11 
.>: .3:.001 SERVICOS DE CONSULTORIA I 14.200 I 11 
· -: . .: s. 80 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS PF I 30.000 I I I 
· .: . .::: .00 I ARRENDAMENTO MERCANTIL I 1.000 I I I 

-: . 3.~. =O! OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 60.000 I ! I 
'.::.';~.=Ol CONTRIBUICAO I 7.000 I 11 · : .. : =. =:: DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 5.000 I 1 1 

: .::.:::, INDENIZACOES E RESTITUICOES 1 5.000 1 11 
:.:: .== DESPESAS DE CAPITAL I I 31.0001 i 

I I I! 
I 31. 000 I ! 1 INVESTIMENTOS 
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• • • ~S7ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

:~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 • • ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

5 
R$ L 00 

: ?3AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
'_-:::JADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
::::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL ! 1 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS li! 1 
~.~.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 30.000 1 11 
.; . .; . 90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1. 000 1 1 1 
----------------------------------------------------------------------+============11 
-::-J?AL··············································.· .. · I 2.283.20011 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 1 
-- 1 EDUCACAO 1 1 1 
-~ 1 Ensino Fundamental 1 1 1 
-/ 1 Ensino Fundamental 1 1 1 
'::.:;12 1 MANUT.ATIV.ENSINO BASICO-FUNDEB 60% 1 1 2.942.600 1 

?ONTE .... : 1 201 1 1 I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::::::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------! i 
:.:.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 

1 
~.~.OO.OO.OOI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~.~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
~.~.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
~.~.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
~.~.90.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 
2.~.90.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
~.~.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 

~.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
~.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO .. 
~.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
2.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
~.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

2.927.600 

2.942.60011 
11 
1I 

1 I 

11 

I1 

11 

1 : 

11 
11 
11 

1 I 

11 

11 

11 

474.600 
2.000.000 

440.000 
8.000 
5.000 

15.000 

5.000 
5.000 
5.000 

----------------------------------------------------------------------+============! I 
-::-OTAL 1 2.942.60011 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 1 
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~2~~~0 DO RIO GRANDE DO NORTE 
:?~:;ITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 

:?~~:: 2 - PODER EXECUTIVO i 
_'~:::::~:JE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~=::::::~O 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 EDUCACAO 1 1 1 
1 Ensino Fundamental 1 1 1 
1 Ensino Fundamental 1 1 1 

'::.::3 1 MANUT.ATIV.ENSINO BASICO-FUNDEB 40% 1 1 2.079.600 1 
?O~TE .... : 1 201 1 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------.1 
::::::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
:.:.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 

1 

:.:.00.00.001 
:.:.90.00.001 
:.:.90.04.001 
:.:.90.11.001 
:.:.90.13.001 
::.:.90.16.001 
:.:.90.92.001 

1 

3.3.00.00.001 
3.3.90.00.001 
3.3.90.14.001 
3.3.90.18.001 
3.3.90.30.001 
3.3.90.30.011 
3.3.90.32.001 
'3.3.90.33.001 
3.3.90.35.001 

, 3.3.90.36.001 
_ i 3.3.90.38.001 

'3.3.90.39.001 
j3.3.90.92.001 
13.3.90.93.001 
14.0.00.00.001 
1 1 

: 14.4.00.00.001 
! 14.4.90.00.001 
! 14.4.90.52.001 
114.4.90.92.001 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - CIVIL 
AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
ARRENDAMENTO MERCANTIL 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
INDENIZACOES E RESTITUICOES 

DESPESAS DE CAPITAL 

INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 

1 
1 1. 691. 000 
1 
1 220.000 
1 1.200.000 
1 265.000 
1 4.000 
1 2.000 
1 
1 335.600 
1 

1 2.000 
1 3.000 
1 
1 100.000 
1 15.000 
1 2.000 
1 2.000 
1 160.000 
1 5.000 
1 44.000 
1 1. 600 
1 1. 000 
1 

1 

1 53.000 
1 

1 50.000 
1 3.000 

2.026.60011 
11 
11 
11 

11 
11 

11 

11 
11 
11 

11 

11 
11 

11 

11 
11 
11 

11 

11 
11 

11 

11 
11 
11 

53.00011 
11 

I I 
11 
11 

11 

I !---------------~------------------------------------------------------+============11 
i 1 TOTAL 1 2.079.60011 
1 '-----------------------------------------------------------------------------------, 1 
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~3~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?:::;E'EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ L 00 

• 

-~~AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
"_"::::::ADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC. MUN. EDUCACAO E CULTURA 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~~=:::GO I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I I I 1 
1 EDUCACAO 1 I 1 
1 Ensino Fundamental 1 1 1 
1 Ensino Fundamental 1 I 1 

~.:42 1 PROG.DISTRIB.UNIFORME/MATERIAL ESCOLAR I I 70.000 1 
?ONTE .... : I 202 I 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
~=::::::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
'.:::.:8.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 1 70.00011 

1 1 1 1 I 
~.~.80.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 70.000 I I1 
: .::.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 1 I 1 
~ . :: . 90.32.00 I MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 70.000 1 1 1 
----------------------------------------------------------------------+============11 
:::::AL · · I 70.0001' 

-----------------------------------------------------------------------------------·1 
I I I 1 

__ 1 EDUCACAO I 1 1 
-~, 1 Ensino Profissional 1 1 1 
__ 1 Relacoes do Trabalho I I 1 
~.J38 1 CONST.APAR.CENTRO CAPACITACAO PROFISSION 1 50.000 1 1 

?ONTE .... : I 204 202 1 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
~==:::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL II 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.=.2C.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 50.000! 1 

I 1 1 1 I 
.; . .; . 20.00.001 INVESTIMENTOS I 50.000 1 I 1 
~.';.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 11 
~ . .; . 92.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 30.000 1 ! 1 
.; .';.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 20.000 1 1 1 
----------------------------------------------------------------------+============11 
: :: _I'..L. • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 5 O • O O O I 1 

-----------------------------------------------------------------------------------·1 
1 1 1 1 

'. 
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~2~ÃJO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?~?SITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:??~~: 2 - PODER EXECUTIVO \ 
_-_::::;::':::JE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA \ 

-------------------------------------------------------------------------------------\ 
::::30 \ ESPECIFICAÇAO \ PROJETO \ ATIVIDADE \ 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------\ 
\ EDUCACAO 1 \ 1 

\ Educacao Infantil 1 1 1 
\ Educacao da Cri anca de O a 6 Anos 1 1 1 

:'.::'3 \ CONST.REF.AMPL.UND.ENSINO-PRE-ESC. \ 80.000 1 \ 
::O:_\lTE .... : \ 204 202 \ \ \ 

-----------------------------------------------------------------------------------. \ 

::::::30S I NATUREZA DAS DESPESAS \ DESDOBRAMENTO \ TOTAL \ \ 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------\ \ 
c. :,:J.OO.OO\ DESPESAS DE CAPITAL \ \ 80.000\ \ 

\ \ \ \ \ 

".~,JO.OO.OO\ INVESTIMENTOS \ 80.000 \ \ \ 
" . .; , 90.00.00 \ APLICACOES DIRETAS \ \ \ \ 
~.~.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO \ 5.000 \ \ \ 
",";,90.36.00\ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 10.0001 \\ 
",";.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ \ 15.000 1 \ \ 
";.";.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 50.000 1 \ \ 
----------------------------------------------------------------------+============\ \ 
::::C'AL ..•.•.•.••••..•••••••••.....•.......•..•....••.......•.•.•.•••.• \ 80.000\\ 

-----------------------------------------------------------------------------------, \ 

\ \ \ \ 

:'2 1 EDUCACAO \ \ 
3ó5 1 Educacao Infantil 1 1 

1 Educacao da Crianca de O a 6 Anos 1 \ 

2.010 \ MANUT.ENSINO PRE-ESCOLAR-FUNDEB 60% \ \ 39.500 
FONTE .... : \ 201 \ \ \ 

.-----------------------------------------------------------------------------------. \ 

:::ODIGOS \ NATUREZA DAS DESPESAS \ DESDOBRAMENTO \ TOTAL \ \ 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1: • 3.0.00.00.00\ DESPESAS CORRENTES 39.50011 

1 11 
3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 39.500 1 \ 
3.1.90.00.001 APLICACOES DIRETAS \ I 
3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 13.000 \ I 
3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 16.000 \ I 
3.1.90.13.00\ OBRIGACOES PATRONAIS 5.000 11 
3.1.90.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZl',CAI 5.000 1\ 
'3.1.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 500 \ 1 
----------------------------------------------------------------------+============\ \ 
TOTAL \ 39.50011 

'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 
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~~~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::?:!:FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~::::.:;.:;O: 2 - PODER EXECUTIVO 
'::::::::ADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~~=:GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I I I I 
I EDUCACAO I I I 
1 Educacao Infantil 1 I 1 
1 Educacao da Crianca de O a 6 Anos 1 I 1 

<~ I MANUT.ENSINO PRE-ESCOLAR-FUNDEB 40% 1 1 78.500 1 
o~~TE .... : 1 201 1 1 1 

-------------------------------------------------------------------------------- I • I 

. : :: :: :;OS I NATUREZA DAS DESPESAS 11 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
:. :.::8.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 73.0001 ! 

1 1 11 
:.:".::'8.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 38.000 11 
".:".90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 11 
: . :.. . 90.04.00 I CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 12.000 11 
:.:".98.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 20.000 11 
.. :".98.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 1 5.000 1 I 
:.:".90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1. 000 11 

I I 11 
: .~.=J.OO.OOI OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 35.000 I I . I 

~.~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I 11 
:.::.98.14.001 DIARIAS - CIVIL I 1. 000 11 
: .::.92.18.001 AUXILIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1 1. 500 11 
: .::.98.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 11 
:.::.9C.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 10.000 11 
:.::.9::.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 1. 000 I! 
~.::.9::.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 1. 000 11 
: .::.9::.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 11.000 11 
:.::.9:.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 8.000 I I •• :.::.9::.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1. 500 11 
~. :.=:.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 5.5001 i 

I I 11 
".';.==.00.001 INVESTIMENTOS I 5.500 1 I 
~.';.98.00.001 APLICACOES DIRETAS I 11 
~.';.;<:.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 5.000 11 
~.';.98.92.001 DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES I 500 1 I 
----------------------------------------------------------------------+============\ I 
===;.::c 1 78.50011 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 I I 1 
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~3?ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:::?:::FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~ ?,::;":;O: 2 - PODER EXECUT IVO 
'_':::JADE ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN.EDUCACAO E CULTURA I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~=::GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
< I CULTURA I I I 

I Difusao Cultural I I I 
- I Cultura 1 I 1 

.. :29 I MANUT.SERVICOS CULTURAIS I I 116.500 1 
::JNTE .... : 1 202 205 1 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
==::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
:.=.20.00.001 DESPESAS CORRENTES I 110.5001 I 

I I 1i 
~.~.20.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 27.000 I I I 
~ .~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 
:.~.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 3.000 I I I 
: . .. 90.11.00 I VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 7.000 I 1 1 
:.~.90.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000 I I I 
:.~.90.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 500 I 11 
:.~.90.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 15.000 1 11 
:.~.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 I I I 

1 I 1 11 
~.~.=O.OO.OOI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 83.500 I 11 
: . ~ . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 1 
: .~.90.14.001 OlARIAS - CIVIL I 500 1 11 
~ .~.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I i 
:.~.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 10.000 I 11 
~.~.90.31.001 PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO 1 10.000 I I i 
~.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 3.000 1 1 I 
:.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1 2.000 I I I 
~ .3.90.36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 10.000 I I I 
:.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 40.000 1 1 I 
~.3.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS I 7.000 1 11 
~.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 1 I I 
~.:;.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 6.00011 

I I 1 1 i 
~.~.OO.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 6.000 1 I I 
.; . .; . 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS 1 1 I 1 
~.~.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 5.000 1 11 
~.~.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
:-JTAL ·.· ·.·· .. ·.· ··.·.· I 116.5001 I 

------------------------------------------------------.-----------------------------, I 
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~~~~JO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?~;~=TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:~~:: 2 - PODER EXECUTIVO 
::::_::..:::== ORÇAMENTARIA: 02.006 - SEC.MUN. EDUCACAO E CULTURA 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
--::::== 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

- ------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
\ \ \ \ 

\ CULTURA \ \ \ 
\ Difusao Cultural 1 \ \ 

\ Cultura 1 1 1 
\ INCENTIVO GRUPOS DIVULG.CULTURAL \ 1 37.000 ! 

. : ::'::'::: .... : \ 2 O 2 \ \ 1 

------------------------------------------------------------------------------------ 1 

~:=::~=S 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO \ TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 

• '.:.::::.00.00 \ DESPESAS CORRENTES 1 \ 37.000 \ \ 
\ 1 \ 11 

:.~.=:.OO.OOI OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 37.000 1 1 \ 
: . ~ . ::: . 00.001 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 1 1 1 1 
: .:.:::.43.001 SUBVENCOES SOCIAIS 1 12.000 1 \ \ 
: . : . ;':.30.001 MATERIAL DE CONSUMO \ 1 11 
: .~.?O.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 10.000 1 11 
: .:.?:.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS \ 15.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 i 
:: :: -=~::_. . . • . . • • . . . • . • • • • • • . . . . • . • • • . . . • . . . . • . . . . • • • . . • . . . • • . . • • • . . . • . . . 1 37 . O O O i 1 

-----------------------------------------------------------------------------------, i 
=-===================================================================================\ 

~=-=_:._::_ DA UNIDADE 02.006 \ 9.358.900 1 
-------------------------------------------------------------------------------------, 

• -;: " 
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~S~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?~~FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

• 

= :=.:;'="0: 2 - PODER EXECUTIVO 
'_':::JADE ORÇAMENTARIA: 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
::=:80 I ESPECIFICAÇAO I PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------! 
DESPORTO E LAZER 1 

:~2 Desporto Comunitario I 
~ç Educacao Fisica e Desportos I 
~.::9 CONST.MODERN.ADEQ.CAMPOS,QUADRAS,GINASIO I 220.000 

?ONTE .... : I 202 204 205 I I I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
===:30S I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I ~.= .CO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 220.0001 I 

I I I 11 
~.~.:O.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 200.000 I 11 
~ . .; . 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS I 1 11 
~.~.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I 5.000 I 1 I 
~.~.9C.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 15.000 I I I 
~.~.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 30.000 I 11 
~.~.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 150.000 I I1 

I 1 1 11 
~.:.:O.OO.OOI INVERSOES FINANCEIRAS 1 20.000 1 i 1 
~ . : . 90.00.00 I APLICAOES DIRETAS 1 1 1 1 
~ .::.90.61.00 I AQUISICAO DE IMOVEIS I 20.000 1 I 1 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
=:::'_~L · · .. ········.·····.········· .. ········ · I 220.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I I 
I DESPORTO E LAZER I I I 

::2 I Desporto Comunitario I I I 
~ I Educacao Fisica e Desportos I I I 

~.:~5 I CONST.ADEQUACAO ESTADIO MUNICIPAL I 150.000 I I 
?O~TE .... : I 204 I I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I1 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------I! 
~. ~.:O.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 

I 
~.~.CO.OO.OOI INVESTIMENTOS 
~.~.9C.00.001 APLICACOES DIRETAS 
~.~.9C.51.001 OBRAS E INSTALACOES 

150.000 

150.0001 1 
11 
11 

1 I 
! I 150.000 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
=::=A~ 1 150.0COII 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
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-- ------ -~= 

Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

- ~~:: 2 - PODER EXECUTIVO 
:=~=s ORÇAMENTARIA: 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER I 

------------------------------------------------------------------------------------1 
---- I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I I I 
I DESPORTO E LAZER I I 
I Desporto Comunitario I I 
I Educacao Fisica e Desportos I I 

- I MANUT.SERVICOS SEC.ESPORTE E LAZER I I 156.100 
,::::-::: .... : I 202 207 204 205 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
---- I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
DESPESAS CORRENTES 

MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO I 

I 
I 
I 
I 

OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS I 
I 
I 
I 

c.::. ::.:Oi INVESTIMENTOS I 
c . ~.: • : : • 20 I APLICACOES DIRETAS I I I 
c.~:.::.OOI EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 8.000 I I 
c.~:.~2.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 600 I I 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-=- : -=- .:_::_ I 15 6 . 100 I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 

• : .::.001 
I 

. : . ::.00 I 
_ ::.::.001 

: : . :.; .00 I 
· . : . :":".00 I 
<.:":;.00 I 
.<.:"6.001 
-: .:;';.001 
: ..• :'L. 00 I 

I 
· : : . : =.00 I 
.<.:~.001 
: : .:_.;. 00 I 
-: .3:.001 

· : : .3= .011 
,: .~:_.OOI 

: . :- .. ..:,,-.00 
:: .. ..:.:.00 
~: . :; -5.80 
~:.3~.:0 
~: . .;:: . CO 

· ,: .~.:::.~o 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 

147.50011 
II 

59.000 I: 
I I 

5.000 I I 
45.000 I I 
3.000 I I 

500 11 
5.000 I I 

500 ! i 
11 

88.500 I I 
I I 

4.000 11 
I I 

15.000 11 
12.000 i I 
24.000 I I 

500 I I 
10.000 I I 
20.000 I I 
2.000 I I 
1. 000 I i 

8.600 I I 
! I 

8.600 I I • I 

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 

:: .::.801 DESPESAS DE CAPITAL 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
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_; 

_~~~JO DO RIO GRANDE DO NORTE 
-:~:~ITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

_ c.:'.:: 2 - PODER EXECUTIVO =~~=~ ORÇAMENTARIA: 02.007 - SEC.MUN.ESPORTE E LAZER 1 

.------------------------------------------------------------------------------------1 
~-=================================================================================[ 
. ~ :._=- :_:... UNIDADE 02.007 •..•••••...•.••••.•••.••••.••••.• 1 526.100 [ 

-------------------------------------------------------------------------------------, 

• 

• 
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-, I • - _ e ••• ••• 
~~~~~O DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?~=~ITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

• 

~~~:: 2 - PODER EXECUTIVO I 
_=:~JS ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:==~J I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO I ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 SAUDE 1 1 1 
1 Atencao Basica 1 1 I 
I SAUDE PARA TODOS 1 1 

1 REEQUIP.UNIDS.DE SAUDE 1 70.000 1 
::::::2 .... : 1 204 207 1 1 I 

----------------------------------------------------------------------------------. I 
_____ 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
:: .:0.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 70.0001 I 

I I I I i 
_:.:8.001 INVESTIMENTOS 1 70.0001 li 
: : . ::::J . 00 1 APLICACOES DIRETAS 1 1 I I 
.: .:2.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 70.000 1 I I 

----------------------------------------------------------------------+============11 
- _ -=- _:-=-- . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • . • • • • • . . • • • • • • • • • • • • • • • • 1 7 O • O O O I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 1 
1 SAUDE 1 1 1 
1 Atencao Basica I 1 

1 SAUDE PARA TODOS 1 1 
1 CONST.AMPL.REF.HOSPITAL E UNDS.SAUDE 1 100.000 1 

:::::::-:::: .... :1207204 1 1 1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 

I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

::. ==.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 100.0001 I 
I I I I I 

-::.::: .001 INVESTIMENTOS I 100.000 I 11 
-: . .: .001 APLICACOES DIRETAS I 1 I i 
-. .::::.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 5.000 I 11 

c • -: • :: é. 00 1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 5.000 1 1 1 
c :-:.:: 9.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 20.000 1 1 1 
c :-: .:::'.001 OBRAS E INSTALACOES 1 70.000 1 11 

----------------------------------------------------------------------+============11 
-:- -=- -:-=--. . . . . . . . . • • • • • • . . . • . . • . • • • • . . . . • • . . . . . . . . • . . . . • . • . . . . . • • • . . . • • . . 1 1 O O • O O O 1 I 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 I 

• 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
:_-:UDADE ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC. MUN. DE SAUDE 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:JDIGO I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

------.--------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
10 I SAUDE 
301 I Atencao Basica 
'09 I SAUDE PARA TODOS 
1.022 1 AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-SAUDE 15.000 

FONTE .... : 1 202 
.-----------------------------------------------------------------------------------.! 
:ODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL \ \ 
------------+-------------------------------------------+--~----------+------------I I 
4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 15.00011 

1 li! I 
,4.5.00.00.001 INVERSOES FINANCEIRAS I 15.000 I I I 
4.5.90.00.00 I APLICAOES DIRETAS I I 1 1 
4.5.90.61.001 AQUISICAO DE IMOVEIS I 15.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
TOTAL· .. · ·.···················.·.····.·········· .. · I 15.00011 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I 1 I 1 

10 I SAUDE I I I 
301 I Atencao Basica I I I 
O 9 I SAUDE PARA TODOS I 1 I 

2.016 1 MANUT. FUNDO MUN. DE SAUDE \ I 3.569.500 I 
FONTE .... : I 202 207 203 204 205 I I 1 

,.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
, i CODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I I I DESDOBRAMENTO I TOTAL 
1 ;------------+-------------------------------------------+-------------+------------\ I 
113.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 
1 I I 

~! 13.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
! 13.1.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
i 13.1.90.04.001 
I 13.1. 90.11.00 I 
I 13.1. 90.13.00 I 
I \ 3.1. 90.16.001 
113.1.90.34.001 
I 13.1. 90 . 92.00 I 
I I I 
113.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.519.00011 
II 

2.275.000 i I 
I I 

400.000 1i 
1.800.000 I I 

50.000 1i 
3.000 1i 

20.000 11 
2.000 11 

11 
1.244.000 11 

11 
10.000 11 

11 
10.000 \ 1 

CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
OBRIGACOES PATRONAIS 
OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 

'113.3.50.00.001 
113.3.50.43.001 
i 13.3.90.00.001 
i 13.3.90.14.001 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 

1 

I 
I 
1 

I 
1 

TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 
SUBVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - CIVIL 
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::: ~-=-.::..=::: ::::0 RIO GRANDE DO NORTE 
~: :::::::::::::;RA !:'mNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
?rograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:~~:: 2 - PODER EXECUTIVO 1 
-::.=-.:::: ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 1 

.------------------------------------------------------------------------------------1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 
. ::~:s 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 

~ . -: .30.00 I MATERIAL DE CONSUMO 1 1 1 1 
· ~.:-:.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 300.000 1\ 
· ~ . ~': . 30.02 \ MEDICAMENTOS \ 250.000 I 1 

- .2.:-:.30.03\ MATERIAL HOSPITALAR,ODONTOLOGICO \ 220.000 \ \ 
· ~ . ::':.32.00 I MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA \ 10.000 \ 1 

: .~. ~=.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 5.000 \ \ 
: . ~ . ;; =.36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 220.000 \ I 
: .~.jJ.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 190.000 1 \ 
~_~.jJ.41.001 CONTRIBUICAO 1 15.000 \\ 
:.~.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 1 3.000 \ \ 
:.~.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 10.000 \ 1 
:.~.90.93.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES 1 1.000 \ \ 
~.:.20.00.001 DESPESAS DE CAPITAL \ 50.500\ \ 

I I \ \ 
~.~.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 50.500 I1 
.; . .; . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 \ I 
~.~.90.52.00\ EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 50.000 \ i 
; . .; . 90.92.00 \ DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 \ \ 
----------------------------------------------------------------------+============\ \ 
: JTAL \ 3 . 569 . 5 O O \ \ 

-----------------------------------------------------------------------------------, \ 
1 1 \ 1 

::'0 1 SAUDE 1 \ 
301 1 Atencao Basica I \ 

09 1 SAUDE PARA TODOS 1 \ 
2.017 I MANUT.ATIV.PROG.SAUDE DA FAMILIA I 1 960.000 

FONTE .... : 1 202 1 I 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
CODIGOS \ NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 1 \ 
:------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
3. 0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES I 1 950.0001 1 

1 1 1 11 
i 3.l. 00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS \ 805.000 \ \ 1 
i 3.1.90.00.00 I APLICACOES DIRETAS \ 1 \ \ 
:3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1 800.000 1 \ 1 

, \3.1.90.11.00 \ VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC \ 1.000 \ 1 1 
13.1.90.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 1 1.000 1 i 

I i 3. l. 90.16.00 i OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC \ 1. 000 \ 1 
: \3.1.90.34.00\ OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 1.000 \ \ 
\ \3.1.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 1 \ 
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~. ~.:._::: = :::::: rUO GRANDE DO NORTE 
::::::~::::~?~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
?~ograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 

.:: ~ - PODER EXECUTIVO 
:=:::: :?_:;:A.TvJENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE I 

----------------------------------------------------------------------------------1 
.----------------------------------------------------------------------------------. I 

.__ I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
-----------+-------------------------------------------+-------------+------------: i 

I 
. ::.201 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

- .:= .001 APLICACOES DIRETAS 
-: .~~.JOI DIARIAS - CIVIL 
:: .~=.:::Ol MATERIAL DE CONSUMO 
.: .~:.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 

: . .: = .021 MEDICAMENTOS 
:- : . :: = .031 MATERIAL HOSPITALAR,ODONTOLOGICO 
• : . :: ~. 00 I MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

.~::.OOI PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
•.. :s.OOI OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
:: .:~.COI OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
.: .~~.OOI DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

.~::.OOI INDENIZACOES E RESTITUICOES 
-. :::.001 DESPESAS DE CAPITAL 

I 
. ::.00: INVESTIMENTOS 

... :::.001 APLICACOES DIRETAS 
_ .. ::.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

145.000 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
11 
I I 
I I 
I I 
I I 
11 
I! 
I I 

10.00011 
I I 
I I 
I I 
I I 

1. 000 

30.000 
20.000 
20.000 
5.000 
3.000 

20.000 
40.000 
5.000 
1. 000 

10.000 

10.000 
----------------------------------------------------------------------+============I! 

-=-_:.:.. .........•••••...•••••..•..••..••..........••................... I 960.000 I : 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I I 
I SAUDE I I I 
I Atencao Basica I I I 
I Saude I I I 
I CONST.INSTAL.RECUP.POCOS E CISTERNAS I 110.000 I I 

.: :::::-::=:: ..•• : I 204 I I I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 

_____ I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

.::. ::::.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 110.00011 
I I I 

110.000 I I I 
11 
I I 

c . : : • :: ::: .00 I 
c.~-:.==.OOI 
c. õ-: .=~.OOI 

INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
OBRAS E INSTALACOES 110.000 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
-:: : -=- .:_:... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 11 O . o O O I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
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~~:~80 DO RIO GRANDE DO NORTE 
~::::::?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~~~~: 2 - PODER EXECUTIVO 
_:::::::_::"DE ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC. MUN. DE SAUDE 

-------------------------------------------------------------------------------------! 
::=:::~O I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I I I I 
I SAUDE I I I 
I Atencao Basica I I I 

- I Saude I I I 
~.=~2 I CONST.RECUP.MELHORIA UNIDS.SANITARIAS I 70.000 I I 

?JNTE .... : I 202 I I I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:::::::::;OS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 11 

J ------------+-------------------------------------------+-------------+------------I! 
"-: .JO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 70.0001 I 

I I I I I 
~.~.JO.OO.OOI INVESTIMENTOS I 70.000 I I I 
, . .; . 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS I I I I 
~.~.90.51.00i OBRAS E INSTALACOES I 70.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

-=-=-=_:;,L 1 70.00011 
-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

I 
SAUDE I 
Atencao Basica 1 

- Saude I 
~ . ~ 4 9 AQD. UNOS. MOVEL DE SAUDE 1 50.000 

?ONTE .... :1202 1 1 I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
===:::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 1 i 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------\ 1 
~.=.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 50.00011 

_, 1 1 1 11 
~.~.QO.OO.OOI INVESTIMENTOS 1 50.000 I i I 
.; . ~. 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I I 1 
~.~.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 50.000 I 1 I 
----------------------------------------------------------------------+============11 
:::J-::AL ·.········.··.··.· · .. ·.·· •• · .. · .. · I 50.00011 

------------------------------------------------------.-----------------------------, I 
I I I 
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::: -=--=-_::::J DO RIO GRANDE DO NORTE 
::~=~=TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: ~~:: 2 - PODER EXECUTIVO 
::::'::_JS ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 

-------------------------------------------------------------------------------------! 
- - - - -,,,",,\ __ ~v 1 ESPECIFICAÇAO ATIVIDADE PROJETO 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 SAUDE 1 1 1 
1 Atencao Basica 1 1 1 

- 1 Saude 1 1 1 
_. :~6 1 MANUT.ATIV.PROG.SAUDE BUCAL 1 1 356.000 

?:~TE .... : 1 202 1 1 1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 
.:::::::~OS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

. _. :J.OO.OOI DESPESAS CORRENTES 
I 

356.00011 
11 
I I 
I I 
I I 
! 1 

i I 
I I 
I I 
1 I 

11 
I! 
1I 
I I 
I I 

_.:_.:O.OO.OOI 
.:_.9J.00.001 

:.:_.90.04.001 
~.:".90.11.001 
:.:".90.92.001 

1 

~.3.00.00.001 
~.3.90.30.001 
~.3.90.30.011 
::.3.90.30.031 
::.3.90.36.001 
~.3.90.39.001 
3.3.90.92.001 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

264.000 

250.000 
12.000 
2.000 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL HOSPITALAR,ODONTOLOGICO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

92.000 

20.000 
50.000 
12.000 
5.000 
5.000 

----.------------------------------------------------------------------+============1 ! 
-=-OTAL ......................•...........•...••..•••••••.••••••••••...• 1 356.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 
., 10 I SAUDE 1 1 

303 Suporte Profilatico e Terapeutico I I 
09 SAUDE PARA TODOS I I 
2.018 MANUT.ATIV.PROG.FARMACIA BASICA I I 76.000 

FONTE .... : I 202 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 1 76.00011 

1 1 I 11 
.3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1 76.000 1 I I 
i 3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I I 
3.3.90.30.021 MEDICAMENTOS 1 60.000 1 11 
:3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 15.000 I I I 
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~_~--=-_:._== =0 R::O GRANDE DO NORTE 
:::: ::::::::::::::-:':-SA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
?~ograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

::~:: 2 - PODER EXECUTIVO 
::~=~ ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
_ :::::S I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
,~.~=.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 I 1 I 

----------------------------------------------------------------------+============11 
::- = -=- _=-_=--. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 7 6 _ O O o 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 
I SAUDE I 
I Suporte Profilatico e Terapeutico 1 

_ I Saude 1 ., 
_._~v I MANUT.CENTRO ATENCAO PSICOSOCIAL I 329.000 

:::::.\?E .. _.: I 202 207 I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::-===~OS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I i 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~. :.::0.00.001 DESPESAS CORRENTES I 309.000 I i 

I 1 I I 
~.:'.JO.OO.OOI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 170.000 I I 
~.:'.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 ! I 
~.:'.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 150.000 I I 
~ .:'.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 20.000 11 

I I 11 
~ .3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 139.000 I I 
~.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I 11 
~.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL I 2.000 11 
~.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 i 1 
~.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 40.000 1 I 
~.3.90.30.021 MEDICAMENTOS I 50.000 11 _, 
:2.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 5.000 I I 
3.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 20.000 1 I 
3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 10.000 11 
3.3.90.41.001 CONTRIBUICAO I 5.000 11 
3.3.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS I 5.000 I I 
3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES I 2.000 11 
~.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 20.00011 

I I I I 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 20.000 i I 
4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I 11 
4.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 20.000 11 
-------------------------------------------------------·---------------+============11 
TOTAL , '" 1 329.000 i : 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
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~3?ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?~FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: :.3AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
·.-:::;:)ADE ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~===GO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 1 1 1 
1 SAUDE I 1 I 
I Vigilancia Sanitaria I 1 I 

_ 1 SAUDE PARA TODOS 1 1 I 
.. :=-9 1 MANUT.ATIV.PROG.AGENTES COMUNIT.SAUDE 1 1 434.500 I 

::2,xTE .... : \ 202 204 1 1 1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 
::::;OS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO I TOTAL 1 I 

------------t-------------------------------------------t-------------+------------I I 
:.::::.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 I 434.50011 

1 I 1 I 

.. :.. ::::.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 422.500 I 11 
:'.~:::.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 11 

· :. . ~::: . 04 . O O 1 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 3 O . O O O 1 I I 
:'.~=.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 390.000 1 11 

· :_.~=.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 1.000 1 I I 
. :_.~=.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 500 1 11 

:_.~=.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000 1 I I 
I 1 I I 

.~o ::.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 12.000 1 I I 
'::0':-:.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I i 
~.':-:.:4.001 OlARIAS - CIVIL 2.000 1 í I 
:: .':-:.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I 
:.':-:.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 4.000 1 I I 
:.~:.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000 1 I I 

· :: . .:- = . 36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 2.000 1 I I 
_ . :: . ~ = .39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 2.000 1 I I 
.; . :: . ~ = . 92 .00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1. 000 1 I I 

_.----------------------------------------------------------------------+============1 I 
:: : :: _:._:::_. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . • . . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 4 34 . 5 O O 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 1 
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~3:ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~::::.::::?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~?~~:: 2 - PODER EXECUTIVO I 
_·:::::::.:;JE ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~:=::~o I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I SAUDE I I I 
I Vigilancia Epidemiologica I I I 

- I SAUDE PARA TODOS I I 
_.:22 I MANUT.ATIV.PROG.CONTROLE ENDEMIAS I I 129.000 

:::::;:~'I'E .... : I 202 204 I I 
-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::=~OS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL : I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~. ~ .:0.00.001 DESPESAS CORRENTES 129.0001 I 

., I I I 
~ . =- . = J. 00.00 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 93.500 1 1 
~.=-.~0.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I 
~.=-.?=.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 80.000 I I 
~.=-.9J.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 10.000 I I 
:.=-.~O.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 2.000! I 
:.=-.~J.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 500 I I 
: .=-.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000 I I 

I I I 
: .~.=:.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 35.500 I I 
: . ~ . :iJ. 00.00 I APLICACOES DIRETAS I I 
•. ~.:i0.:4.001 DIARIAS - CIVIL 2.000 I I 
: . ~ . 98.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I I 
~ .:.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 15.000 i i 
~ .:.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 500 1\ 
~ .:.98.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1.000 I I 
: . ::.9::;.36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 8.000 I I 
: .:.92.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 8.000 1I 
~.:.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1.000 11 

_, ----------------------------------------------------------------------+============11 
===.:;~ ; 1 129.000 I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 I I 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF ND 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 1 
uNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
:ODIGO I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 7 1 SANEAMENTO 1 1 1 
512 1 Saneamento Basico Urbano 1 1 1 
76 I Saneamento I 1 
:.009 1 CONST.AMPL.RECUP.ADUTORAS CONV.FUNASA/MS I 320.000 I 

FONTE .... : I 202 204 I 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
20DIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 320.0001 I 

I I I 1 I 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 320.000 I 11 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I 11 
~.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 320.000 I 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
::'OTAL I 320.000 I I 

-----------------------------------------------------------------------------------, i 
1 

-7 SANEAMENTO 1 

5:2 Saneamento Basico Urbano 1 
:6 Saneamento I 
:.010 CONST.AMPL.RECUP.SIST.ABASTEC.DAGUA I 15.000 

FONTE .... : I 202 1 I 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:::OJIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+----------------------------------------.---+-------------+------------1 I 
~.D.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 1 I 15.00011 

I I 1 11 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 15.000 I 11 

~ ~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 I 
.; .4.90.51. 00 I OBRAS E INSTALACOES 1 15.000 1 I 1 
----------------------------------------------------------------------+============11 
-::'OTAL I 15.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

I 1 1 1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 1 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.008 - SEC.MUN.DE SAUDE 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
CODIGO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
17 1 SANEAMENTO 1 1 
512 1 Saneamento Basico Urbano 1 1 
76 1 Saneamento 1 1 
1.046 1 CONST.ADEQUACAO SIST.ESGOT.SANITARIO I 10.000.000 1 

FONTE .... : 1 204 1 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
C;.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 10.000.00011 

1 1 1 11 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 10.000.000 1 11 
C; . 4 . 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 1 
C;.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 10.000.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 i 

'::'OTAL · ·································.··.··· I 10.000.0001! 
'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

=~===================================================================================1 
'::'O'::'AL DA UNIDADE 02.008 1 16.604.000 1 

-------------------------------------------------------------------------------------, 
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~S:ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:::?;?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:~~AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
·_·:::::::::_n.DE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~===30 1 ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
- 1 ASSISTENCIA SOCIAL I 1 I 

1 Assistencia ao Idoso 1 1 1 
_ 1 Assistencia 1 1 I 

:::.J33 1 MANUT.ATIV.PROG.APOIO AO IDOSO 1 I 32.000 1 
?ONTE .... : 1 202 204 1 1 1 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
~=::::=GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 1 I 

-------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.=.OO.OO.OOI DESPESAS CORRENTES 1 1 32.00011 

1 1 1 1 I 
~.:...OO.OO.OOI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 11.000 I 11 
:: . :".90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 I 
::.:".90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 5.000 I I I 
::.:".90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 5.000 I 1 I 
:: . :".90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1.000 I I I 

I I I I I 
::.3.00.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 21.000 I I I 
~.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I ! i 
::.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 10.000 1 I I 
::.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 5.000 I I I 
::.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 2.000 1 I I 
3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 2.000 1 11 
3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 2.000 1 1 I 
-----------------------------------~~---------------------------------+============11 
TOTAL··· .. ··············································.·· ... · .... ·.I 32.00011 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
1 1 1 

08 1 ASSISTENCIA SOCIAL 1 1 
242 1 Assistencia ao Portador de Deficiencia 1 1 
81 1 Assistencia 1 1 
2.031 1 MANUT.PROG.APOIO PESS.PORTAD.DEFICIENCIA 1 I 31.000 

FONTE .... : 1 202 205 204 I I 
-----------------------------------------------------------------------------------.! 
20DIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I! 
,------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
:3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 I 31.0001 I 

1 1 1 11 
3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 12.000 1 11 

13.1. 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 1 1 
:3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1 6.000 1 11 
13.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 1 6.000 1 1 I 
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~3~~JO DO RIO GRANDE DO NORTE 
??::::::SITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

_ _: :;_=-_.]: 2 - PODER EXECUTIVO i 
_'::::ADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
,-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
I I I I I 

~ .:3.00.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 19.000 I I I 

: , :3 . 90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I I I I 
~ .3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 5.000 I I I 
~.:3.90.31.001 PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. OUTRO I 1.000 I i I 
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 5.000 I I I 

~.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 5.000 I I I 
~ .3.90.39.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 2.000 I I I 

- ~. 3.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1. 000 I I I 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
':'OTAL· ······ ················· .. ········.·········· I 31.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------,! I 

I 
08 ASSISTENCIA SOCIAL I 
243 Assistencia a Crianca e ao Adolescente I 
81 Assistencia I 
1.024 CONST.REF.AMPL.CRECHES 80.000 I 

FONTE ..•. : I 202 207 204 I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:CODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

!------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
14. 0.00.00.00 I DESPESAS DE CAPITAL I I 80.000 I I 

! ; I I I I I 

: 14.4.00.00.00 I INVESTIMENTOS I 80.000 I I I 
1:4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I I 
: 14.4.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I 2.000 I I i 

~i :4.4.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 3.000 I I I 
: ! 4 .4.90.39.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 25.000 I I I 
I i 4.4.90.51. 00 I OBRAS E INSTALACOES I 50.000 I I I 
i 1----------------------------------------------------------------------+============1 I 
11 TOTAL .........................••.•...............•• ······.· .•........ 1 80.00011 
I '-----------------------------------------------------------------------------------, j 

.. :0 _ ,/.'/,. C-~ 
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~~~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::?~FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

= ::;.::;.:'\0: 2 - PODER EXECUTIVO 
-_-:::JADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC. MUN .ASSIST. SOCIAL I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
==~IGO I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
: S 1 ASSISTENCIA SOCIAL I I I 
2~3 1 Assistencia a Crianca e ao Adolescente I I I 
" . 1 Assistencia I 1 I 

~.039 1 CONST.CENT.REAB.CRIAN.PORT.NEC.ESPECIAIS I 25.000 1 I 
FONTE .... : I 202 1 I 1 

.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:8JIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------I! 
~.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 25.0001 I 

- I I I 11 
.; . 4.00.00.00 I INVESTIMENTOS I 25.000 I I I 

";.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I I 

";.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 5.000 I 11 
";.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 20.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
':'OTAL 1 25.000 I 1 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I 1 1 I 

08 1 ASSISTENCIA SOCIAL 1 I 1 
243 1 Assistencia a Crianca e ao Adolescente I I 1 
81 I Assistencia I I I 

2.026 I MANUT.CONSELHO MUN.DIREITO CRIANCA ADOLE I 1 66.500 I 

FONTE .... : I 202 204 205 I I 1 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
ICODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 1 I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES I I 64.0001 I 

1 I I 
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 33.500 i I 
APLICACOES DIRETAS I I I 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 5.000 I I 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 20.000 ! i 
OBRIGACOES PATRONAIS I 3.000 11 
OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 5.000 I I 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 I I 

I I I 
I 30.500 I I 
I I I 
I 2.000 I I 

I 11 
I 2.000 11 

3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1.90.04.00 
3.1.90.11.00 
3.1. 90.13.00 
3.1.90.34.00 
3.1. 90.92.00 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.00.00 

1 3.3.90.14.00 
I 13.3.90.30.00 I 
113.3.90.30.011 

APLICACOES DIRETAS 
OlARIAS - CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
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:::: : -=- .=-.::: =: :::8 RIO GRANDE DO NORTE 
:~~~::::-=-~~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
?~ograrna de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:: ::_::'.:: 2 - PODER EXECUTIVO 
_ ::::.::'.:::::: ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 
- ::::::::3 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

:.~=.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 20.000 1 11 
. :.~=.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 6.000 1 11 
.~.~=.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 500 1 I I 

, . - . = = . 00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 2.5001 1 
1 1 1 11 

,.~.::.00.001 INVESTIMENTOS I 2.500 I I I 
,. ~. ~=. 00. 00 I APLICACOES DIRETAS I I 11 
-.".~=.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 2.000 I li 
- . " . ~ = . 92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 500 1 I i 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

:: ., :: .:..:::... . • • • • • • . • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 1 6 6 • 5 O O 1 I 
-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 
1 ASSISTENCIA SOCIAL 1 1 

< 1 Assistencia a Crianca e ao Adolescente 1 1 
- 1 Assistencia 1 1 
.:.. :34 1 MANUT .ATIV. CONSELHO TUTELAR 1 1 48.000 

?ONTE .... : 1 202 1 I 1 
.---.--------------------------------------------------------------------------------. I 

=::::::::::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~. =.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 

1 
~.:.OO.OO.OOI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
~.:.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
::.:.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 

1 

46.00011 
I I 

35.000 I I 
I I 

35.000 I I 
I i 

ll.OOO I i 
I I 

1. 000 I i 
I I 

2.000 11 
2.000 I 1 
5.000 11 
1. 000 11 

2.000 I 1 
I I 

2.000 11 
11 

2.000 I i 

::.3.00.00.001 
::.3.90.00.00 
::.3.90.14.00 
3.3.90.30.00 
3.3.90.30.01 
3.3.90.36.00 
3.3.90.39.00 
3.3.90.92.00 
~.O.OO.OO.OO 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
DIARIAS - CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCI CIOS ANTERIORES 

DESPESAS DE CAPITAL 

~.4.00.00.00 
';;.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
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~S~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?~~~EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 20: 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,OC 

::3.GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
-_-X:::DADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 

:~~IGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 
----------------------------------------------------------------------+============1 
:OTAL 1 48.0001 

'-----------------------------------------------------------------------------------, 

J8 
243 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Assistencia a Crianca e ao Adolescente 

- SI Assistencia 
2.038 FUNDO ESPECIAL DA CRIANCA E DO ADOLESC 

FONTE .... : 1 202 207 
67.000 

20DIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS TOTAL 1 DESDOBRAMENTO 1 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 67.0001 

1 1 
3.1. 00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.000 1 
3.1. 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 
3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 12.000 1 
3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 12.000 1 

1 1 
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 43.000 1 
3.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 
3.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL 2.000 1 
!3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 
:3.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 15.000 1 

i !3.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 12.000 1 
, 13.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 5.000 1 
i :3.3.90.41.001 CONTRIBUICAO 5.000 _. 
: 13.3.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 2.000 
1 13.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000 
1 1----------------------------------------------------------------------+============1 
I 1 TOTAL 1 67.0001 
1 '-----------------------------------------------------------------------------------, 

1 1 1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201J 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

ORGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
8NIDADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
CODIGO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
08 I ASSISTENCIA SOCIAL I I I 
243 I Assistencia a Crianca e ao Adolescente I I I 
81 I Assistencia I I I 
2.039 I MANUT.PROG.ERRAD.TRAB.INFANTIL-PETI I I 132.000 

FONTE .... : I 204 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------.! 
:ODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL i I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 

- 3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 
I 

44.000 I I 
I I 
I I 
I I 
11 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
I I 
1 ! 

3.1.00.00.001 
3.1. 90.00.00 I 
3.1.90.04.001 
3.1.90.11.001 
3.1. 90.92.00 I 

I 
3.3.00.00.001 
3.3.90.00.001 
3.3.90.08.001 
3.3.90.14.001 
3.3.90.30.001 
3.3.90.30.011 
3.3.90.32.001 
3.3.90.36.001 
3.3.90.39.001 
3.3.90.92.001 

132.000! ! 
! i 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
APLICACOES DIRETAS 
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

30.000 
12.000 
2.000 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
APLICACOES DIRETAS 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 
OlARIAS - CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

88.000 

12.000 
2.000 

50.000 
5.000 

12.000 
5.000 
2.000 

----------------------------------------------------------------------+============1 ! 
TOTAL·······.················································ ... ··· .. I 132.00011 

~ '-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I 

28 ASSISTENCIA SOCIAL I 
2~3 Assistencia a Crianca e ao Adolescente I 
-- Assistencia I 
2 . 'C ~ O MANUT. PROG . PROJOVEM ADOLESCENTE I 11 7 . O O O 

?8::J'I'S .... : I 204 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:OJ=808 I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.JC.CC.SC: DESPESAS CORRENTES I I 117.0001 I 

1 I I I 
3.1.00.:;:::.::1::' PGSSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 27.0001 11 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

2~GAO: 2 - PODER EXECUTIVO 1 

~~IDADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 1 
-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:ODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------! 1 
::.:~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 11 
::.=-.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 20.000 11 
::.::'.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 5.000 11 
~ . =-.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000 1 I 

1 11 
::.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 90.000 11 
::.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS J 1 
::.3.90.08.001 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 12.000 11 - ::.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL 2.000 11 
::.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 11 
3.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 40.000 11 
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 5.000 11 
3.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 12.000 11 
3.3.90.39.00! OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 5.000 11 
3.3.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS 12.000 11 
3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 2.000 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 ! 
TOTAL 1 117.00011 

'-----------------------------------------------------------------------------------, i 
1 

08 ASSISTENCIA SOCIAL 1 

244 Assistencia Comunitaria 1 
65 Turismo 1 
1.035 CONST.CENTRO ARTESANATO 10.000 1 

FONTE .... : 1 204 1 1 1 
.------------------------------------------------------·-----------------------------.1 
CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 

~ ------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
'4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 10.00011 

1 1 1 11 
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 10.000 1 11 
14.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 11 
14.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 10.000 1 I1 
:----------------------------------------------------------------------+============I! 
TOTAL 1 10.0001 1 

'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

I 1 I 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~RGAO: 2 - PODER EXECUTIVO 
~~IDADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL I 

------------------------------------------------------·_------------------------------1 
:~DIGO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
J8 I ASSISTENCIA SOCIAL I I I 

244 I Assistencia Comunitaria I I I 

65 I Turismo I I I 

2.032 I MANUT.ATIV.CENTRO ARTESANATO I I 22.000 I 

FONTE .... : I 202 207 I I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:JDIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3. 0.00.00.00 I DESPESAS CORRENTES I I 22.000 I I 

I I I 1 I 
3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 10.000 I I I 

3.1.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I 1 I 
3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 5.000 1 I I 

3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 5.000 1 11 
I I 1 I I 

3.3.00.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 12.000 I 1 I 
3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I I 

3.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 5.000 I I I 
3.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 2.000 1 I I 

3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 5.000 I 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
:'OTAL I 22.00011 

.-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I 

08 I ASSISTENCIA SOCIAL 1 I 
244 1 Assistencia Comunitaria I 1 

8: I Assistencia I I 
1.025 I PROG.MELHORIA HABITACIONAL I 565.000 1 

FONTE .... : 1 202 204 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 

:::::O:::J:::GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 1 50.0001 I 

I I 1 I 
I 50.000 I I I 
I I 11 
I 50.000 I I I 

I 1 515.000 I I 

I I I I 

I 515.000 I 11 
I I I I 

'3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 
3.3.90.32.0,0 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

DESPESAS DE CAPITAL 

,4.4.00.00.CC; 
;4.4.90.00.0Ci 

INVESTIMENTOS 
APLICACOES DIRETAS 
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~2~~JO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?~:EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

:~~~O: 2 - PODER EXECUTIVO 
__ -::::::.II.DE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
,-----------------------------------------------------------------------------------. I 
~=:=GOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~ . .; . 90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I 50.000 I I I 

.; . .;.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 45.000 I 11 
~ . .;.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 30.000 I I I 
~ . .;.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 390.000 I I I 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
:::)?AL · ··· .. ············· ··· .. ····.··· · I 565.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I I 

J:3 I ASSISTENCIA SOCIAL I I I 

2~4 I Assistencia Comunitaria I I I 
-~ 1 Assistencia 1 1 I 
~.028 1 PROG.CONSTRUCAO HABITACIONAL 1 400.000 I I 

FONTE .... : 1 204 1 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
=:~IGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
';.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 400.0001 I 

I I I I I 
';.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 400.000 I I I 
c; .4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I 1 I I 
';.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 400.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
TOTAL , 1 400.000 I 1 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

1 1 1 1 
88 1 ASSISTENCIA SOCIAL 1 1 1 
244 1 Assistencia Comunitaria 1 I 1 
81 1 Assistencia 1 I 1 
2.024 1 PROG.APOIO ENTIDADES S/FINS LUCRATIVOS 1 1 24.000 1 

FONTE .... : 1 202 1 I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 I 24.00011 

I 1 I 11 
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 24.000 11 
3.3.50.00.001 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS I 1 
3.3.50.43.001 SUBVENCOES SOCIAIS 24.000 I I 
,----------------------------------------------------------------------+============11 
TOTAL , 1 24.00011 
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::::.s:'ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
-::?~FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201] 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

=~SAO: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-:::;:DADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN .ASSIST. SOCIAL I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:::JJIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I' , I I DESDOBRAMENTO I TOTAL 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------[ i 
-----------------------------------------------------------------------------------, I 

I I I I 
28 I ASSISTENCIA SOCIAL I I I 
244 I Assistencia Comunitaria I I I 
81 I Assistencia I I I 
2.025 I PROG.DISTRIB.CESTAS BASICAS/KIT CONSTRUC I I 150.000 I 

FONTE .... : I 202 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 

~ :ODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 150.0001 I 

I I I I I 
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 150.000 I I1 
3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I I 
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 150.000 I I I 
.----------------------------------------------------------------------+============1 i 
TOTAL I 150.000 I I 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I 

08 I ASSISTENCIA SOCIAL I I 
244 I Assistencia Comunitaria I I 
81 I Assistencia I I 
2.027 I MANUT.PROG.COZINHA COMUNITARIA I I 101.500 

FONTE .... : I 202 207 204 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
ICODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

i I------------+-----------------------------------~-------+-------------+------------1 I 
- 113.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 

I I I 
113.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
I 13.1. 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS 
! 13.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
: 13.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
! 13.1.90.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 
113.1.90.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
I I I 
t 13.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
! 13.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 
113.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
113.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 

101. 500 I I 
11 

11.500 I I 
I I 

7.000 I I 
3.000 I! 
1. 000 I I 

500 I i 
I i 

90.000 I! 
I I 

60.000 I I 
20.000 I I 

. 
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~~~~=8 DO RIO GRANDE DO NORTE 
::::_~::::=TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: ? :;_:._=: 2 - PODER EXECUTIVO 
·_·::==_:'.:JS ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
,-----------------------------------------------------------------------------------.1 
-===30S 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
: .:: . 90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1 2.000 1 ! 1 
:.::.90.36.00[ OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 5.000 1 11 
:.::.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 3.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 

=':::-:::-AL , " 1 101.5001 1 
------------------------------------------------------,-----------------------------, 1 

1 1 1 1 
_ ~ 1 ASSISTENCIA SOCIAL 1 1 1 
~~~ 1 Assistencia Comunitaria 1 1 1 
- 1 Assistencia 1 1 1 
:.029 1 MANUT.FUNDO MUN.ACAO SOCIAL 1 1 1.174.400 1 

?ONTE .... : 1 202 204 205 207 1 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 

:::-':::JIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.J.OO.OO.OOI DESPESAS CORRENTES 1 1 1.136.90011 

1 11 
::.i.OO.OO.OOI PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 537.000 11 
::.:.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
::.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
3.1.90.13.001 OBRIGACOES PATRONAIS 
3.1.90.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 
3.1.90.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA 
3.1.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 

3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
w 3.3.50.00.001 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 

- 

3.3.50.41.001 
3.3.50.43.001 
3.3.90.00.001 
3.3.90.08.001 
3.3.90.14.001 
3.3.90.30.001 
3.3.90.30.011 
3.3.90.31.001 
3.3.90.32.001 
3.3.90.33.001 
3.3.90.35.001 
3.3.90.36.001 

CONTRIBUI COES 
SUBVENCOES SOCIAIS 

APLICACOES DIRETAS 
OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS 
DIARIAS - CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
PREMIACOES CULT.ART.CIEN.DESPORT. 
MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 
SERVICOS DE CONSULTORIA 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 

1 i 
180.000 11 
140.000 1 i 
200.000 11 

2.000 11 
10.000 11 
5.000 11 

1I 
599.900 1I 

1I 
10.000 11 
15.000 11 

1 ! 
30.000 1 : 
9.600 11 

11 
150.000 11 

2.000 i 1 
150.000 11 
10.000 11 
5.000 : 1 

60.000 11 
. 

OUTRO 1 

1 

1 

1 

1 
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~~~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
::::?=::E'EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: ?:;AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
-_-:::::JADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC. MUN .ASSIST. SOCIAL 

-------------------------------------------------------------------------------------1 , 

- 

.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:J::JIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 i 
2.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 27.000 I I I 
::.3.90.41.001 CONTRIBUICAO I 15.000 I 11 
::.3.90.48.001 OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS I 105.000 11 
3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 5.800 I I 
3.3.90.93.00 I INDENIZACOES E RESTITUICOES I 5.500 I I 
.,;. 0.00.00.00 I DESPESAS DE CAPITAL I 37.500 I I 

I I I I 
";.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 37.500 1 I 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I ! 1 
~.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 10.000 I I 
";.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 22.500 I I 
";.4.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 5.000 1 i 
----------------------------------------------------------------------+============11 
TOTAL , 1 1.174.400j I 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 

08 ASSISTENCIA SOCIAL i 
244 Assistencia Comunitaria I 
81 Assistencia 1 
2.041 PROG.PREPARANDO PRIMEIRO EMPREGO I 45.000 

FONTE .... : I 202 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
CODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 

I 
'3.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
13.1.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
'3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 
:3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC 
,3.1.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 

1 

:3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 
[3.3.50.00.001 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS 
13.3.50.41.001 CONTRIBUICOES 
13.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 
13.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL 
13.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 

: 13.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 
i 13.3.90.31. 00 I PREMIACOES CULT .ART. CIEN. DESPORT. OUTRO I 

45.00011 
11 

12.000 11 
11 

6.000 I1 
5.000 ! 1 
l. 000 I! 

11 
33.000 I1 

: 1 
1. 000 11 

I I 
1.000 1 i 

11 
5.000 1 I 
1. 000 11 
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::: ~ -=-_:._=:: ::::;:::; RIO GRANDE DO NORTE ~:~=~=~~~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~~~:: 2 - PODER EXECUTIVO 
::::.:-_::; ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
-----------------------------------------------------------------------------------.1 
_=::~~S I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL 1 I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~.52.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 5.000 I 11 
~.0=.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO I 1.000 I 11 

,~.9=.35.001 SERVICOS DE CONSULTORIA I 5.000 I 11 
· ,~.9J.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 5.000 I I I 

~.9J.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 5.000 I I I 
· ~.9=.41.001 CONTRIBUICAO I 1.000 I 11 
: , _: . 9:;.48.00 I OUTROS AUXILIOS FIN. A PESSOAS FISICAS I 1. 000 I 1 1 
· , _: . 90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1.000 I 1 1 
· :.30.93.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES I 1.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 

:: :: :: _:;~. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I 4 5 • O O O 1 1 

-----------------------------------------------------------------------------------, I 
1 I 1 I 

- 1 ASSISTENCIA SOCIAL I 1 I 
- I Infra-Estrutura Urbana 1 1 I 

- I Assistencia 1 1 1 
:.:23 I CONST.CENTRO MULTIPLO USO I 50.000 I I 

?ONTE .... : I 204 207 I I I 
,-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::::::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.=.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I I 50.00011 

I I I I I 
~.~.00.00.001 INVESTIMENTOS I 50.000 I I I 
.; . C; . 90.00.00 I APLICACOES DIRETAS I 1 I I 
~.C;.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 50.000 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 

..;. ::OTAL I 50.000 I I 
-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

I I 
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:::'~-=;_:::;0 DO RIO GRANDE DO NORTE 
=:::::'?SITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Seguridade 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

-~~~O: 2 - PODER EXECUTIVO 
·_-::::::;ADE ORÇAMENTARIA: 02.009 - SEC.MUN.ASSIST.SOCIAL 1 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~=:::GO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
-, 1 ASSISTENCIA SOCIAL 1 1 
~~2 1 Habitacao Urbana 1 1 
. 1 Assistencia 1 1 
:.036 1 AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-ASSIST. 1 30.000 1 

FONTE .... : 1 202 1 1 1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
:::IGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
.; . :'.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 30.0001 1 

1 1 1 11 
~.5.00.00.001 INVERSOES FINANCEIRAS 1 30.000 1 11 
~.S.90.00.001 APLICAOES DIRETAS 1 1 11 
.; .5.90.61. 00 1 AQUISICAO DE IMOVEIS 1 30.000 1 1 1 
----------------------------------------------------------------------+============11 
::OTAL 1 30.00011 

-----------------------------------------------------------------------------------, i 

=====================================================================================1 
::JTAL DA UNIDADE 02.009 1 3.170.400 1 
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:: ~ ~ _:._= = :::: ::<':0 GRANDE DO NORTE 
. .. ~ :::==-=-- ... -~:; MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
?~ograma de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1, 00 

c ::_:_=: 2 - PODER EXECUTIVO 
-==~=~ ORÇAMENTARIA: 02.010 - SEC.MUN.AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
-:==~2 I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I GESTAO AMBIENTAL I I I 
I Preservacao e Conservacao Ambiental I I I 
I Protecao ao Meio Ambiente I I I 

_._.5: I MANUT.ATIV.FUNDO MUN MEIO AMBIENTE I I 77.000 I 
~JNTE .... : I 202 I I I 

-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::==~OS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
". :.20.00.001 DESPESAS CORRENTES I 67.0001 I 

I I I I 
: . :.. ::10.00.00 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 24.000 I I 
'.:'.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 
: . :'.90.04.00 I CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 12.000 I I 
~ . :'.90.11.00 I VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 12.000 I i 

I I I I 
~ .3.00.00.00 I OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 43.000 I I 
~.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 
~.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL I 5.000 I I 
:: .3.90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I ! I 
~.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 15.000 I I 
~.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 12.000 I I 
::.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 5.000 I I 
:3.3.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 1. 000 I I 
3.3.90.93.001 INDENIZACOES E RESTITUICOES I 5.000 11 
~.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 10.0001 I 

I I i! 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 10.000 I I 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 

~ ~.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 5.000 11 
~.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 5.000 I I 
,----------------------------------------------------------------------+============1 I 
TOTAL I 77.000 i I 

'-----------------------------------------------------------------------------------, j 

v-~' '~'-,' ,.".- 
__ ,',""'~;.-,:,\:.,<-i',--",.-:~,"-', ,.,' / - - - 
t, " _ " _.; _. / 

" " _ '_ . 
'- -. ' 
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~~~AJO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?:::?2ITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

= 3.3AO: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-~::;)ADE ORÇAMENTARIA: 02.010 - SEC.MUN.AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
=~JIGO I ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
~8 1 GESTAO AMBIENTAL I 1 1 
542 1 Controle Ambiental I I 1 

-7 I Protecao ao Meio Ambiente 1 I 1 
~.029 I IMPLANTACAO ATERRO SANITARIO 1 30.000 1 I 

FONTE .... : 1 202 1 I I 
,-----------------------------------------------------------------------------------, I 
:ODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 1 I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~,O.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 1 1 30,0001 I 

I 1 I i 
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 30,000 11 
4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I 1 
4.4.90.51. 00 1 OBRAS E INSTALACOES 1 30.000 1 I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
TOTAL " I 30.000 I I 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
1 I 1 I 

20 I AGRICULTURA 1 1 1 
604 I Defesa Sanitaria Animal I 1 1 
16 I Abastecimento 1 1 1 
1.048 I MODERN.ADEQ.MATADOURO/ABATEDOURO PUBLICO 1 800.000 I I 

FONTE .... : I 204 I 1 1 
,-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:CODIGOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
;------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
j4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 800.0001 I 
I I I I I I 

-14,4,00,00,001 INVESTIMENTOS I 800,000 11 
~ 14.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 
114.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES I 800.000 I I 
!----------------------------------------------------------------------+============11 
i TOTAL I 800.00011 

,'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

I 1 1 I 
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=2~~== =0 RIO GRANDE DO NORTE 
~?=~==?CRA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: ? :;_:'_O: 2 - PODER EXECUT IVO 1 

:::::=_i;:::JE ORÇAMENTARIA: 02.010 - SEC.MUN . AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE 1 
-------------------------------------------------------------------------------------1 
~::::GO 1 ESPECIFICAÇAO 1 PROJETO 1 ATIVIDADE 1 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
1 AGRICULTURA 1 1 I 

-: _ c I Extensao Rural I I I 
- I Promocao e Extensao Rural 1 I I 

:".::26 I AQUIS.TRATOR E IMPLEMENTOS I 85.000 I I 
FONTE .... : I 202 204 I I I 

.------------------------------------------------------------------------------------. I 
~==:::GOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------I! 
~.=.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 85.0001! 

..::r 1 1 I I 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 85.000 1 I 
~.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 11 
~.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 85.000 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 
:OTAL ·· ········.· I 85.00011 

------------------------------------------------------------------------------------, I 
1 1 1 1 

20 I AGRICULTURA 1 I I 
606 1 Extensao Rural 1 I I 
18 I Promocao e Extensao Rural I I I 
1.027 I CONST.ACUDES E BARRAGENS 1 150.000 I 

FONTE .... : I 204 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
20DIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO I TOTAL 1 I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------I! 
4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 1 150.0001: 

1 I 1 I! 
-,4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 150.000 1 I I 

~ 4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I 11 
:4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 150.000 1 11 
1----------------------------------------------------------------------+============11 
I TOTAL 1 150.0001 1 
'-----------------------------------------------------------------------------------, 1 

1 1 1 I 
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~~~~== =8 RIO GRANDE DO NORTE 
:?~:~=~JRA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

: :: :;.:'.8: 2 - PODER EXECUTIVO 
'.'::::ADE ORÇAMENTARIA: 02.010 - SEC .MUN • AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
~=:=GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I AGRICULTURA I I I 

-: ~ o I Extensao Rural I I 
- I Promocao e Extensao Rural I I 

=.021 I PROG.INCENTIVO PEQ.PRODUTOR RURAL I I 43.000 
FONTE .... : I 202 207 I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::;DIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.O.OO.OO.OOI DESPESAS CORRENTES I I 43.00011 

I I I I I 
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 43.000 I I I 
3.3.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO I I I I 
3.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 5.000 I I I 
3.3.90.32.00 I MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA I 20.000 I I I 
3.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 8.000 I 1I 
3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 10.000 I I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 ! 
TOTAL ...........................•.................•.................. I 43.00011 

.--- .. -------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I 

20 I AGRICULTURA I 
606 I Extensao Rural 
18 I Promocao e Extensao Rural 
2.028 I MANUT.SERVICOS SEC.AGRICULTURA MEIO AMB 191.000 

FONTE .... : I 202 207 204 205 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
;CODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

- 1------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~; 13.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 185.00011 

: I I I I i I 
[13.1.00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 85.000 I 11 
: 13.1.90.00.00 I APLICACOES DIRETAS I I I I 
; 13.1. 90.04.00 I CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 2.000 I i I 
i 13.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 75.000 I I I 
: 13.1. 90.13.00 I OBRIGACOES PATRONAIS 1 2.000 1 1 I 
, 13.1. 90.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC 1 500 I 1 1 
; 13.1.90.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 5.000 I 11 
! 13.1.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 1 I I 
; I 1 I I I I 
'\3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 100.000 I I: 
I 13.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I I I 

84 



--~-- 

:::.s-='ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
:??~F'EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

=~3AO: 2 - PODER EXECUTIVO 
-_-:::::DADE ORÇAMENTARIA: 02.010 - SEC .MUN . AGRICULTURA/MEIO AMBIENTE I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
=~JIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
~.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL I 4.000 I I I 

s , 3.90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I I i 
~.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 20.000 I I 
3.3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 5.000 I I 
3.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1 500 11 
3.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 30.000 11 
3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 40.000 11 
3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 I I 

~.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 6.00011 
1 1 1 I 

~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 6.000 1 I 
4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I 1 1 
4.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 5.000 I I 

4.4.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 1.000 I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
TOTAL I 191 . O O O 1 I 

"-----------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I 

23 I COMERCIO E SERVICOS I I 
695 I Turismo I I 
65 I Turismo I I 
1.032 1 MODERN.ADQUACAO PARQUE VAQUEJADA 1 50.000 I 

FONTE .... : I 202 1 I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
: CODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

:------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
14.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL 1 I 50.0001 I 

_ .•• i I 1 1 11 
14.4.00.00.001 INVESTIMENTOS I 50.000 I I I 

; !4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 I 11 
; 14.4.90.30.001 MATERIAL DE CONSUMO 1 5.000 I 11 
14.4.90.36.00 I OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF I 10.000 I I I 

114.4.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ I 10.000 I I I 
:4.4.90.51.001 OBRAS E INSTALACOES 1 25.000 I 11 
j----------------------------------------------------------------------+============1 I 

': TOTAL 1 50.00011 
'-----------------------------------------------------------------------------------, I 

,=====================================================================================j 

TOTAL DA UNIDADE 02.010 1 1. 426.000 
~-------------------------------------------------------------------------------------, 
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~2~~=~ DO RIO GRANDE DO NORTE 
~:~=~=~URA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

-? :::_::_O: 2 - PODER EXECUTIVO I 
-_-::::::ADE ORÇAMENTARIA: 02.011 - SEC. MUN. PLANEJ. CONT. ORCAMENT. I 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
-=::::GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
I ADMINISTRACAO I I I 

/, I Planejamento e Orcamento I I I 
, I ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO I I I 

2.022 I MANUT.SERVICOS SEC.PLANEJ.CONTROLE ORCAM I I 167.500 I 
FONTE .... : I 202 110 I I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
::::::DIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 1 I 
------------+-----------------------------------~-------+-------------+------------1 I 
~.8.00.00.001 DESPESAS CORRENTES 1 I 163.0001 I 

I I I 1 I 
~ .1. 00.00.001 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1 66.000 1 I I 
~. 1. 90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 1 I I 
~.1.90.04.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1 10.000 1 I I 
s . 1. 90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 48.000 I I I 
s , 1. 90.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS I 2.000 I I I 
3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC I 500 I 11 
3.1. 90.34.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACA I 5.000 I 1 I 
3.1.90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 I I I 

1 I I I 
3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 97.000 I I 
3.3.90.00.00 APLICACOES DIRETAS 1 
3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL I 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO 1 
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 
3.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 

- 3.3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 
~ 4.0.00.00.001 DESPESAS DE CAPITAL I 

1 I 
4.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 
4.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS 1 
4.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 
·4.4.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 I I 
----------------------------------------------------------------------+============1 I 
TOTAL , , I 167.500 I I 

'-----------------------------------------------------------------------------------, I 
===============================================================================~=====I 
TOTAL DA UNIDADE 02.011 1 167.500 I 

I I 
3.000 I I 

1 I 
2.000 1 I 
1. 000 1 I 

30.000 1 I 
60.000 1 I 
1. 000 I I 

4.500 I I 
I I 

4.500 I I 
I I 

4.000 I I 

'-------------------------------------------------------------------------------------, 
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~S~ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?;FEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

. :; ::: .•..•. 0: 2 - PODER EXECUT IVO I 
·.·:::JADE ORÇAMENTARIA: 02.012 - SEC.MUN.SERVICOS URBANOS I 

--------------------------------------------------------------------------------------1 
====GO I ESPECIFICAÇAO I PROJETO I ATIVIDADE I 

--------------+------------------------------------------+-------------+-------------1 
-~ I URBANISMO I I I 

";::2 I Servicos Urbanos I I I 

.: 2 I Servicos Urbanos I I I 

~.030 I AQUIS.VEICULOS,TRATORES E IMPLEM. I 50.000 I 

FONTE .... : I 202 204 I I I 

.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
=~JIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 

------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
";.J.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL I I 50.0001 I 

I I I I I 
';.~.00.00.001 INVESTIMENTOS I 50.000 I 1I 
';.4.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I I 

';.4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE I 50.000 I I I 

----------------------------------------------------------------------+============1 I 
:::-OTAL I 50.00011 

------------------------------------------------------------------------------------, I 
I I I I 

~5 I URBANISMO I I 
..; 52 I Servicos Urbanos I I 
S2 I Servicos Urbanos I I 
2.023 I MANUT. SERVICOS SEC. SERVICOS URBANOS I I 1.134.500 

FONTE .... : I 202 110 205 I I I 
.-----------------------------------------------------------------------------------. I 
:ODIGOS I NATUREZA DAS DESPESAS I DESDOBRAMENTO I TOTAL I I 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------1 I 
3.0.00.00.001 DESPESAS CORRENTES I I 1.124.00011 

I I I I I 
- 3.1. 00.00.00 I PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS I 623.000 I I I 

3.1.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I I 
3.1.90.04.001 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO I 10.000 I I I 
:3.1.90.11.001 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PC I 600.000 I 11 
::: . 1. 90.13.00 I OBRIGACOES PATRONAIS I 7.000 I ! I 
3.:.90.16.001 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PC I 500 I i I 
3.1.90.34.001 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL-TERCEIRIZACAI 5.000 I 11 
3.1.90.92.00 I DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES I 500 I I 

I I I I 
3.3.00.00.001 OUTRAS DESPESAS CORRENTES I 501.000 I i 
:3.3.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I 
3.3.90.14.001 OlARIAS - CIVIL I 5.000 11 
3.3.90.30.00 I MATERIAL DE CONSUMO I I I 
3.3.90.30.011 MATERIAL DE CONSUMO DIVERSO I 150.000 I I 

- 
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~~~~~0 JO RIO GRANDE DO NORTE 
~:::::=:::'=:URA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO V - Orçamento Fiscal 
Programa de Trabalho-Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

~~~~: 2 - PODER EXECUTIVO 
·.·~:==ADE ORÇAMENTARIA: 02.012 - SEC.MUN.SERVICOS URBANOS i 

-------------------------------------------------------------------------------------1 
.-----------------------------------------------------------------------------------.1 
====GOS 1 NATUREZA DAS DESPESAS 1 DESDOBRAMENTO 1 TOTAL 11 
------------+-------------------------------------------+-------------+------------11 
~ .3.90.32.001 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 1 5.000 1 1 1 
:.3.90.33.001 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 1 1.000 1 11 
2.3.90.36.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PF 1 60.000 1 11 
:.3.90.39.001 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PJ 1 150.000 1 1 I 
~ .3.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 130.000 1 I 1 
~.J.OO.OO.OOI DESPESAS DE CAPITAL 1 I 10.50011 

1 1 1 11 
~.4.00.00.001 INVESTIMENTOS 1 10.500 1 I I 

~ ~.~.90.00.001 APLICACOES DIRETAS I I I I 
.; .4.90.52.001 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 10.000 1 I ! 
~.4.90.92.001 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 1 500 1 11 
----------------------------------------------------------------------+============11 

-::'OTAL · ······ ·· ·· I 1.134.50011 
-- --------- , 1 

I 

=====================================================================================1 
=:)TAL DA UNIDADE 02.012 1 1.184.500 1 

-------------------------------------------------------------------------------------, 
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~2~~=2 DO RIO GRANDE DO NORTE 
::~?~=~URA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
--=_ .. = de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇAO PROJETO ATIVIDADE TOTAL 
--------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

LEGISLATIVA 1 1 
Acao Legislativa 1 I 
Processo Legislativo 1 1 

, . MODERN.ADEQUACAO CAMARA MUNICIPAL 1 44.000 1 44.0001 - .. - - 
1 1 1 

Acao Legislativa 1 1 1 
MANUT.ATIV.CAMARA MUNICIPAL 1 1 936.000 936.0001 

1 1 1 
ADMINISTRACAO 1 1 
Administracao Geral 1 1 
GESTAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 1 1 I - MODERN.ADEQUACAO GABINETE CIVIL 1 35.000 1 35.0001 

1 1 1 
Administracao Geral 1 1 1 

~. ==2 MANUT.SERVICOS GABINETE 1 I 656.500 656.5001 
1 1 1 

Administracao Geral I 1 
~ . =::;2 MODERN.ADEQUACAO SEC.ADMINIST 1 30.000 1 30.0001 

1 1 1 
-_L Administracao Geral 1 1 1 
.:.. ':':)3 MANUT.SERV.SECRET.ADMINISTRACAO 1 1 853.000 853.0001 

1 1 1 
~':'2 Administracao Geral I 1 1 
':'.=05 CONTRIBUICAO C/ORGAOS MUNICIPAIS 1 1 19.500 19.5001 

1 1 1 
=-23 Administracao Financeira I 1 1 
':'.806 MANUT.SERVICOS SECRET.FINANCAS 1 1 150.000 150.0001 

1 1 1 
::'23 Administracao Financeira 1 1 1 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 1 1 t: 833 ENCARGOS DIVIDA INTERNA 1 155.000 1 155.0001 
1 1 

=-23 Administracao Financeira 1 1 
':::.006 MANUT.SERVICOS SECRET.FINANCAS 1 1 376.200 376.2001 

1 1 1 
::'22 Administracao Geral 1 1 1 
=3 ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 1 I 1 
':::.007 MANUT.SERVICOS SEC.DESENV.ECONOM I 1 l36.800 136.8001 

1 1 1 
_J URBANISMO 1 1 1 
~Sl Infra-Estrutura Urbana 1 1 1 
::'3 DESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 1 1 1 
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- -=- ~ =: :: = ?::8 GRANDE DO NORTE 
_ ::=:~?~ ~CNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 201: 

ADENDO VI 
~~abalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

::::'::?:::==FICAÇAO 

:~~~a-Estrutura Urbana 
:: :::;ST. AMPL. REF. CEMITERIO PUBLICO 

:~~~a-Estrutura Urbana 
~~~=S.E/OU DESAPROP.IMOVEIS 

:~~ra-Estrutura Urbana 
:~fra-estrutura Urbana 
~~3ANIZACAO VIAS PUBLICAS 

=~fra-Estrutura Urbana 
~rbanismo 

I 
I 

:::nfra-Estrutura Urbana I 
~RENAGEM E PAVIMENTACAO RUAS E VIAS PUBL I 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

1 

1 

I 
I 
I 
1 

I 
1 

1 

1 

I 
I 
I 
1 

I 

83RAS ACESSIB.P.P.DEFICIENCIAS FISICAS 

Infra-Estrutura Urbana 
CONST.RECUP.REF.PORTICOS 

Servicos Urbanos 
Servicos Urbanos 
CONST.RECUP.PAVIM.VIAS, PRACAS, CANTEIROS 

Servicos Urbanos 
IMPL.INF.P/INST.USINA RECICL.COMPST.LIXO 

Servicos Urbanos 
I MANUT.SERV.SECRET.OBRAS E VIACAO 

SANEAMENTO 
, Saneamento Basico Urbano 

Saneamento 
CONST.AMPL.RECUP.SIST.ABASTEC.DAGUA 

ENERGIA 
Energia Eletrica 
Energia Eletrica 
EXTENSAO DE REDE ELETRICA 

90 

R$ 1,00 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 
- ------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

::::::::~N.ADEQUACAO PREDIOS PUBLICOS 235.000 1 235.0001 
1 1 1 
I I 1 

75.000 I I 75.000! 
I I 
1 1 

40.000 1 I 
1 1 

1 1 

I 1 
300.000 I 1 

1 1 

I 1 
I 1 

10.000 I I 
I I 
I 1 

150.000 1 I 
1 1 
I 1 

150.000 1 I 
I 1 

I I 
I 1 

570.000 1 I 
I i 
1 1 

70.000 1 
1 

I 
1 

I 
I 
i 
I 

50.000 1 
i 
I 
I 
1 

50.000 I 
i 

40.000 

300.000 

10.000 

150.000 

150.000 

570.000 

70.000 

844.000 844.000 

50.000 

50.000 

//\/'- . t.? '00 • ~ • - ." \ A-- 
-c, 



~ .: ~ =: = ;.=:::: GRANDE DO NORTE 
-~~~=:=~?~ ~~NICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
-- -- ~~abalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 
. ------------------------------------------------------------------------------------- 

PROJETO ATIVIDADE TOTAL 

~:~~sporte Rodoviario 

----------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
~:=_:._::5?ORTE 

1 

1 

1 

1 

1 

~_~~sporte Rodoviario 1 
~:::5:-.Al'vJPL.RECUP.REF.TERMINAL RODOVIARIO 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

~:~~sporte Rodoviario 
: :::5:-. RECUP. ESTRADAS, DIQUES, PAS . MOLHADA 

,-::-::::;:'_CAO 
~~s~~o Fundamental 
~::::::S A ESCOLA 
:;: :=_=::;. TRANSPORTE ESCOLAR 

~~s~~o Fundamental 
~~s~~o Fundamental 
:: :::5':' . MODERN .ADEQ. UNDS. DE ENSINO 

~~s~~o Fundamental 
:=~~JUIP.SETOR EDUCACIONAL 

~~s~~o Fundamental 
~:~=S.DESAPROP.DE IMOVEIS 

:'~s~~o Fundamental 
:=~~JUIP.ENSINO FUNDAMENTAL-FUNDEB 40% 

~~s~no Fundamental 
:: ::::ST. REF .AMPL. UNDS. ENSINO-40% 

~~s~no Fundamental 
::::::\ST .AUDITORIO PUBLICO 

~~sino Fundamental 
~:S.TRANSP.ESCOLAR 

~~sino Fundamental 
:::::':\8T. MODEN .ADEQ. SALA PREP. MERENDA ESCOL 

~~sino Fundamental 
::::::\8T.MODEN.ADEQ.BANH.ESC.VALDIMIR FERNA 

:::~sino Fundamental 

165.000 165.0001 
1 

1 

60.0001 
1 

60.000 

251.000 
1 

251.0001 
1 

I 
1 

206.0001 
1 

! 
110.000! 

1 

1 

15.0001 
1 

I 
30.0001 

i 
1 

140.0001 
1 

I 
50.0001 

1 

1 

700.0001 
I 
1 

60.0001 
1 

1 

20.0001 

206.000 

110.000 

15.000 

30.000 

140.000 

50.000 

700.000 

60.000 

20.000 

91 
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~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~~SFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
=:~ama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

==?~ : ESPECIFICAÇAO PROJETO ATIVIDADE 

R$ 1,00 

-------~------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
TOTAL 

- • "'l 

.. _-:L 

..• _ -..: 

:::"2 

::".J::..g 

::::"2 
::".045 

I 
1 

1 

1 

I 
I 
I 
1 

1 

1 

1 

! Ensino Profissional 1 

Relacoes do Trabalho 1 

CONST.APAR.CENTRO CAPACITACAO PROFISSION I 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

MANUT.ATIV.ENSINO BASICO 

Ensino Fundamental 
MANUT.ATIV.ENSINO BASICO-FUNDEB 60% 

Ensino Fundamental 
MANUT.ATIV.ENSINO BASICO-FUNDEB 40% 

Ensino Fundamental 
PROG.DISTRIB.UNIFORME/MATERIAL ESCOLAR 

Educacao Infantil 
Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
CONST.REF.AMPL.UND.ENSINO-PRE-ESC. 

Educacao Infantil 
MANUT.ENSINO PRE-ESCOLAR-FUNDEB 60% 

Educacao Infantil 
i MANUT.ENSINO PRE-ESCOLAR-FUNDEB 40% 

! CULTURA 
i Difusao Cultural 
Cultura 
YANUT.SERVICOS CULTURAIS 

:~fusao Cultural 
=:,CSNT IVO GRUPOS DIVULG. CULTURAL 

;::;::;S?O~TO E LAZER 
Sespor-:o Comunitario 
Ed~oacao Fisica e Desportos 

! CCKST. :":ODERN .ADEQ. CAMPOS, QUADRAS, GINASIO 

Despo~~o Comunitario 
CONST.ASEQUACAO ESTADIO MUNICIPAL 

Desporto CCI~~itario 

92 

1 

1 

1 

I 
I 
1 

I 
I 
I 
1 

I 
I 
I 

50.000 I 
I 
I 
I 

80.000 I 
I 
I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

220.000 I 
I 
I 

150.000 I 
I 
I 

2.283.200 

2.942.600 

2.079.600 

70.000 

39.500 

78.500 

116.500 

37.000 

2.283.2001 
I 
I 

2.942.600! 
I 
I 

2.079.6001 
I 
I 

70.0001 
I 
I 
I 

50.0001 
I 
1 

1 

80.0001 
I 

39.5001 
I 
I 

78.500[ 
I 
I 
I 

116.5001 
I 
1 

37.0001 
1 

I 
I 
I 

220.000[ 
I 
1 

150.0001 



~STADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
?~EFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
_:;~ama de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

= ::::;0 I ESPECIFICAÇAO PROJETO ATIVIDADE TOTAL 
-------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

• __ ...J 1 MANUT.SERVICOS SEC.ESPORTE E LAZER 1 I 156.100 ! 156.1001 
1 1 1 1 1 
1 SAUDE 1 1 1 1 
1 Atencao Basica 1 1 1 

_- 1 SAUDE PARA TODOS 1 1 1 _ - 

~.=20 1 REEQUIP.UNIDS.DE SAUDE 1 70.000 1 1 70.0001 
1 1 1 1 1 
1 Atencao Basica 1 1 1 1 

~ . = 21 CONST.AMPL.REF.HOSPITAL E UNDS.SAUDE 1 100.000 1 1 100.0001 
1 1 1 1 

- - - Atencao Basica 1 1 1 1 - 
__ .:22 AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-SAUDE 1 15.000 1 1 15.0001 

1 1 1 1 
Atencao Basica 1 1 1 1 

~.=16 MANUT.FUNDO MUN.DE SAUDE 1 1 3.569.500 1 3.569.5001 
1 1 1 1 

Atencao Basica 1 1 1 1 
~.217 MANUT.ATIV.PROG.SAUDE DA FAMILIA 1 1 960.000 1 960.0001 

1 1 1 
Atencao Basica 1 1 1 

- Saude 1 1 - 
.. :11 CONST.INSTAL.RECUP.POCOS E CISTERNAS 1 110.000 1 110.000: 

1 1 1 - -., ... Atencao Basica 1 1 1 ••• :".012 CONST.RECUP.MELHORIA UNIDS.SANITARIAS 1 70.000 1 70.000! ••• 1 I 1 
~:l Atencao Basica I 1 I 
:".049 AQD.UNDS.MOVEL DE SAUDE 1 50.000 1 50.0001 

1 1 
-)1 Atencao Basica I I 
~. 036 MANUT.ATIV.PROG.SAUDE BUCAL 1 1 356.000 356.0001 

1 1 
3CJ3 Suporte Profilatico e Terapeutico 1 1 1 
:9 SAUDE PARA TODOS 1 1 1 
2.018 MANUT.ATIV.PROG.FARMACIA BASICA 1 1 76.000 76.0001 

1 1 1 
3::;3 Suporte Profilatico e Terapeutico 1 1 1 
J Saude 1 1 

'::.030 MANUT.CENTRO ATENCAO PSICOSOCIAL 1 329.000 329.0001 
1 1 

3 J4 Vigilancia Sanitaria 1 
=9 SAUDE PARA TODOS 1 
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~3~~DO DO RIO GRANDE DO NORTE 
~?~?EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
::=~~a de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 
--------------------------------------------------------------------------------------- 

ESPECIFICAÇAO PROJETO ATIVIDADE TOTAL 
------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

MANUT.ATIV.PROG.AGENTES COMUNIT.SAUDE 

Vigilancia Epidemiologica 
MANUT.ATIV.PROG.CONTROLE ENDEMIAS 

SANEAMENTO 
Saneamento Basico Urbano 
Saneamento 

~ CONST.AMPL.RECUP.ADUTORAS CONV.FUNASA/MS 

Saneamento Basico Urbano 
CONST.AMPL.RECUP.SIST.ABASTEC.DAGUA 

Saneamento Basico Urbano 
-~~ CONST.ADEQUACAO SIST.ESGOT.SANITARIO 

_ . = 2 6 

':'.:::38 

':'.J39 

ASSISTENCIA SOCIAL 
Assistencia ao Idoso 
Assistencia 
MANUT.ATIV.PROG.APOIO AO IDOSO 

Assistencia ao Portador de Deficiencia 
MANUT.PROG.APOIO PESS.PORTAD.DEFICIENCIA 

Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 
CONST. REF.AMPL. CRECHES 

Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 
CONST.CENT.REAB.CRIAN.PORT.NEC.ESPECIAIS 

Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 
MANUT.CONSELHO MUN.DIREITO CRIANCA ADOLE 

i Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 
MANUT.ATIV.CONSELHO TUTELAR 

Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 
FUNDO ESPECIAL DA CRIANCA E DO ADOLESC 

Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 
MANUT.PROG.ERRAD.TRAB.INFANTIL-PETI 

................ 
94 

434.500 1 434.5001 
1 1 
1 1 

129.000 1 129.0001 
1 1 
1 1 
1 1 
1 1 

320.000 1 320.0001 
1 1 
1 1 

15.000 1 15.0001 
1 1 
1 1 

10.000.000 1 10.000.0001 
1 1 
1 1 
1 1 

1 
32.000 32.0001 

1 
1 

31. 000 31. 000 i 

1 
80.000 80.0001 

1 
1 

25.000 25.0001 
1 

66.500 66.5001 
1 
1 

48.000 48.0001 
1 
1 

67.000 67.0001 

132.000 132.0001 
1 

. . 

/.". x.-····-··· .............• '. f A___'" 
i , 

, .'. ", . 

'>«: ""'" 



=~=~== == ~IO GRANDE DO NORTE ~~=~=~~~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
~e Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

::::S?ECIFICAÇAO PROJETO ATIVIDADE 

R$ 1,00 

------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
TOTAL 

_ . = 25 

.:.. :27 

'::.029 

- ,:; 
7.041 

";51 
:".023 

";32 
:".036 

:"8 
541 
77 
2.037 

~ssistencia a Crianca e ao Adolescente 
Y_~NUT . PROG. PROJOVEM ADOLESCENTE 

I 
1 

I 
I 
I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

1 

1 

I 
I I 
I Assistencia Comunitaria I 
I PROG.DISTRIB.CESTAS BASICAS/KIT CONSTRUC I 
I I 
I Assistencia Comunitaria I 
1 MANUT.PROG.COZINHA COMUNITARIA I 

I I 
I Assistencia Comunitaria I 
I MANUT.FUNDO MUN.ACAO SOCIAL I 
I I 
I Assistencia Comunitaria I 
I PROG.PREPARANDO PRIMEIRO EMPREGO I 
I 1 
1 Infra-Estrutura Urbana 1 
I CONST.CENTRO MULTIPLO USO 1 

I I 
I Habitacao Urbana I 
I AQUIS.DESAPROP.IMOVEIS-ASSIST. I 
I I 
I GESTAO AMBIENTAL I 
I Preservacao e Conservacao Ambiental I 
I Protecao ao Meio Ambiente I 
I MANUT.ATIV.FUNDO MUN MEIO AMBIENTE I 

Assistencia Comunitaria 
Turismo 
CONST.CENTRO ARTESANATO 

Assistencia Comunitaria 
~ANUT.ATIV.CENTRO ARTESANATO 

Assistencia Comunitaria 
Assistencia 
PROG.MELHORIA HABITACIONAL 

Assistencia Comunitaria 
PROG.CONSTRUCAO HABITACIONAL 

Assistencia Comunitaria 
PROG.APOIO ENTIDADES S/FINS LUCRATIVOS 

95 

1 

I 
I 
I 
I 

10.000 I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

565.000 1 
1 

I 
400.000 1 

1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

50.000 I 
I 
I 

30.000 I 
I 
I 
I 
I 
I 

I 
117.000 1 

I 
I 
I 
I 
I 
I 

22.000 I 
I 
I 
1 

1 

I 
I 
1 

I 
I 

24.000 1 
I 
I 

150.000 I 
I 
I 

101.500 1 
I 
I 

1.174.400 I 
I 
I 

45.000 I 
I 
1 

I 
I 
1 

I 
I 
I 
I 
I 

77.000 I 

117.0001 
I 
I 
1 

10.0001 
1 

1 

22.0001 

565.000; 
1 

1 

400.0001 
1 

1 

24.0001 
I 
I 

150.0001 
I 
1 

101. 5001 
I 
I 

1.174.4001 
I 

45.0001 
I 
1 

50.0001 

30.000: 
1 

1 

1 

I 
77.0001 



~~:ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
-= :::.:::~EITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VI 
:~3~a de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

- __ i ESPECIFICAÇAO PROJETO ATIVIDADE 

R$ 1,00 

------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
TOTAL 

- - r 
~ .• LO 

_. =2l 

:'.'J32 

Z.022 

';S2 
:2 
:'.C30 

';52 
2.023 

Controle Ambiental 
IMPLANTACAO ATERRO SANITARIO 

I AGRICULTURA 
I Defesa Sanitaria Animal 
Abastecimento 
MODERN.ADEQ.MATADOURO/ABATEDOURO PUBLICO 

Extensao Rural 
Promocao e Extensao Rural 

1 AQUIS.TRATOR E IMPLEMENTOS 
1 

1 Extensao Rural 
1 CONST.ACUDES E BARRAGENS 
1 

I Extensao Rural 
I PROG.INCENTIVO PEQ.PRODUTOR RURAL 
1 
1 Extensao Rural 
1 MANUT.SERVICOS SEC.AGRICULTURA MEIO AMB 
1 
1 COMERCIO E SERVICOS 
1 Turismo 
I Turismo 
I MODERN.ADQUACAO PARQUE VAQUEJADA 
1 

1 ADMINISTRACAO 
1 Planejamento e Orcamento 
1 ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
1 MANUT.SERVICOS SEC.PLANEJ.CONTROLE ORCAM 
1 
1 URBANISMO 
I Servicos Urbanos 
1 Servicos Urbanos 
I AQUIS.VEICULOS,TRATORES E IMPLEM. 
I 
I Servicos Urbanos 
1 MANUT.SERVICOS SEC.SERVICOS URBANOS 

1 

1 
30.000 I 

I 
1 

1 

I 
800.000 1 

I 
I 
1 

85.000 1 
1 

1 

150.000 1 
1 

I 
1 

1 

1 

1 

1 

I 
1 

1 

50.000 1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

50.000 1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 
43.000 1 

1 

1 

191. 000 1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

167.500 1 

1.134.500 

1 

1 

30.0001 
1 

1 

1 

I 
800.0001 

1 

1 

1 

85.0001 
1 

150.0001 
1 

1 

43.0001 
1 

1 
191.0001 

1 

50.0001 

167.5001 

1 

1 

1 

50.0001 
1 

1 

1.134.5001 
---------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
::-_-3-TOTAL 1 17.095.000 1 21.503.400 1 38.598.4001 
-----------------------------------------------------------------------------+-----------1 
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:::::- -=-_=-_=:: 80 RIO GRANDE DO NORTE 
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ADENDO VI 
de Trabalho de Governo - Demonstrativo de Funçoes, Sub-Funcoes e 

Programas por Projetos e Atividades 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

ESPECIFICAÇAO PROJETO TOTAL ATIVIDADE 
------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

, RESERVA DE CONTIGENCIA 1 150.0001 
----------------------------------------------------------------------------+===========1 

~.:..::_ ·· 138.748.4001 
----------------------------------------------------------------------------------------, 
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== ~=O GRANDE DO NORTE 
~=:~?~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VII 
:e~onstrativo da Despesa Por Funçoes, Sub-Funçao e Programas 

conforme o vínculo com os Recursos 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

20.000 1 
1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

16.000 1 
1 

1 

1 

45.000 1 
1 

1 

300.000 1 
1 

1 
310.000 1 

1 

1 

795.000 1 

:::SPECIFICAÇAO 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

:ESENVOLVIMENTO DA INFRA-ESTRUTURA URBAN 1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

:'EGISLATIVA 
?~ocesso Legislativo 
~cao Legislativa 

_:'_JMINISTRACAO 
~~STAO ADMINISTRATIVA SUPERIOR 
~~inistracao Geral 
~~inistracao Geral 

~~~inistracao Financeira 

~JMINISTRACAO TRIBUTARIA 
~~~inistracao Financeira 

~JMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
~Q~inistracao Geral 

-::-RBANISMO 

:nfra-Estrutura Urbana 

:nfra-estrutura Urbana 
:nfra-Estrutura Urbana 

:'::::-banismo 
:nfra-Estrutura Urbana 

Servicos Urbanos 
Servicos Urbanos 

SANEAMENTO 
Sa:l.eamento 
Saneamento Basico Urbano 

::::::;~RGIA 
:::nergia Eletrica 
::::-:.ergia Eletrica 

:~NSPORTE 
::::-ansporte Rodoviario 
::::-ansporte Rodoviario 

98 

R$ 1,00 

1 ORDINARIO VINCULADO 

980.000 

671.500 
902.500 

150.000 

531.200 

120.800 

305.000 

689.000 

50.000 

50.000 

225.000 

TOTAL 

980.0001 
1 

691.5001 
902.5001 

1 

150.0001 
1 

1 

531.2001 
1 

1 

136.8001 
1 

1 

1 

350.000! 
1 

1 

300.0001 
1 

i 
310.0001 

I 
1 

1.484.0001 

50.0001 
1 

1 

1 

50.0001 

225.0001 
1 



~======~--------- -~- ,~---- --,,_-- -,»----, 

~ = - :: = ?,::::: :;?ANDE DO NORTE 
~~:::~?~ ~:~:CIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VII 
:::::e:::-.onstrativo da Despesa Por Funçoes, Sub-E'unçao e Programas 

conforme o vínculo com os Recursos 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

=:S?ECIFICAÇAO 1 ORDINARIO VINCULADO 

R$ 1,00 

------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
TOTAL 

- ) 

::J3 

::J5 

=:JUCACAO 
:ODOS A ESCOLA 
Ensino Fundamental 

1 

1 

1 201.000 
1 

1 

1 2.184.200 
1 

1 

1 20.000 
1 

1 

1 75.000 
1 

1 

1 

1 153.500 
1 

1 

1 

I 192.100 
1 

1 

1 

1 3.234.500 l.480.000 

50.000 

Ensino Fundamental 
Ensino Fundamental 6.522.200 

Relacoes do Trabalho 
Ensino Profissional 30.000 

Educacao da Crianca de O a 6 Anos 
I Educacao Infantil 123.000 

CULTURA 
Cultura 
Difusao Cultural 

DESPORTO E LAZER 
Educacao Fisica e Desportos 
Desporto Comunitario 334.000 

SAUDE 
SAUDE PARA TODOS 
Atencao Basica 

Saude 
Atencao Basica 50.000 536.000 

- SAUDE PARA TODOS 
Suporte Profilatico e Terapeutico 76.000 

Saude 
Suporte Profi1atico e Terapeutico 329.000 

~ SAUDE PARA TODOS 
Vigilancia Sanitaria 434.500 

Vigi1ancia Epidemiologica 129.000 

SANEAMENTO 
Saneamento 
Saneamento Basico Urbano 15.000 10.320.000 

99 

251.000! 
1 
1 

8.706.4001 
1 
1 
1 50.0001 
I 1 
1 1 
1 198.0001 
1 1 
1 1 
1 1 
1 153.5001 
1 1 
1 1 
1 1 
1 526.1001 
1 1 
1 
1 
1 4.714.5001 
1 1 
1 
1 586.0001 
1 
1 
1 76.0001 
1 1 
1 1 
1 329.0001 
1 1 
1 1 
1 434.5001 
1 1 
1 129.0001 
1 1 
1 1 
1 
1 10.335.0001 



:::::::;0 1 ESPECIFICAÇAO 1 ORDINARIO VINCULADO TOTAL 
------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

1 1 
ASSISTENCIA SOCIAL 1 1 
Assistencia 1 1 1 

! Assistencia ao Idoso 1 22.000 1 10.000 32.0001 
1 1 I 

Assistencia ao Portador de Deficiencia 1 30.000 1 1.000 31. 000 i 
1 1 1 

--:::': Assistencia a Cri anca e ao Adolescente 1 200.500 1 335.000 535.5001 
1 1 1 

Turismo I I 
Assistencia Comunitaria I 17.000 I 15.000 32.0001 

1 I 1 
- Assistencia I I 1 

Assistencia Comunitaria 1 1.280.900 I 1.179.000 2.459.9001 
I 1 1 

- Infra-Estrutura Urbana I I 50.000 50.0001 -. 1 I 1 
~:2 Habitacao Urbana 1 30.000 I 30.0001 -. 1 I 

•••• - GESTAO AMBIENTAL 1 1 1 
1 Protecao ao Meio Ambiente 1 1 1 -. - 1 Preservacao e Conservacao Ambiental 1 77.000 1 1 77.0001 -.. 1 1 1 1 i 

:=..;2 1 Controle Ambiental 1 30.000 1 1 30.0001 
1 1 1 1 1 
I AGRICULTURA 1 1 1 1 

- - 1 Abastecimento 1 I 1 1 
;:. -, " 1 Defesa Sanitaria Animal 1 1 800.000 1 800.0001 - - - 

I I I I 1 
I Promocao e Extensao Rural I I I I 

~_6 1 Extensao Rural I 204.000 1 265.000 1 469.0001 
1 I 1 I 1 

< 1 COMERCIO E SERVICOS 1 I I 1 
.- - I Turismo I 1 1 1 
_ ~ v 1 Turismo I 50.000 1 1 50.000: 

1 I I I I 
I ADMINISTRACAO I 1 I I 

, 1 ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO I I I I ••• -"-- I Planejamento e Orcamento I 167.500 I I 167.5001 

~ 1 I I 1 1 -. - I URBANISMO 1 1 1 
- 1 Servicos Urbanos 1 1 -. ••• . 

100 

_~=o DO RIO GRANDE DO NORTE 
-:~=TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VII 
Demonstrativo da Despesa Por Funçoes, Sub-Funçao e Programas 

conforme o vínculo com os Recursos 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

_- 



_ .:-__:::;J DO RIO GRANDE DO NORTE 
___ ~~:~=TURA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VII 
Demonstrativo da Despesa Por Funçoes, Sub-Funçao e Programas 

conforme o vínculo com os Recursos 
Portaria SOF N° 42, de 14/04/1999 

R$ 1,00 

==30 I ESPECIFICAÇAO 1 ORDINARIO TOTAL VINCULADO 
------+------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 

- 1 Servicos Urbanos 1 1.154.500 1 30.000 1 1.184.5001 
-------------------------------------------------+------------+-------------+-----------1 
.:::-:OTAL ........................•......•.......•. I 14.0l3.700 1 24.584.7001 38.598.400! 

.----------------------------------------------------------------------------+-----------1 
.~_:'9 1 RESERVA DE CONTIGENCIA .•............................................ 1 150.0001 
----------------------------------------------------------------------------+===========1 
-=- : -: .::'L. • • • . • • • • . • • • • • • • • • . • • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . • • • . . • • • • • • . . . • • • . • • • • • . • • • • • 1 38. 7 4 8 . 4 O O 1 
-----------------------------------------------------------------------------------------, 

" '\ '- ~ .. /.//.~ ' .. ,' ;. . !. '. 
(i I; - '. ," - í . 
\ '" - 

'\ "" 
'~ 
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::: = ::<.:0 GRANDE DO NORTE 
. =:~?~ ~:NICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VIII 
Demonstrativo da Despesa Por Orgaos e Funçoes 

Portaria SOF N° 08, de 04/02/1985 

01 04 08 TOTAL 10 12 I· 
------------------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------1 

- - 980.0001 1 980.0001 
- - 1 691. 5001 1 1 691.5001 
- - 1 902.5001 1 1 902.5001 

- 1 681. 2001 1 1 681. 2001 
- 1 136.8001 1 1 136.8001 
- 1 1 1 1 1 
- 1 1 1 9.205.4001 9.205.4001 .,.. 

1 1 1 1 1 - 

· - - , 1 1 1 6.269.0001 1 6.269.0001 
· - 

1 1 3.170.4001 1 1 3.170.4001 - - I · - .,.. 
1 1 1 1 1 1 - 

- 1 167.5001 1 1 1 167.5001 
- 1 1 I 1 1 1 

---------~===========+===========+===========+===========+===========+===========1 
-- 980.0001 2.579.5001 3.170.4001 6.269.0001 9.205.4001 22.204.3001 

---------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------1 
- z. 2,531 6,661 8,181 16,181 23,761 57,301 

---------------------------------------------------------------------------------, 

:;::::!;:)A: 
_ ::: =.::-:-_entos: 
~ = Orçamento Fiscal: 
~ = Orçamento da Seguridade Social 
~==% = Orçamento Total - Reserva de Contigência 

CODIGOS NOMECLATURA 

01 LEGISLATIVA 
04 ADMINISTRACAO 
08 ASSISTENCIA SOCIAL 
10 SAUDE 
12 EDUCACAO 

" 

~~~~ . . ': (~ 
~. 
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:.._.::.:: :JO RIO GRANDE DO NORTE 
-~=~~RA MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VIII 
Demonstrativo da Despesa Por Orgaos e Funçoes 

Portaria SOF N° 08, de 04/02/1985 

13 18 TOTAL 20 15 17 
--------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------1 

F 1 1 1 1 1 1 1 
F 1 1 1 1 1 1 1 

. __ L F 1 1 1 1 1 1 1 
.. : : 3 F 1 1 1 1 1 1 1 

. __ '± F 1 1 1 1 1 1 1 

.::5 F 1 1 2.444.0001 50.0001 1 1 2.494.0001 
_.==6 F 1 153.5001 1 1 1 1 153.5001 
~.==7 F 1 1 1 1 1 1 1 
~.==8 SI 1 110.335.0001 1 110.335.0001 
_ . =:::9 S 1 1 1 1 1 1 1 
- =::'0 F 1 1 1 1 107.0001 1.269.0001 1.376.0001 

_ . =::'1 F 1 1 1 1 1 1 1 
_.:12 F 1 1 1.184.5001 1 1 1 1.184.5001 

---------+===========+===========+===========+===========+===========+===========1 
___ A~ 1 153.5001 3.628.5001 10.385.0001 107.0001 1.269.0001 15.543.0001 
---------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------1 
-=- _ ~ P,_L % O I 4 O 1 9 I 3 6 1 2 6 I 8 O 1 O I 2 8 1 3, 2 7 1 4 O, 11 1 
---------------------------------------------------------------------------------, 

'::::::-çamentos: 
F = Orçamento Fiscal: 
S = Orçamento da Seguridade Social 
100% = Orçamento Total - Reserva de Contigência 

::' .. mçoes: 

CODIGOS NOMECLATURA 

13 CULTURA 
15 URBANISMO 
17 SANEAMENTO 
18 GESTAO AMBIENTAL 
20 AGRICULTURA 
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-~~= == RIO GRANDE DO NORTE 
-:~=~~~~ MUNICIPAL DE JUCURUTU Exercicio: 2011 

ADENDO VIII 
Demonstrativo da Despesa Por Orgaos e Funçoes 

Portaria SOF N° 08, de 04/02/1985 

23 25 26 27 TOTAL 
-------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------1 

- 1 1 1 1 1 1 
:;' 1 1 1 1 1 1 

. - - 1 1 1 1 1 1 
- - ~ I I I I I I 

"' 1 1 1 1 1 1 
- 1;' 1 1 50.000 225.0001 1 1 275.0001 

. - "' 1 1 1 1 1 1 
~ 1 1 1 526.1001 1 526.1001 

. -: S 1 I I I I 
- -:. S 1 I 1 I 

F 50.0001 I I I 
F I 1 I I 

_ , __ L F 1 1 I I 

50.0001 
I 
I 

---------+===========+===========+===========+===========+===========+===========1 
. _ _ __ 1 5 O • O O O 1 5 O • O O O 1 225 • O O O 1 526. 100 1 1 851. 100 1 

---------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------+-----------1 
.~~~ % 1 0,131 0,131 0,581 1,361 1 2,201 

---------------------------------------------------------------------------------, 

Fiscal: 

:'JO% = Contigência 

::..:.:-:.çoes: 

••• •••• ••• 
CODIGOS NOMECLATURA 

23 COMERCIO E SERVICOS 
25 ENERGIA 
26 TRANSPORTE 
27 DESPORTO E LAZER 
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_ '" "li" _-. 
Estado do Rio Grande do Norte 
r'RE.FEITtTRA MUNICIPAL DE .HJCURUTU 

João Eutrázio de Medeiros. nO 14 - Centro - Jucurutu/Rbl - CEP 59.330-000 
C.C.C .. 08.095.283í0001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 687 de 25 de novembro de 2010, que "Estima a receita e fixa a despesa do Município de 
JUCURUTU para o exercício de 2011". 
~';BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 25 de novembro de 2010 
Sebastiáo Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 



Estado do Rio Grande do Norte ,F.,OA,P,,<> .•• 

{ 8 
Praça João Eufrázio de Medeiros, nO 14 - Centro - Jucurutu/RN - CEP 59.330-01 ~ 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 686/2010 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010 

Estabelece normas gerais para a 
fixação de tarifas e preços públicos 
pelo Poder Executivo, pela 
prestação, diretamente ou mediante 
autorização, permissão ou 
concessão, de serviços e pela 
utilização de bens públicos de uso 
comum, de uso especial ou 
dominais e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

- 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 10 - Com fundamento no art. 30, incisos I, V 
e VIII, da Constituição Federal; ao art. 24, caput da Constituição do Estado 
do Rio Grande do Norte; e no art. 25, incisos XII, da Lei Orgânica do 
Município, esta Lei estabelece normas gerais para a fixação de tarifas e 
preços públicos pelo Poder Executivo, pela prestação, diretamente ou 
mediante autorização, permissão ou concessão, de serviços e pela utilização 
de bens públicos de uso comum, de uso especial ou dominais do patrimônio 
municipal. 

Parágrafo Único - integram a presente Lei, 
independentemente de transcrição: 

I - as normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, 
dos Municípios e do Distrito Federal, estatuídas pela Lei n? 4.320, de 17 de 
março de 1964, especialmente o art. 11, caput e § 10, no que se referem às 
receitas patrimonial, agropecuárias, industrial e de serviços; 

II - os arts. 98 a 103 do Código Civil Brasileiro, 
referentes a bens públicos. 

. r \.~ •. 



Lei n° 686/2010 

CAPÍTULO 11 
DOS CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO E COBRANÇA DE PREÇOS 

PÚBLICOS 

Art. 20 - A fixação e a cobrança de preços 
públicos pelo Poder Executivo sujeitam-se aos seguintes critérios: 

I - suficiência à cobertura dos respectivos custos 
dos serviços prestados; 

II - reajustamento quando a prestação de serviços 
se tomar deficitária; 

III percentual da receita obtida pelos 
autorizatários, permissionários ou concessionários pela prestação dos 
serviços, quando for o caso; 

IV - indenização dos custos decorrentes da 
utilização dos bens público de uso comum, de uso especial ou dominiais; 

V - disciplina do uso e ocupação do solo urbano. 
Parágrafo Único - A fixação de preços públicos 

deve levar em conta: 
I - no caso dos critérios indicados nos incisos I a 

IV, o custo da administração municipal com instalações, equipamentos, 
mão-de-obra, combustível, água e energia, dentre outros insumos; 

II - no caso do critério indicado no inciso V, o 
custo de fiscalização e o grau de impacto negativo causado; 

III - não ser a prestação de serviços remunerada 
por taxa instituída pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos 
específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição, como disposto no art. 145, inciso Il, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO rn 
DOS SERVIÇOS REMUNERADOS POR PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 30 São serviços prestados pela 
administração municipal remunerados por preços públicos: 

I - serviços administrativos: 
a) Ato ou contrato de autorização, permissão ou 

concessão; 
b) Cópia de documentos por quaisquer meios; 
c) Fornecimento de editais de concursos públicos 

ou de licitações; 
d) Inscrição em concurso público; 



Lei n° 686/2010 

II - serviços diversos: 
a) Alinhamento e nivelamento de terrenos; 
b) Depósitos e guarda de animais apreendidos; 
c) Remoção de lixo de produção especial ou 

acima do volume normal de coleta; 
d) Remoção de entulhos e resíduos de construção; 

CAPÍTULO IV 
DA UTILIZAÇÃO DE BENS PÚBLICOS REMUNERADA POR 

PREÇOS PÚBLICOS 

Art. 40 - São utilizações de bens públicos de uso 
comum, de uso especial ou dominais do patrimônio do Município, 
remuneradas por preços públicos: 

I - de bens público de uso comum: 
a) Colaboração de barracas, mesas fiteiros, 

tabuleiros e assemelhados; 
b) Depósitos de materiais; 
c) Estacionamento de veículos para fins 

COmerCIaIS; 
d) Colocação de barracas, quiosques e 

assemelhados em períodos ou datas festivas; 
e) Armação de circos, parques de diversões e 

similares; 
f) Estacionamento de veículos de carga ou de 

passageiros, de qualquer porte; 
g) Exposição de mercadorias para venda a céu 

aberto; 
h) Fixação de postes para redes de transmissão ou 

distribuição de energia e telefonia; 
i) Localização de estações ou subestações de 

energia; 
j) Localização de torres ou antenas de telefonia 

fixa ou móvel; 
k) Fixação de caixa de distribuição de rede 

telefônica; 
I) Instalação de rede aérea ou de subsolo de 

energia, telefonia; 
m) Rede de distribuição de água e de coleta de 

esgoto; 
n) Adutora, gasoduto, oleoduto e assemelhados; 

-~- 



Lei n° 686/2010 

II - de bens públicos de uso especial: 
a) Abate de animais em matadouro público 

municipal; 
b) Espaço de comercialização em mercado 

público municipal; 
c) Espaço de comercialização em praças 

públicas; 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 50 - Ainda que órgãos diversos da 
administração municipal sejam incumbidos da prestação dos serviços e da 
administração e fiscalização da utilização dos bens de usos comum, de uso 
especial e dominiais, a cobrança e o recebimento dos preços públicos são 
privativos da Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação. 

Art. 60 - Os serviços e as utilizações relacionados 
nos arts. 3 o e 40 desta Lei não são taxativos mas exemplificativos, podendo 
ser acrescidos por Decreto do Poder Executivo. 

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrários. 

Gabinete do Prefeito de Jucurutu-RN, 24 de novembro de 2010 



Estado do Rio Grande do Norte 

Praça Jcâo Eufrázio de rífÍedeiros, nU 14 - Centro - Jucurutu,RN - CEP 5SL330-QOD 
C.G.C .. 08.095.283iO001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 24 DE NOVEMBRO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 686 de 24 de novembro de 2010, que "Estabelece normas gerais para fixação de tarifas e 
preços públicos pelo Poder Executivo, pela prestação, diretamente ou mediante autorização, 
permissão ou concessão, de serviços e pela utilização de bens públicos de uso comum, de uso 
especial ou dominiais e dá outras providências". 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN,24 de novembro de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 

\ 
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Estado do Rio Grande do Norte 

i}if~, Praça João Eufrázio de Medeiros, n° 14 - Centro - JucurutuiRN - CEP 59,330-000 
~~--::~.lf, C,G.C" 08.095.283/0001-04 

LEI N° 685/2010, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010 

Oficializa a criação das escolas 
municipais que especifica e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 ° - As escolas pertencentes à rede municipal de ensino 
público, já em funcionamento e denominadas, respectivamente, de Universidade 
Infantil "Professora Valdemir Femandes de Medeiros", pela Lei n? 461, de 4 de 
dezembro de 2000, e posteriormente de Escola Municipal "Valdemir Femandes 
de Medeiros", pela Lei n? 624, de 5 de maio de 2009; e de Universidade Infantil 
"Professora Rita Medeiros", pela Lei n? 462, de 4 de dezembro de 2000, têm 
oficializada para todos os fins a sua criação através da presente Lei. 

Parágrafo Único - As escolas de que trata o caput passam a 
denominar-se, respectivamente, de 

a) Escola de Ensino Fundamental "Professora Valdemir 
F emandes de Medeiros" e 

b) Escola de Ensino Infantil "Professora Rita Medeiros". 

Art. 2° - Em conseqüência da oficialização de que trata a 
presente Lei, ficam as escolas habilitadas ao cumprimento de todos os atos 
necessários ao seu funcionamento, inclusive aos assentamentos da vida escolar 
dos alunos e expedição dos documentos a que façam jus. 



LEI N° 685/2010 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 19 DE 
OUTUBRO DE 2010. 

N •• Là.~ 
Tirefeito 

! 

\ 
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Estado do Rio Grande do Norte 

.~.hrl,······:':fl . ~ li. rw:' ~.~~ Praça João Eufrázio de Medeiros, nO 14 - Centro - Jucurutu/RN - CEP 59,330-000 
C,G,C" 08,095,283i0001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 19 DE OUTUBRO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, toma público, a Promulgação da 
LEI N° 685 de 19 de outubro de 2010, que "Oficializa a criação das escolas municipais que 
esepecifica e di outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 1 9 de outubro de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 

l_-. 

on 
e1ei\~_ 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázlo de Medeircs, n" 14 - Centro - JucurutuiRN - CEP 59,330-000 
c.G,C" 08.095,283/0001-04 lDt(Á01_. 

LEI n° 684/2010, DE 19 DE OUTUBRO DE 2010 

MODIFICA A LEI N' 569/2006 QUE DISPÕE 
SOBRE AS REQUISIçóES DE PEQUENOS 
VALOREB-RPV E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

o Prefeito do Município de Jucurutu, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona á 

seguinte Lei: 
• 

Art. 1° - O valor fixado no artigo 10 da Lei n? 569/2006 que 
dispõe sobre requisições de pequenos valores - RPV passa a ser igual valor 
do maior beneficio do Regime Geral da Previdência Social, atendendo ao que 
dispõe o § 4° do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional 62/2009. 

Art. 2° - Em virtude da programação fmanceira e orçamento, 
o Juiz ou Tribunal que determinar o pagamento por RPV, concederá o prazo 
mínimo de 90 (noventa) dias para o inicio do adimplemento. 

Art. 3° - O Município de Jucurutu poderá efetivar o 
parcelamento das RPV's, se lhe aprouver, de comum acordo com o juízo da 
execução. 

- 
Art. 4° - Havendo a declaração de inconstitucionalidade da 

Emenda Constitucional 62/2009, com efeito "erga omnes", a RPV retomará 
ao valor fixado pelo art. 1° da Lei Municipal n° 569 de 03 de julho de 2006, 
retroagindo em seus efeitos à data da declaração de inconstitucionalidade da 
EC n° 62/2009. 

Art. 5° - A presente Lei entrará em vigor da data de sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrario, em especial as 
estabelecidas pela Lei Municipal n° 569 de 03 de julho 2006, o que couber. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu-RN, 19 de outubro de 2010 



Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de fvledeiros, nO 14 - Centro - Jucurutu/Rtd - CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 19 DE OUTUBRO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, toma público, a Promulgação da 
LEI N° 684 de 19 de outubro de 2010, que "MODIFICA A LEI 569/2006 QUE DISPOE SOBRE AS 
REQUISIÇOES DE PEQUENOS VALORES - RPV E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS· 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN,1 9 de outubro de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 



'_;~i~f-i 
'l ...• 1": jl 

..• " 

Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de Medeiros, n? 14 - Centro - Jucurutu/RN .. CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 683/2010, DE 8 DE SETEMBRO DE 2010 

Autoriza doação de próprio municipal e 
dá outras providências .. 

O Prefeito do Município de Jucurutu, Estado do Rio Grande 
do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona á 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder a 
doação ao Poder Judiciário do Estado, o imóvel de propriedade do Município 
localizado à Rua Benjamim Constant n° 100-A (piso superior) - Centro - 
Jucurutu / RN, onde atualmente encontra-se utilizado como residência do 
Juiz de Direito da Comarca. 

Art. 2° - Deverá ser procedido ao desmembramento do 
referido imóvel do restante do imóvel total, (piso térreo) de propriedade do 
Município ali localizado, devendo, no ensejo, adotarem-se todas as 
providências inerentes à transferência do referido bem. 

Art. 5° - A presente Lei entrará em vigor da data de sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu-RN, 8 de setembro de 2010 

",_--I, 



Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de Medeiros, nO '14 • Centro - Jucurutu!RN .' CEP 59,330-000 
C,G,C,,08,095,283/0001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 8 DE SETEMBRO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, toma público, a Promulgação da 
LEI N° 683 de 8 de setembro de 2010, que "Autoriza a doação de próprio municipal e dá outras 
providências. " 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 8 de setembro de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 



Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázio de Medeiros. nO 14 - Centro - Jucurutu/RN - CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

LEI N° 682/2010, DE 1° DE SETEMBRO DE 2010 

Abre crédito especial ao Orçamento de 2010, 
no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta 
mil reais), e dá outras providências. 

o Prefeito Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, no 
uso de suas atribuição legais, e de acordo com a Lei Orçamentária em vigor e em 
conformidade com o Art. 42, da Lei 4.320, faz saber que Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial ao Orçamento vigente do 
Município, no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinqüenta mil reais). 

Art. 2° - O Valor acima citado atenderá as despesas classificadas 
conforme abaixo: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
23 - COMERCIO E SERViÇOS 
695 - TURISMO 
65 - TURISMO 
1.043 - CONSTo RECUP. REFORMA DE PORTICOS 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES .................... R$ 150.000,00 

Art. 3° - Em cumprimento ao Art. 43, parágrafo 1°, inciso 111, da Lei 
4320/64, constitui fonte de recursos a este credito especial a anulação em igual valor da 
dotação abaixo especificada: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.005 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIACAO 
15 - URBANISMO 
452 - SERViÇOS URBANOS 
52 - SERViÇOS URBANOS 
1.005 - CONSTo RECUP.PAVIM.VIAS, PRAÇAS E CANTEIROS 
4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES R$ 150.000,00 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUlRN, 1° DE SETEMBRO DE 
2010 
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Estado do Rio Grande do Norte 

Praça João Eufrázlo de Medeiros, nO 14 - Centro - Jucurutu/RN - CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283i0001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 1° DE SETEMBRO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 682 de 1° de setembro de 2010, que "Abre crédito especial ao Orçamento de 2010, no valor de 
R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), e dá outras providências. " 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 1° de setembro de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 



Estado do Rio Grande do Norte 

]1)0 
Praça João Eufrázio de Medeiros, n? 14 - Centro 
Jucurutu/RN - CEP 59.330-000 CNPJ .. 08.095.283/0001-04 

ATO DE PROMULGACÃO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, no uso de suas 

atribuições legais, por este instrumento sanciona e promulga a LEI NR. 679/2010, DE 

28 DE MAIO DE 2010, que "Denomina "RUA ANTONIO SABINO DOS SANTOS, e 

dá outras providências," tendo em vista a sua aprovação pela Câmara Municipal de 

Jucurutu-RN, conforme noticia a Resolução N° 027/2010, de 25 de maio de 2010. 

Publique-se nos locais de costume. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 28 DE MAIO DE 2010 
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Estado do Rio Grande do Norte 
,)\)cu~~,;~-li'>\I 
~."";Ai" 

~~ Praça João Eufrázio de Medeiros, n? 14 - Centro 
Jucurutu/RN - CEP 59.330-000 CNPJ.08.095.283/0001-04 

LEI N° 679/2010, DE 28 DE MAIO DE 2010 

Denomina "RUA ANTONIO SABINO 
DOS SANTOS" e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica denominada Rua Antonio Sabino dos Santos o 
logradouro público situado no Conjunto Habitacional Novo Rumo 11, nesta 
cidade de Jucurutu/RN 

Parágrafo Único: Aprovada a distinção do nome de algum 
logradouro Público em nosso Município, este poderá ser atribuído a qualquer 
um que ainda não tenha sido contemplado, independentemente do Bairro ou 
Distrito. 

Art. 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 28 DE MAIO DE 
2010 

Ano do 74° Aniversário de Emancipação Político-Administrativa 



Estado do Rio Grande do Norte 

q:;L\J31l\l 2:Tl2 
Praça João Eufrázio de Medeiros, n? 14 - Centro - Jucuruíu/RN - CEP 59.330-000 
C.G.C .. 08.095.283/0001-04 

MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 28 DE MAIO DE 2010 
LEI N° 679/2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a LEI N° 679/2010 de 
28 DE MAIO DE 2010 que Denomina tlRUA ANTONIO SABINO DOS SANTOS", e dá 
outras providências. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 28 DE MAIO DE 2010 
SECRETARIO MUNICIPAL DO GABINETE CIVIL 
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LEI NO 678/2010 DE 28 DE MAIO DE 2010 

Denomina QUADRA DE ESPORTES "UTHAN 
ESTEVÃO MEDEIROS AMARAL" e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste Município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica denominado quadra municipal de esportes "UTHAN 
ESTEVÃO MEDEIROS AMARAL" a quadra localizada no bairro Novo 
Rumo, nesta cidade. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de JucurutulRn, 28 de maio de 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 28 DE MAIO DE 2010 

:... Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 678, de 28 de maio de 2010, que "Denomina QUADRA DE ESPORTES 'UTHAN 
ESTEVÃO MEDEIROS AMARAL" e dá outras providências. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 28 DE MAIO DE 2010 
SEBASTIÃO HELMANO AUGUSTO DE SOUZA - SECRETARIO CHEFE DO GABINETE CIVIL 
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Dispõe sobre a doação de próprio 
municipal e da outras providências: 

o Prefeito Municipal do Município de Jucurutu, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona á 

seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a 
Fundação de Assistência ao Idoso, gleba de terra localizada no perímetro 
urbano, no Bairro do Freitas, com área total de 600,00 m", com as seguintes 
confrontações: 
Ao Norte: com as casas residenciais de Antonio Joaquim de Oliveira, 
Francisco Bastos da Silva, Severino Cícero da Rocha, Elias Ferreira da Silva 
e Antonio Tintim dos Santos; 
Ao SUL: com casas residenciais de Antonio Nunes da Cruz e José Paulo 
Neto; 
Ao Leste: com terrenos urbanos pertencentes a Hermógenes Dantas dos 
Santos e; 
Ao Oeste: com a estrada que dá acesso a sede Campestre 

Art. 2° - A concessão será cancelada unilateralmente, caso 
ocorra, num prazo inferior a 10 (dez) anos, à partir da concessão, o 
desvirtuamento da de stinação que é dada ao objeto da doação, 
independentemente de citação judicial ou extra-judicial. 

Art. 3° - A presente Lei entrará em VIgor da data de sua 
aprovação, revogadas as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu-RN, em 26 de maio de 2010 

• a 
• a 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 26 DE MAIO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 677, de 26 de maio de 2010, que "Dispõe sobre a doação de próprio municipal e dá 
outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 26 DE MAIO DE 2010 
SEBASTIÃO HELMANO AUGUSTO DE SOUZA - SECRETARIO CHEFE DO GABINETE CIVIL 
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LEI MUNICIPAL N° 676 DE 26 DE MAIO DE 2010 

EMENTA: 
Dispõe sobre a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para elaboração do 
orçamento geral do Município para o 
exercício de 2011, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso de suas atribuições legais. 

FAZ saber que a Câmara Municipal aprovou e ELE sanciona a seguinte Lei. 

CAPÍTULO I 
Disposições Preliminares 

Art.I". - Ficam estabelecidas as Diretrizes Orçamentárias, nos termos da Constituição 
Federal (Artigo 165, lI, Parágrafo 2°), combinada com a Lei Federal Complementar n° 10l/2000 
(Artigo 4°), compreendendo as Metas e prioridades da Administração Pública Municipal, 
orientação para elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2011, incluindo a 
estimativa das receitas, a fixação das despesas, a limitação de empenhos e demais condições e 
exigências para as transferências de recursos a entidades públicas e privadas. 

CAPÍTULO II 
Das Definições 

Art. 2°. - As definições dos termos e os conceitos constantes da presente Lei são aqueles 
estabelecidos na Lei Federal Complementar n° 10112000, de 04 de maio de 2000. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária, serão obedecidos os 
princípios da unidade, universidade, anualidade e exclusividade. 

CAPÍTULO III 
Do Orçamento Municipal 

SEÇÃO I 
Do equilíbrio 

Art. 3°. - Na elaboração da proposta orçamentária municipal para o exercício de 2011, 
será assegurado o devido equilíbrio, não podendo o valor das despesas fixadas serem superiores ao 
das receitas previstas. 

Art. 4°. - A avaliação dos resultados dos programas, de que trata a Alínea "E", do Inciso 
I, do Artigo 4°, da Lei Federal Complementar n° 101/2000, será realizada a cada semestre, quando 
teremos como ponto inicial de análise, o equilíbrio fiscal entre as receitas fiscais e da seguridade 
social, e as respectivas despesas. 

LEI MUNICIPAL N.O 676/2010, DE 2610512010 
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Art. 5°. - A formalização da proposta orçamentária para o exercício de 2011, será 
composta das seguintes peças: 

I. projeto de lei orçamentária anual, constituído de texto e demonstrativo; e 
11. anexos, compreendendo os orçamentos fiscais e da seguridade social, inclusive os das 

entidades supervisionadas, contendo os seguintes demonstrativos: 
a) analítico da receita estimada, ao nível de categoria econômica, subcategoria e fontes e 

respectiva legislação; 
b) recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino, para evidenciar a 

previsão de cumprimento dos percentuais estabelecidos pela Constituição Federal (Artigo 212); 
c) recursos destinados à promoção da criança e do adolescente, de forma a garantir o 

cumprimento dos programas específicos aprovados pelo respectivo conselho; 
d) sumário da receita por fontes e da despesa por funções de governo; 
e) natureza da despesa, para cada um dos órgãos integrantes da estrutura administrativa do 

Município; 
f) despesa por fontes de recursos para cada um dos órgãos integrantes da estrutura 

administrativa do Município; 
g) receitas e despesas por categorias econômicas; 
h) evolução da receita e despesa orçamentária nos três exercícios anteriores a 2010, bem 

como a receita prevista para este exercício; 
i) despesas fixadas e consolidadas ao nível de categoria econômica, sub-categoria, 

elemento; 
j) programa de trabalho de cada unidade orçamentária, ao nível de função, sub-função, 

programa, sub-programa, projetos e atividades; 
k) consolidado por funções, programas e sub-programas; 
1) consolidado por funções, programas e sub-programas, evidenciado os recursos 

vinculados; 
m) despesas por órgãos e funções; 
n) despesas por unidade orçamentária e por categoria econômica; 
o) despesas por órgão e unidade responsável, com os percentuais de comprometimento em 

relação ao orçamento global; 
p) recursos destinados ao Fundo Municipal de Saúde; 
q) recursos destinados ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 

Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDES; e 
r) especificação da legislação da receita. 

Parágrafo 1 ° - Na estimativa das receitas considerar-se-á tendência do presente exercício, 
até o mês de junho de 2010, as perspectivas para a arrecadação no exercício de 2011 e as 
disposições da presente Lei. 

Parágrafo 2° - As despesas e as receitas do orçamento anual, serão apresentadas de forma 
sintética e agregadas, evidenciando o "déficit" ou "superávit" corrente, conforme for o caso. 

Art. 6°. - No texto da proposta orçamentária para o exercício de 2011, também conterá 
autorização para abertura de créditos adicionais, a autorização para remanejamentos de valores e a 
realização de operação de créditos. 

Art. 7°. - O orçamento anual do Município abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, 
seus fundos e entidades da administração direta e fundacional. 

Art. 8°. - A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitada as disposições da 
Constituição Federal, (Artigo 166, Parágrafo 3°, 11, "a", "b", "c", e Parágrafo 4°), devendo ser 
devolvido a sanção do Poder Executivo devidamente consolidado, na forma de Lei. 

LEI MUNICIPAL N.O 67612010, DE 26/05/2010 2 



Art. 9°. - O Chefe do Poder Executivo Municipal poderá enviar mensagem à Câmara 
Municipal para propor modificações à proposta orçamentária e ao plano plurianual, enquanto não 
iniciada a votação na Comissão específica 

Art. 10°. - O Poder Executivo Municipal, até 31 de janeiro de 2011, regulamentará por 
Decreto, a programação financeira das receitas e o cronograma de execução mensal de 
desembolso. 

SEÇÃO 11 
Da Classificação das Receitas e Despesas 

Art. 11 - Na proposta orçamentária a discriminação das despesas far-se-á por categoria 
de programação, indicando-se pelo menos, para um, no seu menor nível, a natureza da despesa, 
obedecendo à seguinte classificação: 

DESPESAS CORRENTES 
a) Pessoal e Encargos Sociais 
b) Juros e Encargos da Dívida 
c) Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 
a) Investimentos 
b) Inversões Financeiras 
c) Transferências de Capital 

Parágrafo 1 ° - A classificação a que se refere este artigo correspondente aos 
agrupamentos de elementos de natureza da despesa. 

Parágrafo 2° - As categorias de programação de que trata o "caput" deste artigo serão 
identificadas por projetos ou atividades, os quais serão integrados por título que caracterize as 
respectivas metas ou ações políticas esperadas, segundo a classificação funcional programática 
estabelecida na Lei Federal n° 4.320, de 17/03/1964 (Artigo 8°, Parágrafo 2°, e no Anexo V). 

Parágrafo 3° - As despesas terão como prioridades os projetos ou ações arrolados no 
Anexo I desta Lei. 

Art. 12 - As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais, 
dependem da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de 
exposição e justificativa. 

Art. 13 - Constará na proposta orçamentária a reserva de contingência para atender as 
suplementações de dotações insuficientes no decorrer da execução orçamentária, que não poderá 
ser superior a 10 % (dez por cento) das Receitas Correntes Líquidas. 

CAPÍTULO IV 
Das Receitas 

Art. 14 - A execução da arrecadação da receita obedecerá às disposições da Lei Federal 
Complementar n° 10112000, (Seções I e lI, do Capítulo Ill, Artigos. 11 e 14) e demais disposições 
pertinentes, tomando-se como base as receitas arrecadadas até o mês de junho de 2010. 

Parágrafo 1 ° - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2011 serão 
levados em consideração para efeito de previsão, os seguintes fatores: 

LEI MUNICIPAL N.o 67612010, DE 261051201 O 3 



I. efeitos decorrentes de alterações na legislação; 
lI. variação de índices de preços; 
III. crescimento econômico; e 
IV. evolução da receita nos últimos três anos. 

Parágrafo 2° - A reestimativa da receita por parte de Poder Legislativo só será 
permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. nos termos da Lei Federal 
Complementar n° 10112000. (Artigo 12. Parágrafo 1°). 

Art. 15 - Não será permitido. no exercício de 201 L a concessão de incentivo ou 
beneficio fiscal de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita. sem que se proceda a 
redução de despesas em igual montante 

CAPÍTULO V 
Das Despesas 

Seção I 
Das Despesas com Pessoal 

Art. 16 - Os gastos com pessoal obedecerão às normas e limites estabelecidos na Lei 
Federal Complementar n° 10112000. 

Art.17 - O Poder Executivo Municipal publicará, até 60 (sessenta) dias após o 
encerramento de cada semestre, demonstrativo da execução orçamentária do período. 

Parágrafo 1 ° - As despesas com pessoal, para o atendimento às disposições da Lei 
Federal Complementar nO 10112000, serão apuradas somando-se a realizada mês a mês em 
referência com as dos onze meses imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
competência. 

Parágrafo 2° - Caberá ao Setor de contabilidade fazer a apuração dos gastos 
referenciados no Parágrafo 1 ° deste artigo. 

Art. 18 - Para atendimento das disposições do Artigo 22, da Lei Federal n." 11.494, de 
20.06.2007, o Poder Executivo Municipal poderá conceder abono salarial aos professores e 
profissionais do ensino fundamental, utilizando os recursos do FUNDEB. 

Art, 19 - A revisão da remuneração dos servidores e o subsidio, de que trata a 
Constituição Federal, (Artigoô", inciso X), com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 
19/98, para o exercício de 2011, será autorizada por lei específica, observada a iniciativa de cada 
Poder, sempre na mesma data e sem distinção de índices, respeitados os limites constantes da Lei 
Federal Complementar nO 101/2000. 

Art. 20 - Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão realizados pelo Poder 
Executivo na data estabelecida na Lei Orgânica do Município, combinado com as disposições 
contidas na Emenda Constitucional nO 25. 

Seção 11 

Das Despesas Irrelevantes 

Art. 21 - Serão consideradas despesas irrelevantes, para fms de atendimento ao 
disposto no Artigo 16°, Parágrafo 3°, da Lei Federal Complementar nOl01l2000, as despesas com 
manutenção do patrimônio municipal, e a manutenção dos programas e ações desenvolvidas pelo 
Poder Executivo, quando voltadas para o aspecto social. 

LEI MUNICIPAL N.o 67612010, DE 26/0512010 4 



Seção 111 
Das Despesas com Convênios 

Art. 22 - O ente municipal poderá firmar convênio, sendo o órgão concedente, quando 
for prevista e estabelecida a cooperação mútua entre as partes conveniadas, desde que: 

I. seja aprovado previamente o plano de trabalho ou plano de ação, constando o 
objeto e suas especificações; 

li. seja aprovado previamente o cronograma de desembolso, 
111. a meta a ser atingida não ultrapasse o exercício financeiro, e ultrapassando, esteja 

previsto no Plano Plurianual de Investimentos; 
IV. seja apresentada e aprovada a prestação de contas de recursos anteriormente 

recebidos do município; 
V. haja a comprovação da correta aplicação dos recursos liberados; e 
VI. sendo a beneficiada, entidade sem fins lucrativos, esteja devidamente registrada no 

Conselho Nacional de Assistência Social. 

Seção IV 
Das Despesas com Novos Projetos 

Art. 23 - O Poder Executivo garantirá recursos para novos projetos, quando atendidas 
as despesas de manutenção do patrimônio já existente, cujo montante não poderá exceder a 50% 
(cinqüenta por cento.) do valor fixado para os Investimentos. 

CAPÍTULO VI 
Dos Repasses a Instituições Públicas e Privadas 

Art. 24 - Poderá ser incluída na proposta orçamentária para o exercício de 2011, bem 
quanto sua alteração, dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições 
privadas sem fins lucrativos, não pertencentes ou não vinculadas ao município, a titulo de 
subvenções sociais e sua concessão dependerá da obediência as disposições da Lei Federal 
Complementar nO 10112000 e ainda, aos dispositivos seguintes: 

I. que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de assistência 
social, saúde ou educação e estejam registradas no conselho Nacional de Assistência Social - 
CNAS; 

li. que haja lei específica, autorizativa da subvenção; 
III. que a entidade tenha apresentado a prestação de contas de recursos recebidos no 

exercício anterior a que deverá ser encaminhada, até o último dia útil do mês de janeiro do 
exercício subsequente, ao Setor Financeiro da Prefeitura, na conformidade do Parágrafo Único, do 
Artigo 70, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98. 

IV. que a entidade beneficiada, faça a devida comprovação, do seu regular 
funcionamento, mediante atestado firmado por autoridade competente; 

V. que a entidade beneficiária faça a apresentação dos respectivos documentos de 
constituição, até 30 de setembro de 2010; 

VI. que a entidade beneficiária faça a comprovação de que está em situação regular 
perante o INSS e o FGTS, conforme Artigo 195, Parágrafo 30, da Constituição Federal e perante a 
Fazenda Municipal, nos termos do código Tributário do Município, e 

VII. não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere a prestação de 
contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de governo. 

Parágrafo Único - Não poderá constar na Proposta orçamentária para o Exercício de 
2011, dotações para as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, lI, III, IV e V do 
presente artigo. 
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CAPÍTULO VII 

Dos Créditos Adicionais 

Art. 25 - Os créditos especiais e suplementares serão autorizados por lei e abertos por 
Decreto do chefe do Poder Executivo. 

Parágrafo Único - Consideram-se recursos para efeito de abertura de créditos especiais 
e suplementares, autorizados na forma do "caput" deste artigo, desde que não comprometidos 
como sendo: 

I. o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 
11. os provenientes do excesso de arrecadação; 

III. os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de 
créditos adicionais autorizados em lei; 

IV. os provenientes do repasse decorrente da assinatura de convênios com órgãos das 
esferas dos governos federal e estadual; e 

V. o produto de operações de crédito autorizadas por lei específica, na forma que 
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realiza-Ias. 

Art. 26 - As solicitações ao Poder Legislativo de autorizações para abertura de créditos 
especiais conterão, no que couber, as informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem 
que encaminhar o projeto de lei orçamentária. 

Art. 27 - As propostas de modificações ao projeto de lei do orçamento, bem como os 
projetos de créditos adicionais, serão apresentados com a forma, os níveis de detalhamento, os 
demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento. 

Art. 28 - Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do 
exercício de 2011, poderão ser reaberto ao limite de seus saldos e incorporados ao orçamento do 
exercício seguinte, consoante Parágrafo 2°, do Artigo 167, da Constituição Federal. 

Parágrafo Único - Na hipótese de haver sido autorizado crédito na forma do "caput" 
deste artigo, até 31 de janeiro de 2011, serão indicados e totalizados com os valores orçamentários 
para cada órgão e suas unidades, ao nível de menor categoria de programação possível, os saldos 
de créditos especiais e extraordinários autorizados nos últimos quatro meses do exercício de 2010, 
consoante disposições do Parágrafo 2°, do artigo 167, da Constituição Federal. 

CAPÍTULO VIII 
Da Execução Orçamentária e da Fiscalização 

SEÇÃO I 
Do Equilíbrio Fiscal 

Art. 29 - Até o fmal dos meses de agosto e fevereiro, o Poder Executivo Municipal 
demonstrará e avaliará o cumprimento da meta de equilibrio fiscal de cada semestre. 

Art. 30 - O Poder Executivo, através do órgão competente da administração, deverá 
atender, no prazo de dez dias úteis, contados da data do recebimento, às solicitações de 
informações relativas às categorias de programação explicitadas no projeto de lei que solicitar 
créditos adicionais, fornecendo dados, quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores 
orçados e evidenciem a ação do governo e suas metas a serem atingidas. 

SEÇÃO II 
Da Limitação do Empenho 
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Art. 31 - Se verificado ao final do bimestre, que a efetivação da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal, o Poder Executivo por ato 
próprio e nos montantes necessários, promoverá nos trinta dias subseqüentes, limitações de 
empenho e movimentação financeira. 

Parágrafo Único - A limitação do empenho iniciará com nas despesas de 
investimentos, e não sendo suficiente para o atendimento do disposto no "caput", será estendida às 
despesas de manutenção dos projetos/ações desenvolvidos no âmbito municipal. 

Art. 32 - Não serão objeto de limitação as despesas que constituam obrigações 
constitucionais, as destinadas ao pagamento do serviço da divida e as destinadas ao pagamento das 
despesas de caráter continuado. 

CAPITULO IX 
Das Vedações 

Art. 33 - Serão consideradas não autorizadas, irregulares, e lesivas ao património 
público a gestão de despesa ou assunção de obrigação em desacordo com a Lei Federal 
Complementar no 10l/2000 (Artigo 15), quando desacompanhadas de estimativa de impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos subsequentes, bem como 
de declaração expressa do ordenador da despesa que o aumento da despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual. 

Art.34 - É vedada a inclusão na proposta orçamentária, bem como em suas alterações, 
de recursos para pagamento a qualquer título, pelo município, inclusive pelas entidades, que 
integram os orçamentos fiscais e de seguridade social, a servidor da administração direta ou 
indireta por créditos de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos decorrentes de 
convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de 
direito publico ou privado, pelo órgão ou entidade a que pertencer o servidor ou por aquele que 
estiver eventualmente lotado. 

Parágrafo Único -Além da limitação definida no "caput" não poderão ser destinados 
recursos para atender despesas com: 

I - atividades e propagandas político-partidárias, 
II - objetivos ou campanhas estranhas às atribuições legais do Poder Executivo; 
III - obras de grande porte, sem comprovada e clara necessidade social, capaz de 

comprometer o equilíbrio das finanças municipais; e 
IV - auxílios à entidade privadas com fins lucrativos. 

CAPÍTULO X 
Das Dívidas 

SEÇÃO ÚNICA 
Da Dívida Fundada Intema 

SUB-SEÇÃO 1 
Dos Precatórios 

Art. 35 - Será consignada na proposta orçamentária para o exercício de 2011, dotação 
específica para o pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, na 
forma da legislação pertinente, observadas as disposições dos Parágrafos 1° e 2° deste artigo. 

Parágrafo 10 - Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura 
Municipal, até 10 de julho de 2010, serão incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 
2011, conforme determina a Constituição Federal (Artigo 100, Parágrafo 1 0). 
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Parágrafo 2° - O Sistema de Controle Interno da Prefeitura registrará e identificará os 
beneficiários dos precatórios, seguindo a ordem cronológica de suas exigências, através dos 
serviços de contabilidade. 

SUB-SEÇÃO II 
Da Amortização e do Serviço da Dívida Fundada Interna 

Art. 36 - O Poder Executivo deverá manter registro individualizado das dívidas 
fundada interna e externa 

CAPITULO XI 
Do Plano Plurianual 

Art. 37 - Poderão deixar de constar da proposta orçamentária do exercício de 2011, 
programas, projetos e metas constantes do plano plurianual, em razão da compatibilização da 
previsão de receitas com a fixação de despesas, em função da limitação de recursos. 

Art. 38 - Os projetos imprecisos constantes do plano plurianual existente, poderão ser 
desdobrados em projetos específicos na proposta orçamentária para o exercício de 2011. 

Art. 39 - A inclusão de novos projetos no plano plurianual de investimentos, dependerá 
de lei específica. 

Parágrafo Único - Não poderão ser incluídos novos projetos no pano plurianual de 
investimentos, com recursos decorrentes da anulação de projetos em andamento. 

CAPITULO XII 
Das Disposições Gerais e Transitórias 

SEÇÃO 1 
Dos Prazos 

Art. 40 - A proposta orçamentária para o exercício de 2011, será entregue ao Poder 
Legislativo no prazo definido na Lei Orgânica Municipal. 

Parágrafo Único - Caso a Lei Orgânica Municipal não defina a data do envio da 
matéria especificada no "caput", o Poder Executivo a remeterá até 30 de setembro de 2010. 

Art. 41 - A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de 
2011, será entregue ao Poder Executivo até 15 de setembro de 2010, para efeito de 
compatibilização com as despesas do município que integrarão a proposta orçamentária anual. 

Art. 42 - A inclusão, na lei orçamentária anual, de transferências de recursos para o 
custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações que 
envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do 
art. 62 da Lei Complementar 101/2000. 

SEÇÃO II 
Das Alterações na Legislação Tributária 

Art. 43 - Os projetos de lei relativos às alterações na legislação tributária, para vigorar 
no exercício de 2011, deverão ser encaminhados ao Poder Legislativo até dezembro de 2010. 

Art. 44 - A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do município 
oferecendo sugestões ao: 

I. Poder Executivo, até 15 de setembro de 2010, junto ao Gabinete do Prefeito 
Municipal, e 
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lI. Poder Legislativo, junto a Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, 
durante o período de tramitação da proposta orçamentária, respeitados os 
prazos e disposições legais e regimentais. 

Parágrafo Único. As emendas aos orçamentos indicarão, obrigatoriamente, a fonte de 
recursos e atenderão as demais exigências de ordem constitucional e infraconstitucional. 

Art. 45 - A prestação de contas anual do município incluirá O relatório de execução com 
a forma e os detalhes apresentados na lei orçamentária anual, além dos demonstrativos e balanços 
previstos na legislação federal e ainda nas resoluções especifica do Tribunal de Contas do Estado 
do Rio Grande do Norte. 

Art. 46 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Jucurutu/RN, em 26 de Maio de 2010. 

, /1 
Nelso'n ~~roz F~ . 

. Prefeito \ \~al \_ 

, \- 
\~f 
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ANEXO I - ELENCO DE AÇÕES A SEREM PRIORIZADAS 

1- ORÇAMENTO FISCAL 

1.0 - Legislativo 
1.0.1 - Manutenção do Poder Legislativo 

1.1- Administração 
1.1.1 -Promover política de valorização do servidor pública municipal: 
1.1.2 -Desenvolver programas de capacitação, treinamento, e reciclagem do servidor; 
1.1.3 -Otimizar os serviços de informatização; 
1.1.4 -Racionalizar os gastos do município; 
1.1.5 -Modernizar a administração municipaL 
1.1.6 - Recuperar as receitas municipais; e 
1.1. 7 -Fortalecer os conselhos como forma de descentralizar a gestão pública e consolidar o quadro 

democrático. 

.•. 

1.2 Saneamento 
1.2.1 -Implantar redes de drenagem em áreas criticas; 
1.2.2 -Implantar programas de coleta e tratamento de esgotamento sanitário: 
1.2.3 -Implantar programas de coleta e tratamento de resíduos sólidos: e 
1.2.4 -Implantar programas de gerenciamento integrado dos recursos líquidos. 
1.3 - Educação 
1.3.1 - Manter o Programa da Merenda Escolar; 
1.3.2 -Ampliar o atendimento na pré-escola, no ensino fundamental, no ensino especial e na educação de 

jovens e adultos; 
1.3.3 -Promover programas de redução da repetência e da evasão escolar; 
1.3.4 -Desenvolver programas educativos sobre meio ambiente, associativismo, sexualidade, saúde o 

higiene; 
1.3.5 -Aumentar as vagas escolares; 
1.3.6 - Estimular a prática esportiva nas escolas; 
1.3.7 - Promover programas de capacitação, gestão administrativa, treinamento e reciclagem profissional 
da educação; 
1.3.8 -Desenvolver experiências no envolvimento da comunidade na gestão escolar; 
1.3.9 -Realizar pesquisa para acompanhamento e avaliação do ensino fundamental; 
1.3.10 -Integrar as creches e pré-escola ao Sistema Municipal de Ensino; 
1.3.11 -Recuperar e manter a estrutura fisica e os equipamentos das unidades escolares; 
1.3.12 -Implementar programas e ações de Governo, no sentido de fortalecer o FUNDEB: 
1.3.13 - Implantar laboratório de informática no Município e informatizar as escolas; 
1.3.14 - Manter o PDDE; 
1.3.15 - Promover o hábito de leitura criando salas especificas; 
1.3.16 - Implantar o PCN - Plano Curricular Nacional; 
1.3.17 - Expandir o esporte, com novas construções de quadras; 
1.3.18 - Criar programas de esportes nas escolas, como forma de incentivar a sua prática; 
1.3.19 - Implementar o transporte escolar, com novas aquisições de transportes: 
1.3.20 - Construir e ampliar escolas no município; 
1.3.21 - Ampliar a sede da Secretaria de Educação do Município e reequipa-la; 
1.3.22 - Reconstrução de biblioteca pública e reequipamento; 
1.4 - Cultura e Turismo 
1.4.1 -Implantar projetos culturais sobretudo a valorização do folclore e artesanato: 
1.4.2 -Resgatar e preservar o património histórico, artístico e cultural do município; 
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• -+::. -lmplaniar calendário turístico e cultural do Município; 
• -L -+ -C onstrução e equipamento de centros de lazer e turismo 
1.5 - Obras e Serviços Urbanos 
I ':-.1 -Reurbanizações de Praças e Avenidas: 
· ,,-' -C onstrução de instalações pesqueiras; 
l ':-.3 -Arborizar e reurbanizar as ruas do município; 
I :-. -+ - Ampliar e manter cemitério públicos; 
: . ~. ~ - Implantar central do Produtor Rural; 
1.':-.6 - Pavimentação de Ruas e Avenidas; 
1. ':-. 7 - Construção de Abatedouro Industrial: 
1.5.8 - Construção de Central de Abastecimento e Distribuição: 
1.5.9 - Expansão de rede elétrica urbana e rural; 
1 . 5 . 1 O - Construção de Pórtico de entrada da Cidade; 
1. ~. 11 - Ajardinamento de ruas e A venidas. 
1.6 - Habitação 
1.6.1. - Incentivar políticas de habitação; 
1.6.2 -Implantar programa de melhoria e recuperação de moradia da população de baixa renda. 
1.7 - Espo rte e Lazer 
1.7.1 - Apoiar a prática esportiva comunitária; 
1.7.2 - Promover o aproveitamento democrático dos espaços esportivos e culturais: e 
1 .7.3 - Construir manter e recuperar quadras de esportes; 
1.8 - Agricultura 
1.8.1 -Implantar projetos ambientais nas áreas do município; 
l.8.2 -Perfurações de Poços tubulares e recuperações destes; 
1.8.3 -Construções de açudes, barragens e mini adutoras; 
1.8.4 - Programa de Recuperação, conservação e correção do solo; 
1.8.5 - Programas de corte de terras ao pequeno agricultor rural e distribuição de sementes; 
1. 8.6 - construção de passagens molhadas e de barragens submersas; 
1.8.7 - Programa de Preservação e Recuperação de área de proteção ambiental; 
1.8.8 - Reflorestamento, recuperação de matas ciliares e assoreamentos dos rios; 
1.8.9 - Implantação de hortas comunitárias; 
1.8.10 -Implantação de projetos de caprinocultura, bovinocultura, ovino cultura e pisciculturas; 
1.8.11 - Campanhas municipais de vacinação do rebanho bovino, suíno, caprino e ovino; 
1.8.12 - ampliação e reequipamento do centro de eventos agropecuários; 
1.8.13 -aquisição de equipamentos para confecção de fenação e silagem; 
1.8.14 - instalação da sala do agricultor familiar, 
1.8.15 - construção do centro de manejo de bovino e outros animais. 
1. 8.16 - Construção de Mata-Burros. 
1.9 - Transporte 
1.9.2 - Promover a conservação das ruas e estradas vicinais; 
1.9.3 - Manutenção e Conservação da frota Municipal; 
1.10 - Limpeza Urbana 
l.10.1 -Promover a limpeza urbana em ruas e logradouros; 
1.10.2 -Implantar programas de incentivo profissional para produção de reciclagem do lixo: 
1.10.3 -Manter um aterro sanitário controlado; 
1.11.4 -Adquirir carros coletores, tratores e carroções; 
1.12.5 - Construção de Usina de Reciclagem de lixo; 
1.11 -Finanças 
1.11.1 -Modernizar e informatizar os sistemas de arrecadação e tributação do Município, 
1.11.2 -Apoiar programas específicos de capacitação e reciclagem dos servidores; e 
1.11.3 - Promover campanhas educativas visando conscientizar o contribuinte e diminuir os níveis 

de inadimplência. 
11 - ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 
2.1 - Saúde 
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2.1.1 - Promover a continuidade do processo de gestão pela qualidade e da municipalização da 
saúde; 

2.1.2 - Dar continuidade ao Programa de Atendimento ao Desnutrido e à Gestante em Risco 
Nutricional; 

2.1.3 -Promover ações básicas de saúde e saneamento; 
2.1.4 -Promover campanhas de combate e controle as epidemias e endemias, 
2.1.5 -Aprimorar o sistema de informações sobre a mortalidade infantil; 
2.l.6 -Aprimorar as ações de vigilância sanitária; 
2.1.7 - Manter e recuperar veículos e equipamentos; 
2.1.8 - Garantir as condições materiais à execução de saúde especiais de apoio à criança, ao 

adolescente, ao deficiente fisico, à mulher e ao idoso; 
2.l.9 -Ampliar a assistência odontológica; 
2.1.10 -Melhorar o gerenciamento para o atendimento de urgência com compra de ambulâncias; 
2.1.11 - Melhoria nas condições sanitárias da população em geral: 
2.l.12 - Implantação e expansão de saneamento básico; 
2.1.13 - Formação, melhoria e reciclagem dos recursos humanos disponíveis; 
2.1.14 - Concurso Público para especialistas em diversas áreas de saúde; 
2.l.15 - Apoio e incentivo aos Agentes Comunitários de Saúde; 
2.1.16 - Aquisição de trailer odontomédico; 
2.1.17 - Implantação do sistema pré-hospitalar; 
2.1.18 - Construção, reequipamento e ampliação de postos de saúde; 
2.1.19 - Implantação de centro de diagnóstico. 
2.1.20 - Implantação, melhoria e ampliação de laboratório; 
2.1.21 - Desenvolvimento de ações de saúde reprodutiva; 
2.1.22 - Programas de combate às carências nutricionais em geral; 
2.1.23 -Assistência farmacêutica; 
2.1.24 - Implantação de Consórcio Intermunicipal de saúde; 
2.2 - Assistência Social 
2.2.1 -Promover programas de ampliação dos canais institucionais de participação; 
2.2.2 - Promover programas especiais de apoio à criança e ao adolescente, ao deficiente fisico, à 
mulher e ao idoso; 
2.2.3 - Incrementar o Programa de Apoio à Gestante; 
2.2.4 -Manter e melhorar a qualidade do serviço de creches; 
2.2.5 -Combater a prostituição e ao uso de drogas infanto-juvenil; 
2.2.6 - Promover educação profissional para a população. 
2.2.7 - Desenvolver ações de combate à pobreza; 
2.2.8 - Promover assistência às famílias carentes no âmbito habitacional com distribuição de Kit 
de Construção; Construção, reconstrução e melhorias habitacionais de casas populares. 
2.2.9 - Erradicação do trabalho infantil; 
2.2.10- Assistência emergencial no combate a fome e as condições de vida das pessoas; 
2.2.11 -Capacitação de recursos humanos; 
2.2.12 - Adotar programas de remoção de obstáculos arquitetõnicos a mobilidade de pessoas 
portadoras de deficiências fisicas motoras. 

JucurutuIRN, em 26 de Maio de 2010. 

ri \ 
\,} ,: .. , " 

Nelson ~~fOZ:F~ q::' L 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 26 DE MAIO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 676, de 26 de maio de 2010, que "Dispõe sobre as Leis das Diretrizes Orçamentárias 
para elaboração do Orçamento Geral do Município para o exercício de 2011 e dá 
outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 26 DE MAIO DE 2010 
SEBASTIÃO HELMANO AUGUSTO DE SOUZA - SECRETARIO CHEFE DO GABINETE CIVIL 
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LEI N°. 675, DE 21 DE MAIODE 2010 

Dispõe sobre a concessão de autorização 
para Registro de Loteamento e dá outras 
providências. 

o PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUCURUTU, no Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições constitucionais, 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e este sanciona a seguinte 
Lei: 

Art.l° - Fica o Poder Executivo autorizado, no âmbito do Município de Jucurutu 
Rn, a conceder licença para Registro de Loteamento Urbano, conforme requerimento 
apresentado pelo interessado Sr. JOSÉ FERRE IRA DUTRA, nos termos das informações e dos 
documentos que constam do processo respectivo, constando da Identificação do referido 
Loteamento, os quais passam a integrar a Lei respectiva: 

Art. r - O loteamento será designado de MANOEL DUTRA DE SOUZA, e se 
localizará na área urbana da cidade de Jucurutu-Rn. 

Art.3° - O Loteamento apresenta as seguintes características: 

I - Constitui o Loteamento uma gleba de Terra destinada a edificação de imóveis 
urbanos, nesta Cidade, mais precisamente a Rua Manoel Dutra de Souza, no Bairro do Freitas; 

II - O loteamento será composto de 39 (trinta e nove) lotes, com área média de 
169,07m2, totalizando uma área de 6. 10 1. 99m2 (seis mil, cento e um metros e noventa e nove 
centímetros quadrados) e área das vias públicas de 1.551,45m2 (hum mil quinhentos e cinqüenta 
e um metros e quarenta e cinco centímetros quadrados), no total de 7.653,44 (sete mil seiscentos 
e cinqüenta e três metros e quarenta e quatro centímetros quadrados) 

III - Limites do loteamento: ao Norte - por uma linha inclinada, com faixa de 
terra do domínio da BR-226; ao Sul- também por uma linha inclinada, com imóveis do Sr. João 
Rodrigues; ao Leste - com terrenos de domínio da RN-118 e ao Oeste - com imóveis 
pertencentes ao Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS. 

Art. 4° - Fica, desde já, a Secretaria Municipal de Finanças e Tributação, através 
do Setor de Cadastro Imobiliário, autorizada em individualizar cadastramento de todos os 39 
(trinta e nove) lotes de per si, nos termos normalmente executados, inclusive, emitindo as 
certificações de características respectivas dos prováveis imóveis que já tenham sido construídos. 

Art. 5° - A presente Lei entrara em vigor nesta data,publicada nos locais de 
costume, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO DE JUCURUTU- RN,.21 DE MAIO DE 2010 

'\, ,~ 
NELSONQ 

/~ 

IROZ HO 

uniciP~ • . 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 21 DE MAIO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 673 de 21 de maio de 2010, que "Dispõe sobre a concessão de autorização para Registro de 
Loteamento e dá outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 21 de maio de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 
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Ch. G<lt>lnele C,vll .... 

.I()\( I·LRRIIR:\ DLi m,\. brasileiro. ·;r·ltciro. !11"I'.lr. 

agricu!tor.pol'lac!or do CPI"!fvlI. n" 2gg.927.9g~I-7L dorniciliado e rvsi.lcntc 

11U Sítio Puciro 111, municipio de j\t;u-RN,pil[' .~Il(1 b;I',t<1t1k l·!'I.ll:ur;It!W(l. ~I 

()()1/,i2.4)4-69. dorniciliada e residente Ú Ru,] Manocl l num de ~'\"l/(\' 

','n". centro, nesta cidade de Jucurutu-Rr-'. confonu.. instnll)l,~ll\u 

procm atório (cópia \ em anexo. vem com apoIo nu art.'!" lh J ci h'dci ul 11') 

6. }()(l, de 1 i).12.1 () 'li) (parvclamcnro (,' dcslIwlllhram"l1l!l ti.) ',()I\) !!rll:PHI i. 

lil:didu de lotcumento de um imóvel urbano de sua propriedade. l'i -n ((inll\.' 

esclarecimentos abaixo: 

IDFNTIFICAÇÃO no LOTEJ\MFNTI): l.otcamcnt« 

jiliTI</\ Dl. SOlJ//\", situado na ,;re;! urban» dcst:1 cid;)",' tk Jucr.nuu- 

cidade. mais precisamente Ú Rua Mano.-l Dutru de SI) i/,1 nu !;;Iirm 

"Ircitas .. ·· compo-ta de Y} (trint» e 11<'\',') lote.;, ((~m ucu lllt\!;;. \k 

I ()l}.0711l2. totalizando urna área de h,l () I.l)")lll~:( seis mi I. n,'t]tl\ c UI1l Irdr<l:-i 

1..' noventa e nove centímetros quadrados) l~ áreas da" \ iTi púhlic:». de 

l . ":" 1.,·hm2 ( hum mil quinhentos c cinqüenta t' um melro', c qll:1I'I:i1tél c 

~ inco centímetros quadrados). no total de 7,(,5'~,4,tm-~ (<.,ck 111il. sci,,':\"nlos 

" cinqüenta c tn::'s metros c quarenta c quatro ccntimctro-, qundrndos). 



contendo apenas uma (1) quadra e totalmente na Rua Manuel I )ulr;l de 

Souza. limitando-se: ao Norte -- por uma linha inclinada. com a Iai \a de 

terra do domínio da BR-226: ao Sul - também por um» linha inclinada. com 

imóveis do Sr. João Rodrigucs: ao Leste COIl1 terrenos de domínio ti:; RN- 

11 X e ao (leste C0111 imóveis pertencente ,l{l UeparlalllclHll Nacional de 

Obras Contra as Secas(DNOCS). 

Para prova comprobatória, o requerente fa/ juntada 

ao presente, da planta topográfica do imóvel. mcmorial descritivo. título de 

propriedade, certidões negativas de ônus e de tributos municipais, todos 

relativos ao imóv cl. requerendo finalmente. que após :1- competente 

aprovação do pedido, sejam remetidas ao Cartório do Regi"lro lrnohiliário 

desta Comarca. cópias da r .ci que o aprovou. a fim de serem procedidos os 

demais atos pertinentes para a realização do competente n:gi"trll do 

Lotcamcn to .. 

E. Deferimento. 

Jucurutu-RN.23 de julho de 2(l09. 

~_&t_ ~.t21.!)_ ~tvJta_- _~~ R;'Lq_~BO 
Maria do Socorro Bati-ta de Araújo 
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CARTÓRIO DO PRIME~RO OFicIO 
Miguel Arcanjo de Araú]o 

CPF.: 106820404-44 
Tabelião Público. Oficial do Registro de Imóveis. 
de Títulos c Documentos e Pessoas Jurídicas. 

Tâni;:; Araújo 
CPF.430.575.354-53 

Substituta 

I" Traslade 
Livro n" 042 
Folha 189 

"Procuração bastante que faz o Sr JOSÉ FERRE!RA D!.ITRA. 
SAIBAM quantos este público instrumento de procuração bastante virem, que no ano '. " 

dois mil e nove (2009). aos vinte e cinco (25) dias do mês de junho, nesta C~~bdc de Jucurutu .i.. 
Estado do Rio Grande do Norte, perante mim Tabelião Público compareceu C01ID:' ~ Jutorgante ne';: . 
l ' Cartório, o Sr. .rosi: FERREIRA DUTRA, brasileiro. solteiro. maior. l\pxic;.lltor. portador d,' 
CPF/MF. n" 288.927.984-72, domiciliado e residente no Sítio Paciro lll. município d..: i\çu-RN Çl~1 
trânsito por esta cidade de Jucurutu-Rlv, reconhecido pelo próprio por mim Tahcliãn Público. ·.,L' 
que dou fé. e por ele me foi dito que por este público instrumento nomeia e constitue sua bastant: 
procuradora a Sra. MARIA DO SOCORRO BATISTA DE ARA(r.10, brasileira. solteiro. maior. 
cmn.esária, portadora da C.l.n° 2.500.1 86-SSP-RN e do CPF/MF. n" 061.612A54 _(11). domiciliada " 
rc-idcnte à Rua Manoel Dutra de Souza, s/n", centro. nesta cidade de Jucurutu-Rrv, a quem concco. 
poderes especiais. para requerer junto ao Órgão competente ,1 legalização d\) Loteamcnto 1 Irbauo 
denominado "MANOEL DllTRA DE SOUZA", encravado nesta cidade de Jucurutu-Rlv. de sua 
propriedade, podendo para tanto. assinar requerimentos ou outros documentos (1'.1C se fizerem 
necessários. assim como. vender os lotes a quem lhe convier ou melhor preço oferecer. assinan.J ..• 
;1~; escrituras públicas c/ou contratos de qualquer natureza: transmitir posse. domínio. direito'; " 
ação: responder pela evicção de direito; representá-h) perante toda c qualquer repartição púb\i,~:!. 
inclusive Cartórios e Auiarquias: pagar taxas c impostos. enfim. tUl:O praticar ;;(;;'(1 o fiei l' cah.: i 
desempenho deste mandato, inclusive substahcleccr. o que será dado p~·r bem It'ilu, firme e \ ;dio''';: \. 
Assim a disse do que dou fé, me pediu este instrumento que lhe 'i. aceitou. outorgou c ,1SSliL!. 
sendo dispensadas as testemunhas nos termos do . 134. da Lei 6.9"2. de 06.1l.X 1, publicada 11,) 

D.O.U .. edição de 10.11.81: dou fé.Eu, Araújo). Taheliào 

, '~~ . ,; e , r'.:.t. 
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PROPRIETÁRIO: JO~FERR8RAOUTRA 

ZONA: uRBANA 
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SISTE 1M DE COORDENADAS 
SAC 1969.UTM Zona 245 
Mendano Central: -39 

PLANTA DE LOCAlIZAÇÃO 
71,000 71.000 720000 
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Legenda 

o LOTES 

LOTEAMENTO MANUEL OUTRA DE SOUZA 

i 
li 

CÓDIGO DO IMÓVEL 

ª I N· DE LOTES: 39 

ÁREA MEDIA: 169,07 ml 

DISTRIBUiÇÃO DAS ÁREAS 

6. 101,99 m' ÁREA DOS LOTES: 

i 
5 

ÁREA OAS VlAS PÚBLICAS: 1.551,45 m' 

ª ÁREA T~ .7.653,44 m' ! (.1 . 
r-; -/ L ~' v--'P' /' VI" <U' . 
/'+ .' ./ / ' <'I /.tM~tjy1 :WJ11,1; .. _- l 
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722000 
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122000 
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Lote Frente Fundo Perímetro Área (m2) 

1 33 18 102,00 594,00 
2 11 18 58,00 198,00 
3 7 18 50,00 126,00 
4 7 18 50,00 126,00 
5 7 18 50,00 126,00 
6 7 18 50,00 126,00 
7 7 18 50,00 126,00 
8 7 18 50,00 126,00 
9 7· 18 50,00 126,00 
10 7 18 50,00 126,00 
11 7 18 50,00 126,00 
12 7 18 50,00 126,00 
13 7 18 50,00 126,00 
14 . 7 18 50,00 126,00 
15 7 18 50,00 126,00 
16 7 18 50,00 126,00 
17 7 18 50,00 126,00 
18 7 18 50,00 126,00 
19 7 18 50,00 126,00 
20 7 18 50,00 126,00 
21 7 18 50,00 126,00 
22 7 18 50,00 126,00 
23 7 18 50,00 126,00 
24 7 18 50,00 126,00 
25 7 18 50,00 126,00 
26 7 18 50,00 126,00 
27 7 18 50,00 126,00 
28 7 18 50,00 126,00 
29 7 18 50,00 126,00 
30 7 18 50,00 i26,OO 
31 7 18 50,00 126,00 
32 7 18 50,00 126,00 
33 7 18 50,00 126,00 
34 17 18 70,00 306,00 
35 7 18 50,00 126,00 
36 7 18 50,00 126,00 
37 7 18 50,00 126,00 
38 26 18 88,00 468,00 
39 14 18 64,00 252,00 

Vias Públicas 1551,45 
Total 7653,44 



MEMORIAL DESCRITIVO 

LOTEAMENTO: Manuel Outra De Souza 
ÁREA (m2): 7.653,44 
PERÍMETRO (m): 442,00 
IMÓVEL: Manuel Outra De Souza 
ESTADO: Rio Grande do Norte 
MUNICÍPIO: Jucurutu 

DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO 

Partindo do ponto ~, situado no limite com Área do ONOCS e BR-226, definido 
pela coordenada 9.333.074,3780 m Norte e 719.414,0150 m Leste, seguindo com 
distância de 177,00 me azimute plano de 132°00'00" chega-se ao ponto 43, deste 
confrontando neste trecho com a BR-226 e RN-118, seguindo com distância de 
18,00 m e azimute plano de 222°00'00" chega-se ao ponto 44, deste confrontando 
neste trecho com a Rua Manoel Outra e RN-118, seguindo com distância de 1,00 
m e azimute plano de 312°00'00" chega-se ao ponto 44.1, deste confrontando 
neste trecho com Rua Manoel Outra e Lote 21, seguindo com distância de 7,00 m 
e azimute plano de 222°00'00" chega-se ao ponto 44.2, deste confrontando neste 
trecho com Rua Manoel Outra e RN-118, seguindo com distância de 6,00 m e 
azimute plano de 312°00'00" chega-se ao ponto 45, deste confrontando neste 
trecho com Rua Manoel Outra e RN-118, seguindo com distância de 18,00 m e 
azimute plano de 222°00'00" chega-se ao ponto 46, deste confrontando neste 
trecho com Área de João Rodrigues e RN-118, seguindo com distância de 170,00 
me azimute plano de 312°00'00" chega-se ao ponto 83, deste confrontando neste 
trecho com Área de João Rodrigues e Área do DNOCS, seguindo com distância 
de 44,0000 m e azimute plano de 42°00'00" chega-se ao ponto ~, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. ~ ~ ~,._./ 

O/~LA--' 01· cr . ~.pl~r!1 
Andres Lop 5 Sal Inha 

. Eng. Civil· C A 21042124N • 



CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFíCIO 
MLgueL Aye,~~o c(e AY~újo 

CPF.: 106820404-44 
Tabcliào Público, Oficial do Registro de Imóveis, 

de Tírulos e Documentos c Pessoas I uri.Iicas. 
TANTA ARAÚJO . 

CPF. n? 430 . .575.354-53 
Substituta ) 

Rua Major Lula, 111 CEP.: 59.330-000 Jucurutu - RN. Fone: 3429-2043 

CERTIDÃO 

CERTIFICO em razão do meu oficio e li pedido \ crbal de parte 

interessada. para os fins legais. que revendo hoje o arquivo do Registro lmobiliário deste i 

Cartório. a meu cargo. encontrei o livro n" 2-F -- Registro Geral de Imóveis, nele à fl. 28. verifiquei 

constar as seguintes transcrições: ,. MATRÍCULA: N° 518 - DATA: ]0 de junho de 19XO. 

IDENTIFICAÇÃO no IMÓVEL: Sítio "FREITAS", deste município de Jucurutu-R'v. 

CARACTERíSTICAS DO IMÓVEL: "Uma (1) parte de terra, cncravada no Sitio FrdbH._ 

deste município, medindo vinte c duas (22) braças r dois (2) palmos de t'..Tra de frente, ~'m~j 

trezentas (300) braças de fundos, com benfeitorias de uma casa cunstruída de tijolos e coberta 

com telhas comuns c benfeitorias de cerca de pedra , compreendendo o cerco do do pelo lad~, 

Nascente, limitando-se: ao Norte =com terras de José Bezerra de ;\~~deil'of, Neto; no Nascente, 

com terras de .losé Lourenço Batista; HO Sul com terra de lVhuwd 

Cupertino de Souza e ao Poente - pelo meio do leito do ~~io Piranhas, com terra de Sêrvuto 

Vicente Soares, tudo neste município de Jucururu-Rlv. PROÍlRIET ÁRIO: Espólio de MalJ()\:) 

Dutra de Souza, que era brasileiro, casado, agricultor, domiciliauo l' residente nesta cidade cl·_' 

Iucurutu-RN. REGISTRO ANTERIOR: Não consta no documento apresentado. INCRA '1;' 

178.128.000.221. em nome de Manocl Dutra ele :~OLm~. Ônus que gnl\"am fi imú\ el: Não CX.iSl~· l 

Jucurutu. 30 de junho de 1980. O Oficial do Registro de Imóveis. (as) /\lrninu Fcruandc-. 

Medciros." c , R-t-518 - Data 30 de junho de 1980. TRANSf\HTENTF· O Proprietário " 

matrícula acima. ADQtilRENTE; José Ferreira Dutra, brasileiro. solteiro. maior. agric:!1:(H· 

- 

- 



dorniciliado c residente no Sítio Freitas. deste município de Jucunnu-Rbl. Título: l lcranca. Forma 

do Título: Certidão de pagamento de herança. datada de 26 de junho de ] 980. lavrada pelo Sr. 

Francisco Lopes Neto. escrivão do 1 ° cartório desta cidade. extraída dos autos de Arrolamento e 

Partilha dos Bens deixados por falecimento de Manocl Dutra de Souza. procedidos c julgados por 

sentença datada de 26 de maio de 1980. prolatada nos autos pelo Sr. Dr. Gabricl Bcruardino da 

Nóbrega, Juiz de Direito desta Comarca VALOR: Cr$ 13.320.00 (treze mil. trezentos c vinte 

cruzeiros) Jucurutu, 30 de junho de 1980. O Oficial, (as) Almina Fernandcs de Medciros c , Av-2- 

518 -_ Faço averbar na presente transcrição, que foi transfcrida uma área equivalente a 1.8100 

hectares do imóvel supra matriculado. para o Departamento Nacional de Obras Contra as 

Secas(DNOCS), conforme registro n" R-l-1000, fls. 84. livro 2-1-- Registro Gera! dt' Imóveis de 

Jucurutu, datado de 28 de fevereiro de 1983, razão pela qual fiz esta averbação, Jucurutu. 28 de 

fevereiro de 1983. O Oficial Suhstituto, (as) Miguel Arcanjo de Araújo:' •• A \'-3-51 H -- Faço 

averbar na presente transcrição, que foi transfcrida uma área equivalente li (l.148m2 do imóvel supra 

matriculado, para o Departamento nacional de Obras Contra as Secas (DNOCS). conforme regi stro 

;1" R-l- i 412. fls. 45. livro 2-M -- Registro Geral de Imóveis de Jucurutu, datado de 29 de agosto de 

1995. Razão pela qual fiz esta averbação. Jucurutu, 29 de agosto de 1995. () Oficial Substituto.Ias) 

Miguel Arcanjo de Araújo. " "Av-4-518 - Faço averbar na presente transcrição, que foi transfcrida 

uma área equivalente a 128,00m2 do imóvel retro matriculado, para o Estudo do Rio Grande do 

Norte. conforme registro n" R-1-2581, à 11. 181v do livro 2-T -- Registro Geral de lmóveis de 

Jucurutu-Rbl, datado de 29/07/2008. Razão pela qual fiz esta averbação. Jucurutu-Rlv, 29 de julho 

de l008. O Oficial. (as) Migucl Arcanjo de Araújo." c; ,\\'-5-518 '.- Faço avcrbar na presente 

transcrição, que foi transferida uma área equivalente a 204.l}(m12 do imóvel rctro matriculado. para 
., 

o Estado do Rio Grande do Norte, conforme registro n" R-1-2582, à fl. 182 do livro 2-L - Registro 

Geral de Imóveis de Jucurutu .. RN, datado de 29/07/2008. Razão pela 4U~d fiz esta averbação . 

.lucurutu-RN, 29 de julho de 2008. O Oficial, (as) Migucl Arcanjo de Araújo." CERTI FICO 

FINALMENTE, que referido imóvel se acha livre c desembaraçado de quaisquer ônus reais. 

judiciais ou extrajudiciais, de ações reais, pessoais e de registro de citação de ações reais ou 

pessoais rcipersccutórias. Era o que se continha na matrícula, registros, e avcrbações retro/supra 

transcritos, que aqui bem c fielmente do como certidão verbo ad verbum dos próprios originais, 

ao que me reporto e dou fé. ' JMiguel Arcanjo de Araújo). Oficial do Registro 

Geral de Imóveis. a escrevi digl 

.~ i? CC'~lblda e OC'l)~da m8ªrútçf.lrtjl,~ 23 de julho de 200C) . 
. :; _ Ff'·IE_\",·..,,,qN~~~_-I+..I!""""'_1 

.,. 
. 

: 
. 

, 
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M[gueL AYCC{II\-jo ~e ArC{{0o 
CPF.: 106820404-44 

Tabelião Público, Oficial do Rcgi~tr() de l movcis, 
de Títulos c Documentos c Pcss()a~ J urídica~. 

Tânia Araújo 
CPI; n043()_575.354-5.1 

Substituta 

------_.~._----- -_- __ ------_.- ----._----- 
','. __ ,,1 \Iajof Lula, 1.11 CEP.: 59.330-000 Fone: 3429-2043 

---_ .. - -- ----------- - --- --------------- -- -_ ---- - ---- Jucurutu - RN 

CE R TI DÃ O 

CERTIFICO em razão do meu ofício c a pedido verbal de part, .. 
. ".~Ja. para os fins legais. que revendo hoje o arquivo do Registro lmohili:\rio de,t,: i' 

'. u meu cargo. constatei que o Imóvel Urbano, constituído por Uma (I )gleha de ItITl:1. 

- .uindo uma área de 7.743m2 (sete mil, setecentos e quarenta e três metros quadnldos), 

- _ r,H ada no Bairro Freitas, nesta cidade de .Jucurutu-RN, limitando-'\c: ao Norte ,_ com 

\ d do domínio da BR-226; ao Sul- com imóvel pertencente a .João Rndrigues: ao Ll'str _._ 

':1 imóvel do domínio da RN-118 e ao Oeste- com imóveis' pertencente ao Departamento 

\'.l,:ional de Obras Contra as Secas (UNOeS). Integrante do Registro n" R-~-518, referente a 

. :.·trícula n° 518, ~í fl, 28 do livro 2-F - Registro Geral de Imóveis de Jucurutu-Rj-J, com data li:.' 

~' 1980, de propriedade do Sr .• JOSÉ FERREIRA IHJTRA, brnsik-iro. solteiro. In;\i(::' 

'. _~~'lor. portador do CPF. n° 288.927.984-72. domiciliado e residente ll/', Sílin Paeiro PI. !Ir) 

. ':-:ipio de Açu-RN. se acha livre e desembaraçado de quaisquer ônus redis. judiciai-. ,.:.~: 

:-,!_judiciais de ações reais, pessoais e de registro de citação de ações reais ou p(>soili, 

~,'r:,('cutórias. Tod .. ) o referido é verdade c dou fé Dada e pi1s~ada nesta cidade de Jucurutu .. R~<, 

. : Cartório, aos vinte c três (23) dias do mês de julho do <:1111 dois mil c nove (::OWll. 

-,~~~ (Miguel Arcanjo de Araújo ), Oficial cio Registro Geral de lmóx eis. que a'c"crc\ i 
,:" _.;:ando. sub crcvi: dou fé e assino, 

Jucurutu/RN.23 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CEETIFICO que o Sr. JOSÉ FERRE IRA OUTRA, portador do CPF/MF: 

288.927.984-72, brasileiro, maior, agricultor, residente e domiciliado, no Sítio 

Paeiro 111, no município de Assu/RN, acham-se quites com os cofres da Fazenda 

Municipal, bem como isentos de Taxa de Juros, Multas e Correção Monetária, pelo 

que passo a presente, para os devidos fins de transferência de imóveis. 

Prefeitura Municipal de Jucurutu/RN, 23 de julho 2009. 

08S: ESTA CERTIDÃO É VALIDA POR 30 (TRINTA) DIAS. 

Agente Fiscal de T rtbvtos 
Matrlccla 1551.;>.2 
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LEI N° 674, DE 21 DE MAIO DE 2010 

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA MUNICIPAL DE 
SANEAMENTO AMBIEN TA L, SEUS 
INSTRUMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o Prefeito do Município de Jucurutu - Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições institucionais, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona 
à seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Da Política Municipal de Saneamento Ambiental 

SEÇÃO I 
Das Disposições Preliminares 

Artigo 1.° - A Política Municipal de Saneamento Ambiental reger-se-á pelas 
disposições desta lei, de seus regulamentos e das normas administrativas deles 
decorrentes e tem por finalidade assegurar a proteção da saúde da população e a 
salubridade do meio ambiente urbano e rural! além de disciplinar o planejamento e 
a execução das ações, obras e serviços de saneamento ambiental do Município de 
Jucurutu-RN. 

Artigo 2.° - Para os efeitos desta lei considera-se: 
I - Salubridade Amblental, como o estado de qualidade ambiental capaz de prevenir 
a ocorrência de doenças relacionadas ao meio ambiente e de promover as 
condições ecológicas favoráveis ao pleno gozo da saúde e do bem-estar da 
população urbana e rural; 
11 - Saneamento Ambíental, como o conjunto de ações técnicas e sócio 
econômicas, entendidas, fundamentalmente, como de saúde pública, tendo por 
objetivo alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, compreendendo o 
abastecimento de água em quantidade suficiente para assegurar a higiene 
adequada e o conforto e com qualidade compatível com os padrões de portabilidade 
vigentes, o manejo sustentável de esgotos sanitários, águas pluviais, resíduos 
sólidos e emissões atmosféricas, o controle ambiental de roedores, insetos, 
helmintos e outros vetores transmissores e reservatórios de doenças, a promoção 
sanitária e o controle ambiental do uso e ocupação do solo e prevenção e controle 
do excesso de ruídos, tendo como finalidade promover e melhorar as condições de 
vida da população urbana e rural. 
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Lei nO 674/201Q 
Artigo 3.° - A salubridade ambiental, indispensável à segurança sanitária e à 

melhoria da qualidade de vida é direito e dever de todos e obrigação do Estado, 
assegurada por políticas públicas sociais, prioridades financeiras e eficiência 
gerencial que viabilizem o acesso universal e igualitário aos benefícios do 
saneamento ambiental. 

Artigo 4.° - Compete ao Município organizar e prestar diretamente, ou 
mediante regime de concessão ou permissão, os serviços de saneamento ambiental 
de interesse local. 
Parágrafo Único - Os serviços de saneamento ambiental deverão integrar-se com 
as demais funções essenciais de competência municipal, de modo a assegurar 
prioridade para a segurança sanitária e o bem-estar ambiental de seus habitantes. 

Artigo 5.° - Os contratos de concessão ou permissão para prestação de 
serviços públícos de saneamento ambienta Ir sempre autorizado por lei específica, 
formalizados mediante prévia licitação, estabelecerão as condições de seu controle 
e fiscalização pelo poder concedente, término, reversão dos bens e serviços, 
direitos dos concessionários ou permissionários, prorrogação, caducidade e 
remuneração, que permitam o atendimento das necessidades de saneamento 
ambiental da população e que disciplinem os aspectos econômico-financeiros dos 
contratos. 

SEÇÃO II 
Dos Princípios 

Artigo 6.° - A Política Municipal de Saneamento Ambiental oríentar-se-á 
pelos seguintes princípios: 
I - A prevalência do interesse público; 
II - O ambiente salubre, indispensável à segurança sanitária e à melhoria da 
qualidade de vida, é direito de todos, impondo-se ao Poder Público e à coletividade 
o dever de assequrá-lo: 
III - O combate à miséria e seus efeitos, que prejudicam não apenas a qualidade 
de vida, mas também a qualidade ambiental dos assentamentos humanos e dos 
recursos naturais; 
IV - A participação social nos processos de formulação das polfticas, definição das 
estratéqtas, planejamento e controle de serviços e obras de saneamento, de 
decisão e fiscalização sobre custos, qualidade dos serviços, prioridades financeiras e 
planos de investimentos e na defesa da salubridade ambiental; 
V - A universalização, a equidade e a integralidade dos serviços de saneamento 
ambiental; 
VI - O respeito à capacidade de pagamento dos usuários na remuneração dos 
investimentos e dos custos de operação e manutenção dos serviços de saneamento 
ambienta!. 

SEÇÃO III 
Das Diretrizes Gerais 

Artigo 7.° - A formulação, trnplantação, funcionamento e aplicação dos 
instrumentos da Política Municipal de Saneamento Ambiental oríentar-se-ão pelas 
seguintes diretrizes: 
I - A destinação de recursos financeiros administrados pelo Município far-se-á 
segundo critérios de melhoria da saúde pública e do meio ambiente, de 
maximização da relação benefício/custo e da potencialização do aproveitamento das 
instalações existentes, bem como do desenvolvimento da capacidade técnica, 
gerencial e financeira das instituições contempladas; 
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11 - Deverá ser valorizado o processo de planejamento e decisão sobre medidas 
preventivas ao crescimento caótico de qualquer tipo, objetivando resolver 
problemas de escassez de recursos hídricos, congestionamento físico, dificuldade de 
drenagem e disposição de esgotos, poluição, enchentes, destruição de áreas 
verdes, assoreamento de rios, invasões e outras conseqüências; 
111 - Coordenação e integração das políticas, planos, programas e ações 
governamentais de saneamento, saúde, meio ambiente, recursos hídricos, 
desenvolvimento urbano e rural, habitação, uso e ocupação do solo; 
IV - Atuação integrada dos órgãos públicos municipais, estaduais e federais de 
saneamento ambiental; 
V - Deverão ser consideradas as exigências e características locais, a organização 
social e as demandas socioeconômicas da população; 
VI - A prestação dos serviços públicos de saneamento ambiental será orientada 
pela busca permanente da máxima produtividade e melhoria da qualidade; 
VII - As ações, obras e serviços de saneamento ambiental serão planejados e 
executados de acordo com as normas relativas à proteção ao meio ambiente e à 
saúde pública, cabendo aos órgãos e entidades por elas responsáveis o 
licenciamento, fiscalização e controle dessas ações, obras e serviços, nos termos de 
sua competência legal; 
VIII - A bacia hidrográfica deverá ser considerada como unidade de planejamento 
para fins de elaboração do Plano de Saneamento Ambiental para o Município de 
Jucurutu-RN compatibilizando com os Planos Municipais de Saúde e de Meio 
Ambiente, com o Plano Diretor de Desenvolvimento Municipal ou da Cidade e com o 
Plano Diretor de Recursos Hídricos da região, caso existam; 
IX - Incentivo ao desenvolvimento científico na área de saneamento ambiental, a 
capacitação tecnológica da área, a formação de recursos humanos e a busca de 
alternativas adaptadas às condições de cada local; 
X - Adoção de indicadores e parâmetros sanitários e epidemiológicos e do nível de 
vida da população como norteadores das ações de saneamento ambiental; 
XI - Promoção de programas de educação ambiental e sanitária, com ênfase em 
saneamento ambiental; 
XII - Realização de investigação e divulgação sistemáticas de informações sobre os 
problemas de saneamento ambiental e educação sanitária; 
XIII - O sistema de informações sobre saneamento ambiental deverá ser 
compatibilizado com os sistemas de informações sobre meio ambiente, recursos 
hídricos, desenvolvimento urbano e saúde. 

Artigo 8.° - O Município poderá realizar programas conjuntos com o Estado, 
mediante convênios de mútua cooperação, assistência técnica e apoio institucional, 
com vistas a: 
I - Assegurar a operação e a administração eficiente do serviço de saneamento 
ambiental que seja de interesse local e da competência do município; 
II - Implantação progressiva de modelo gerencial descentralizado que valoriza a 
capacidade municipal de gerir suas ações; 
111 - Assistência técnica e o apoio institucional do Estado ao município será 
prestado por sua empresa de águas e esgotos e por outros órgãos. 

Artigo 9.° - O Município, enquanto Poder Concedente, exigirá que o Estado 
assegure condições para a operação, ampliação e eficiente administração dos 
serviços prestados por sua empresa de águas e esgotos. 

\__ ~ ~ 
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Artigo 10 - Para a adequada execução dos serviços públicos de saneamento 
ambiental, deles se ocuparão profissionais qualificados e legalmente habilitados. 

Artigo 11 - Ficam obrigados os agentes prestadores de serviços de 
saneamento ambiental a divulgar a planilha de custos dos serviços. 

CAPÍTULO II 
Do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental 

SEÇÃO I 
Da Composição 

Artigo 12 - A Política Municipal de Saneamento Ambiental contará, para 
execução das ações dela decorrentes, com o Sistema Municipal de Saneamento 
Ambiental - SMSA. 

Artigo 13 - O Sistema Municipal de Saneamento Ambiental fica definido 
como o conjunto de agentes institucionais que no âmbito das respectivas 
competências, atribuições, prerrogativas e funções, integram-se, de modo 
articulado e cooperativo, para a formulação das políticas, definição de estratégias e 
execução das ações de saneamento ambiental. 

Artigo 14 - O Sistema Municipal de Saneamento Ambiental é composto dos 
seguintes instrumentos: 
I - Plano de Saneamento Ambiental para o Município de Jucurutu-RN - PMJU; 
II - Conferência Municipal de Saneamento Ambiental - Comusa; 
III - Conselho Municipal de Saneamento Ambiental - CMSA; 
IV - Fundo Municipal de Saneamento Ambiental - FMSA; 
V - Sistema Municipal de Informações em Saneamento Ambiental - Simisa. 

SEÇÃO II 
Do Plano de Saneamento Ambiental para o Município de Jucurutu-RN 

Artigo 15 - Fica instituído o Plano de Saneamento Ambiental para o 
Município de Jucurutu-RN destinado a articular, integrar e coordenar recursos 
tecnológicos, humanos, econômicos e financeiros, com vistas ao alcance de níveis 
crescentes de salubridade ambienta!. 

Artigo 16 - O Plano de Saneamento Ambiental para o Município de Jucurutu 
RN será quadrienal e conterá, dentre outros, os seguintes elementos: 

I - Avaliação e caracterização da situação da salubridade ambiental do Município, 
por meio de indicadores sanitários, epidemiológicos e ambientais; 
II - Objetivos e diretrizes gerais definidos mediante planejamento integrado, 
levando em conta outros planos setoriais e regionais; 
III - Estabelecimento de metas de curtos e médios prazos; 
IV - Identificação dos obstáculos de natureza político-institucional, legal, 
econômico- financeira, administrativa, cultural e tecnológica que se interpõem à 
consecução dos objetivos e metas propostos; 
V - Formulação de estratégias e diretrizes para a superação dos obstáculos 
identificados; 
VI - Caracterização e quantificação dos recursos humanos, materiais, tecnológicos, 
institucionais e administrativos necessários à execução das ações propostas; 
VII - Cronograma de execução das ações formuladas; 
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VIII - Definição dos recursos financeiros necessários, das fontes de financiamento 
e cronograma de aplicação; 
IX - Programa de investimentos em obras e outras medidas relativas à utilização, 
recuperação, conservação e proteção dos sistemas de saneamento ambiental, em 
consonância com o Plano Plurianual de Ação Governamental. 

Artigo 17 - O Plano de Saneamento Ambiental para o Município de Jucurutu 
RN será atualizado anualmente, durante o período de sua vigência, tomando por 
base os relatórios sobre a salubridade ambiental de cada Distrito. 
parágrafo Primeiro - Os relatórios referidos no "caput" do artigo serão publicados 
até 30 de março de cada ano pelo Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, 
reunidos sob o título de "Situação de Salubridade Ambiental do Município". 
parágrafo Segundo - O relatório "Situação de Salubridade Ambiental do 
Município", conterá, dentre outros: 
I - Avaliação da salubridade ambiental dos distritos; 
Il - Avaliação do cumprimento dos programas previstos no Plano de Saneamento 
Ambiental para o Município de Jucurutu-RN; 
III - Proposição de possíveis ajustes dos programas, cronogramas de obras e 
serviços e das necessidades financeiras previstas; 
IV - As decisões tomadas pelo Conselho Municipal de Saneamento Ambiental 
previstos no Artigo 21 desta lei. 
Parágrafo Terceiro - O regulamento desta lei estabelecerá os critérios e prazos 
para elaboração e aprovação dos relatórios. 

Artigo 18 - O Projeto de Lei relativo ao Plano de Saneamento Ambiental 
para o Município de Jucurutu-RN, aprovado pelo Conselho Municipal de 
Saneamento, será encaminhado pelo Prefeito do Município à Câmara de 
Vereadores, até 30 de junho do primeiro ano do seu mandato. 
parágrafo Único - Os recursos financeiros para a elaboração e implantação do 
Plano de Saneamento Ambiental para o Município de Jucurutu-RN deverão constar 
das leis sobre o Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual do 
Município 

SEÇÃO III 
Da Conferência Municipal de Saneamento Ambiental 

Artigo 19 - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental - Com usa 
reunír-se-á a cada dois anos com a representação dos vários segmentos sociais, 
para avaliar a situação de saneamento básico e propor diretrizes para a formulação 
da Política Municipal de Saneamento Ambiental, convocada pelo Poder Executivo 
ou, extraordinariamente, por este ou pelo Conselho Municipal de Saneamento 
Ambiental. 
parágrafo Primeiro - Deverão ser realizadas Pré-Conferências de Saneamento 
Ambiental como parte do processo e contribuição para a Conferência Municipal de 
Saneamento Ambiental. 
Parágrafo Segundo - A representação dos usuários na Conferência Municipal de 
Saneamento Ambiental será paritária em relação ao conjunto dos demais 
segmentos. 
Parágrafo Terceiro - A Conferência Municipal de Saneamento Ambiental terá sua 
organização e normas de funcionamento definidas em regimento próprio, aprovada 
pelo Conselho Municipal de Saneamento Ambienta!. 
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SEÇÃO IV 
Do Conselho Municipal de Saneamento Ambiental 

Artigo 20 - Fica instituído o Conselho Municipal de Saneamento Ambiental - 
CMSA, órgão colegiado deliberativo, regulador e fiscalizador, de nível estratégico 
superior do Sistema Municipal de Saneamento Ambiental. 

Artigo 21 - Compete ao Conselho Municipal de Saneamento Ambiental : 
I - Formular as políticas de saneamento ambiental, definir estratégias e 
prioridades, acompanhar e avaliar sua implementação; 
II - Discutir e aprovar a proposta de projeto de lei do Plano de Saneamento 
Ambiental para o Município de Jucurutu-RN. 
III - Publicar o relatório "Situação de Salubridade Ambiental do Município"; 
IV - Deliberar sobre propostas de projetos de lei e programas de saneamento 
ambiental; 
V - Fomentar o desenvolvimento científico, a pesquisa, a capacitação tecnológica e 
a formação de recursos humanos; 
VI - Regular, fiscalizar e controlar a execução da Política Municipal de Saneamento 
Ambiental, especialmente no que diz respeito ao fiel cumprimento de seus 
princípios e objetivos e a adequada prestação dos serviços e utilização dos 
recursos; 
VII - Decidir sobre propostas de alteração da Política Municipal de Saneamento 
Ambiental; 
VIII - Atuar no sentido da viabilização de recursos destinados aos planos, 
programas e projetos de saneamento ambiental; 
IX - Estabelecer diretrizes para a formulação de programas de aplicação dos 
recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental; 
X - Estabelecer diretrizes e mecanismos para o acompanhamento, fiscalização e 
controle do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental; 
XI - Estimular a criação de Conselhos Locais de Saneamento Ambiental; 
XII - Articular-se com outros conselhos existentes no Município e no Estado com 
vistas a implementação do Plano Municipal de Saneamento Ambiental; 
XIII - Elaborar e aprovar o seu regimento interno. 

Artigo 22 - O Conselho Municipal de Saneamento Ambiental, órgão de 
composição tripartite e paritária, com representação do Poder Público, associações 
comunitárias e entidades profissionais e de trabalhadores ligadas ao saneamento, 
será constituído pelos seguintes membros: 

I - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Saneamento Ambiental, 
que o presidirá; 
II - O titular da Secretaria do Município responsável pela Saúde; 
III - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Planejamento; 
IV - O titular da Secretaria do Município responsável pelo Meio Ambiente; 
V - Um representante de Associações de Bairros ou Federação de Associações de 
Bairros; 
VI - Um representante de Movimentos em Defesa dos Favelados; 
VII - Um representante da Associação dos Comerciantes; 
VIII - Um representante das entidades ambientalistas do Município; 
IX - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores em Água e Esgoto; 
X - Um representante do Sindicato dos Trabalhadores de Limpeza Pública, Asseio e 
Conservação; 

\'" ~ --\ 
'N ,'" n Qe, iroz Fik _ e 50 . . 

. Prefeito uniclpal 

6 



a 
Lei nO 674/201Q 

XI - Um representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e 
Arnbtental: 
XII - Um representante do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia ou da Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento. 

Artigo 23 - A estrutura do Conselho Municipal de Saneamento 
compreenderá o Colegiado e a Secretaria Executiva, cujas atividades e 
funcionamento serão definidos no seu Regimento Interno. 
parágrafo Único - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Saneamento 
Ambiental será exercida pela Secretaria do Município responsável por Saneamento 
Ambiental. 

SEÇÃO V 
Do Fundo Municipal de Saneamento Ambienta. 

Artigo 24 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental - 
FMSA, destinado a financiar, isolada ou complementarmente, os instrumentos da 
Política Municipal de Saneamento Ambiental previstos nesta lei, cujos programas 
tenham sido aprovados pelo Conselho Municipal de Saneamento Ambiental. 

Artigo 25 - Serão beneficiá rios dos recursos do Fundo Municipal de 
Saneamento Ambiental, sempre que apresentarem contra partida, órgão ou 
entidades do Município vinculado a área de saneamento, tais como: 
I - Pessoas jurídicas de direito público; 
11 - Empresas públicas ou sociedades de economia mista; 
111 - Fundações vinculadas à administração pública municipal. 
Parágrafo Único - Sempre que definidos pelo Conselho Municipal de Saneamento, 
os beneficiários estarão desobrigados da apresentação de contrapartida. 

Artigo 26 - Fica vedada a consignação de recursos financeiros de qualquer 
origem para aplicação em ações de saneamento pelo Município que não seja por 
meio do Fundo Municipal de Saneamento Ambienta!. 

Artigo 27 - Os repasses financeiros do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental serão realizados, levando-se em conta, especialmente, que: 
I - Os recursos serão objeto de contratação de financiamento, com taxas a serem 
fixadas; 
11 - A utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental, 
inclusive nas operações sem retorno financeiro, será acompanhada de contrapartida 
da entidade tomadora; 
111 - A aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental, a 
título de concessão de subsídios ou a fundo perdido, dependerá da comprovação de 
interesse público relevante ou da existência de riscos elevados à saúde pública; 
IV - O Plano de Saneamento Ambiental para o Município de Jucurutu-RN é o único 
instrumento hábil para orientar a aplicação dos recursos financeiros do Fundo 
Municipal de Saneamento Ambienta!. 
V - Fica vedada a utilização dos recursos do Fundo Municipal de Saneamento 
Ambiental para pagamento de dívidas e cobertura de déficits dos órgãos e 
entidades envolvidas direta ou indiretamente na Política Municipal de Saneamento 
Ambiental. 

Artigo 28 - Constitui receita do Fundo Municipal de Saneamento Ambiental: 
I - Recursos provenientes de dotações orçamentárias do Município; 
11 - De fundos estaduais e federais, inclusive orçamentários do Estado e da União; 
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III - Transferência de outros fundos do Município e do Estado para a realização de 
obras de interesse comum ~ 
IV - Parcelas de amortização e juros dos empréstimos concedidos; 
V - Recursos provenientes de doações ou subvenções de organismos e entidades 
nacionais e internacionais, públicas ou privadas; 
VI - Recursos provenientes de ajuda e cooperação internacional e de acordos 
bilaterais entre governos~ 
VII - As rendas provenientes das aplicações dos seus recursos; 
VIII - Parcelas de royalties; 
IX - Recursos eventuais; 
X - Outros recu rsos. 
Parágrafo Único - O montante dos recursos referidos no inciso VIII deste Artigo 
deverá ser definido através de legislação específica. 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Artigo 29 - O projeto de lei do primeiro Plano de Saneamento Ambiental 
para o Município de Jucurutu-RN, com vigência no quadriênio 2010-2014, será 
encaminhado à Câmara de Vereadores para apreciação e julgamento. 

Artigo 30 - Os órgãos e entidades municipais da área de saneamento 
ambiental serão reorganizados para atender o disposto nesta lei. 

Artigo 31 - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 33 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lucurutu-RN, 21 de Maio de 2010 

" NELSON 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 21 DE MAIO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 674, de 21 de maio de 2010, que "Dispõe sobre a política municipal de saneamento 
ambiental, seus instrumentos e dá outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 21 DE MAIO DE 2010 
SEBASTIÃO HELMANO AUGUSTO DE SOUZA - SECRETARIO CHEFE DO GABINETE CIVIL 
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LEI N° 673, DE 5 DE MAIO DE 2010 

Altera em parte a Redação da Lei 
Municipal nO 580 de 26/06/2007 e 
dá outras providencias; 

o Prefeito do Município de Jucurutu - RN, no uso de suas 
atribuições institucionais, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica alterada a redação que foi dada ao Art. 8° da Lei 
Municipal nO 580 de 26/06/2007 a qual passa a vigorar com o seguinte comando 
normativo: 

"Art. 8° - O CMHJ será composto pelo total de 8 (Oito) membros titulares e 8 (Oito) 
suplentes, representantes da Sociedade Civil, Movimento Populares e dos Poderes 
Públicos, assim distribuídos": 

1- 04 (quatro) representantes do Poder Publico, sendo dois técnicos; e 
11 - 04 (quatro) representantes da Sociedade Civil e Movimentos Populares; 

Art. 2° - Em razão da referida alteração, fica desde já desfeito o 
referido Conselho, devendo a Secretaria Municipal de Assistência Social promover os 
meios necessários a que sejam renomeados novos membros nos termos do que 
dispõe a orientação norrnativa acerca do particular. 

Art. 30 - Ficam mantidos e inalterados todos os demais dispositivos 
constantes do referido pergaminho normativo. 

Art. 4° - A presente Lei entrara em vigor nesta data, publicada nos 
locais de costume, revogadas todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jucurutu - Rn, 5 de maio de 2010 

NE~~ Q EI~t F~O 
PREFEITO UNIG(PA~ 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 5 DE MAIO DE 2010 

s: Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 673 de 5 de maio de 2010, que "Altera em parte a Redação da Lei Municipal nO 580 de 
26/06/2007 e dá outras providências" 
3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 5 de maio de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete do Prefeito 



LEI N° 672, DE 13 DE ABRIL DE 2010 

"Dispõe sobre a consolidação e 
atualização das normas relativas à 
instalação e funcionamento do Sistema 
de Controle Interno do Município e dá 
outras providências". 

o Prefeito do Município de }ucurutu, no Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 

Faz saber que a CÂMARA MUNIOP AL aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Título I 
DAS DISPOSiÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1 ° - O Sistema de Controle Interno do Município visa assegurar ao Poder 
Executivo, o poder de fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade na gestão dos 
recursos, e a avaliação dos resultados obtidos pela Administração. 

Título 11 
DAS CONCEITUAÇÕES 

Art. 2° - O controle interno do Município compreende o plano de organização e 
todos os métodos e medidas adotados pela Administração para salvaguardar os 
ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos 
programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, 
verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei. 
Art. 3° .• Entende-se por Sistema de Controle Interno do Município o conjunto de 
atividades de controle exercidas em todos os níveis e em todos os Poderes e 
entidades da estrutura organizacional das Administrações Direta e Indireta, 
compreendendo particularmente: 
I - o controle exercido diretamente pelos diversos níveis de chefia objetivando o 
cumprimento dos programas, metas e orçamentos e a observância à legislação e às 
normas que orientam a atividade específica da unidade controlada; 
U - o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizacional, da observância à 
legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares; 
lU - o controle sobre o uso e guarda dos bens pertencentes ao Município efetuado 
pelos órgãos próprios; 
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Ne'son,~~ir~;,fi,ho 
Pn'lfei\o MUnlclpal~_~ 



IV - o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e as aplicações dos 
recursos, efetuado pelos órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de 
Contabilidade e Finanças; 

V - o controle exercido pela Unidade de Coordenação do Controle Interno destinado 
a avaliar a eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno do Município e a 
assegurar a observância dos dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a 
VI, do art. 59, da Lei Complementar n? 101, de 04.05.2000. 
Art. 4° - O órgão Central do Sistema será a Unidade de Coordenação do Controle 
Interno. 
Art. 5° - Entende-se por Órgãos Setoriais do Sistema de Controle Interno as diversas 
unidades da estrutura organizacional do Município no exercício das atividades de 
controle interno. 

Titulo m 
DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE 
CONTROLE INTERNO. 

Art. 6° - O controle Interno do Município será exercido sob a coordenação e 
supervisão da Unidade de Coordenação do Controle Interno, que tem as seguintes 
responsabilidades: 
I - coordenar as atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno do 
Município, promover a sua integração operacional e expedir atos normativos sobre 
procedimentos de controle; 
11 - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional, centralizando, 
a nível operacional, o relacionamento com o Tribunal de Contas do Estado do Rio 
Grande do Norte, respondendo pelo: encaminhamento das prestações de contas 
anuais - atendimento aos técnicos do controle externo - recebimento de diligências e 
coordenação das atividades para elaboração de respostas - acompanhamento da 
tramitação dos processos e coordenação da apresentação de recursos; 
111 * assessorar a Administração nos aspectos relacionados com os controles interno e 
externo e quanto à legalidade dos atos de gestão, emitindo relatórios e pareceres 
sobre os mesmos; 
IV - interpretar e pronunciar-se em caráter normativo sobre a legislação concernente 
à execução orçamentária, financeira e patrimonial; 
V - medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedimentos de controle interno 
adotados pelos Órgãos Setoriais do Sistema, através dos processos de auditoria, a 
serem realizados nos sistemas de Planejamento, Orçamento, Contabilidade e 
Finanças, Compras e Licitações, Obras e Serviços, Administração de Recursos 
Humanos e demais sistemas administrativos da Administração Direta e Indireta do 
Município, assim como no Poder Legislativo, expedindo relatórios com 
recomendações para o aprimoramento dos controles; 
VI - Avaliar, a nível macro, o cumprimento dos programas, objetivos e metas 
espelhadas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, e nos 



Orçamentos do Município, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à 
conta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscais e de Investimento; 
VII - Exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais de 
aplicação em gastos com a manutenção e o desenvolvimento do ensino e com 
despesas na Área de Saúde. 
VIII - estabelecer mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a legitimidade 
dos atos de gestão e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, 
economicidade na gestão orçamentária, financeira e patrimonial nas entidades da 
Administração Pública Municipal, bem como na aplicação de recursos públicos por 
entidades de direito privado; 
IX - verificar a observância dos limites e condições para a realização de operações de 
crédito e sobre a inscrição de compromissos em Restos a Pagar; 
X - efetuar o acompanhamento sobre as medidas adotadas para o retorno das 
despesas total com pessoal aos limites legais, nos termos dos arts. 22 e 23, da Lei 
Complementar n? 101/00; 
XI - efetuar o acompanhamento sobre as providências tomadas para a recondução 
dos montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos específicos limites, 
conforme o disposto no art. 31, da Lei Complementar n" 101/00. 
XII - aferir a destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em 
vista as restrições constitucionais e as da Lei complementar n" 101; 
XIII - efetuar o acompanhamento sobre o cumprimento do limite de gastos totais e 
de pessoal do Poder Legislativo Municipal, nos termos do art. 29-A da Constituição 
Federal e do inciso VI, do art. 59, da Lei complementar n" 101/00; 
XIV - exercer o acompanhamento sobre a divulgação dos instrumentos de 
transparência da gestão fiscal nos termos da Lei Complementar n? 101/00, em 
especial quanto ao Relatório Resumido da Execução Orçamentária ao Relatório de 
Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos; 
XV - participar do processo de planejamento e acompanhar a elaboração do Plano 
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e dos Orçamentos do Município; 
XVI - manter registro sobre a composição e atuação das comissões de licitações; 
XVII - manifestar-se, quando solicitado pela Administração, acerca da regularidade 
e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade e sobre o 
cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros instrumentos congêneres; 
:XVIII - propor a melhor ia ou implantação de sistemas de processamento eletrônico 
de dados em todas as atividades de administração pública Municipal, com o objetivo 
de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das 
informações; 
XIX - instituir e manter sistema de informações para o exercício das atividades 
finalísticas do Sistema de Controle Interno do Município; 
XX - alertar formalmente a autoridade administrativa competente para que instaure 
imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar 
os atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegítimos ou antieconômicos que resultem em 
prejuízo ao erário, praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestadas 
as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque, desvio de dinheiro, bens ou valores 
públicos; 
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XXI - dar Ciência ao Tribunal de Contas do Estado das irregularidades ou 
ilegalidades apuradas, para as quais a administração não tomou as providências 
cabíveis visando a apuração de responsabilidades e o ressarcimento de eventuais 
danos ou prejuízos ao erário; 
XXIl- revisar e emitir relatório sobre os processos de Tomadas de Contas Especiais 
instauradas pelos órgãos da Administração Direta, pelas Autarquias e pelas 
Fundações, inclusive sobre as determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Rio Grande do Norte. 

Título IV 
DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS, QUANTO AO CONTROLE 
INTERNO, DAS UNIDADES COMPONENTES DOS SISTEMAS DE 
PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO E DE CONTABILIDADE E FINANÇAS. 

Art. 7° - As unidades componentes dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de 
Contabilidade e Finanças, no que tange ao controle interno, têm as seguintes 
responsabilidades: 
I - exercer o controle orçamentário e financeiro sobre as receitas e as aplicações dos 
recursos, em especial aferindo o cumprimento da programação financeira e do 
cronograma de execução mensal de desembolso previstos no art. 8°, da Lei 
Complementar n" 101/00, assim como adoção das medidas de limitação de empenho 
e de movimentação financeira, que vierem a serem adotadas com vistas à obtenção 
do equilíbrio orçamentário e financeiro; 
II - exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia, objetivando o 
cumprimento dos programas, objetivos, metas e Orçamento e a observância à 
legislação e às normas que orientam as atividades de planejamento, de orçamento, 
financeiro e contábil; 
III - controlar os limites de endividamento e aferir as condições para a realização de 
operações de crédito, assim como a inscrição de compromissos em Restos a Pagar, na 
forma da legislação vigente; 
IV - efetuar (I controle sobre a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos dos orçamentos do Município, na administração direta e indireta, e sobre a 
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assuma obrigações de natureza pecuniária, exigindo as respectivas prestações de 
contas, se for o caso; 
VIII - analisar as prestações de contas da Câmara de Vereadores, relativas aos 
suprimentos que lhe são repassados pelo Executivo e adotar as providências com 
vistas ao saneamento de eventuais irregularidades; 
IX - propor a expansão e o aprimoramento dos sistemas de processamento eletrônico 
de dados, para que permitam realizar e verificar a contabilização dos atos e fatos da 
gestão de todos os responsáveis pela execução dos orçamentos fiscal, de seguridade 
social e de investimentos, com a finalidade de promover as informações gerenciais 
necessárias à tomada de decisões; 
X - exercer o acompanhamento do processo de lançamento, arrecadação, baixa e 
contabilização das receitas próprias, bem como quanto à inscrição e cobrança da 
Divida Ativa; 
XI - elaborar a prestação de contas anual do Chefe do Poder Executivo, a ser 
encaminhada ao Tribunal de Conta dos Municípios, submetendo-a a apreciação da 
Unidade de Coordenação de Controle Interno; 
XII - aferir a consistência das informações rotineiras prestadas ao Tribunal de Contas 
do Estado do Rio Grande do Norte e das informações encaminhadas à Câmara de 
Vereadores do Município, sobre matéria financeira, orçamentária e patrimonial, na 
forma de regulamentos próprios; 
XIII - exercer o controle sobre a destinação dos recursos obtidos com a alienação de 
ativos, tendo em vista as restrições constitucionais e as da Lei Complementar n" 
101/00. 

Título V 
DAS RESPONSABILIDADES DE TODOS OS ÓRGÃOS SETORIAIS DO 
SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 8° - As diversas unidades componentes da estrutura organizacional do 
Município, no que tange ao controle interno, têm as seguintes responsabilidades: 
I - exercer o controle, através dos diversos níveis de chefia dos diversos sistemas 
administrativos, objetivando o cumprimento dos programas, objetivos e metas 
espelhadas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e nos 
Orçamentos e a observância à legislação e às normas que orientam a atividade 
específica dos órgãos em cada sistema; 
11 - exercer o controle sobre a observância à legislação e às normas gerais que 
regulam o exercício das atividades auxiliares afetas a cada sistema administrativo; 
lU - exercer o controle sobre o uso e guarda de bens pertencentes ao Município, 
colocados à disposição de qualquer pessoa física e entidade que os utilize no 
exercício de suas funções; 
IV - avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e 
instrumentos congêneres, afetos ao respectivo sistema administrativo, em que o 
Município seja parte. 
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Título VI 
DA ORGANIZAÇÃO DA FUNÇÃO, DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS 
NOMEAÇÕES 

Capitulo I 
Da organização da Função 

Art. 90 - Fica o Município autorizado a organizar a Unidade de Coordenação do 
Controle Interno, em nível de Assessoria, vinculada diretamente ao chefe do Poder 
Executivo Municipal, com o suporte necessário de recursos humanos e materiais, que 
atuará como órgão Central do Sistema de Controle Interno. 

Capítulo 11 
Do provimento dos Cargos 

Art. 10 - Ficam criados no quadro permanente de Pessoal da Prefeitura os seguintes 
cargos-comissionados: 

QUANT DENOMINAÇÃO SALARIO -BASE 
01 Diretor de Controle Interno R$1.800,OO 
01 Diretor de Análise e Fiscalização R$1.800,OO 
01 Executor de Serviços R$ 600,00 
01 Técnico Contábil R$ 600,00 

Art. 11- Os recursos humanos necessários às tarefas de competência da Unidade de 
Coordenação do Controle Interno poderão ser recrutados do Quadro de Pessoal do 
Poder Executivo, desde que preencham as qualificações para o exercício da função, e 
deverão ser treinados para exercerem a atividade de Analistas de Controle Interno. 
§ 10 - O Cargo Comissionado de Diretor de Controle Interno em nível de Secretário 
Municipal será, preferencialmente, exercido por portador de curso superior de 
contador; 
§ 20 - Dado a exigüidade de pessoal qualificado no âmbito de edilidade, permitir-se 
á, até que os servidores do quadro efetivo venham a ser qualificados, a contratação 
de profissional com tais atribuições, permitindo no tempo que os servidores do 
quadro efetivo adquiram essa necessária qualificação, objetivando o exercício das 
funções requeridas; 

Capítulo m 
Das Nomeações 

Art. 12 - É vedada a indicação e nomeação para o exercício de função ou cargo 
relacionado com o Sistema de controle Interno, tanto no órgão central como nos 
órgãos setoriais do Sistema, de pessoas que tenham sido, nos últimos 5 (cinco) anos: 

r 
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1- responsabilizadas por atos julgados irregulares, de forma definitiva, pelo Tribunal 
de Contas do Estado ou da União; 
11 - punidas, por decisão da qual não caiba recurso na esfera administrativa, em 
processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público, em qualquer esfera de 
governo; 
111 - condenadas em processo criminal por pratica de crime contra a administração 
pública, capitulados nos Títulos II e XI da Parte Especial do Código Penal Brasileiro, 
na Lei n" 7.492, de 16 de junho de 1986, e na Lei n? 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Capítulo IV 
Das Vedações a Garantias 

Art. 13 - Além dos impedimentos capitulados no Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, é vedado aos servidores com função nas atividades de Controle Interno 
exercer: 
I - atividade político-partidária; 
11 - patrocinar causa contra a Administração Municipal Direta ou Indireta. 
Art. 14 - Nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado aos 
serviços de controle interno, no exercício das atribuições inerentes às atividades de 
auditoria, fiscalização e avaliação de gestão, sob pena de responsabilidade 
administrativa de quem lhe der causa ou motivo. 
Art. 15 - O servidor que exercer funções relacionadas com o Sistema de Controle 
Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em decorrência do 
exercício de suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob a sua fiscalização, 
utilizando-os, exclusivamente, para elaboração de relatórios e pareceres destinados à 
Chefia Superior, ao Chefe do Executivo e ao Titular da Unidade Administrativa, 
órgão ou entidade na qual procederam-se as constatações. 

Título VII 
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 16 - As despesas da Unidade de Coordenação do Controle Interno correrão à 
conta de dotações próprias, fixadas anualmente no Orçamento Fiscal do Município. 
Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, 13 DE DE ABRIL DE 
2010. 

, 

NELSON QUEi~~ZFILHb 
Prefeito M~nicip~l j 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 13 DE ABRIL DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 672 de 13 de abril de 2010, que "Dispõe sobre a consolidação e atualização das normas 
relativas à instalação e funcionamento do Sistema de Controle Interno do Municipio, e dã outras 
providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 13 de abril de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



Estado do Rio Grande do Norte 
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LEI N° 67112010 DE 13 DE ABRIL DE 2010 

Dispõe sobre a nova denominação e 
reestruturação da Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer, e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, neste Estado, no uso de suas atribuições 
legais, 

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica denominado de SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E 

TURISMO, a atual Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 
Art. 2° - Em razâo da modificação da denominação da referida Unidade 

Administrativa, e em se considerando as atribuições acessórias que estão sendo 
fixadas, fica criada a Coordenadoria de Turismo, vinculada a referida Pasta de 
Governo e que passará a compor a estrutura organizacional e gerencial da 
edilidade; 

Art. 3° - A remuneração a ser paga ao Coordenador de Turismo, será a 
mesma percebida pelos demais coordenadores constantes do quadro permanente 
da Prefeitura, assim como os valores que haverão de suprir tais dispêndios, devem 
constar da dotação orçamentária destinada a referida Secretária. 

Art. 4° - A presente Lei entrara em vigor nesta data, revoga das as disposições 

em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 13 ABRIL DE 2010 
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\1URAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 13 DE ABRIL DE 2010 

.; ;::Jrefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, toma público, a Promulgação da LEI 
~: 671 de 13 de abril de 2010, que "Dispõe sobre a nova denominação e reestruturação da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, e dá outras providências" 
:;':"BINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 13 de abril de 2010 
3eoastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



LEI N°670/2010, DE 08 DE ABRIL DE 2010 

Ratifica o Protocolo de Intenções firmado 
pelo município de Jucurutu com a 
finalidade de constituir um Consórcio 
Público, nos termos da lei Federal nO. 
11.107, de seis de abril de 2005. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Jucurutu/Rn, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica ratificado, em todos os seus termos, conforme anexo I desta lei, o 
Protocolo de Intenções firmado pelo Município de Jucurutu com a finalidade de constituir 
Consórcio Público Intermunicipal de Saúde do Rio Grande do Norte, como pessoa jurídica de 
direito público com natureza jurídica de associação pública, entidade de natureza autárquica, 
nos termos da lei 11.107, de 6 de abril de 2005, com prazo de duração indeterminado, com a 
finalidade de, observados os preceitos que regem o Sistema Único de Saúde, desenvolver em 
conjunto ações e serviços de saúde, especialmente no que tange ao gerenciamento dos 
serviços de atenção as urgências e outros relacionados a este objeto no Estado do Rio 
Grande do Norte. 

Art. 2° O Poder Executivo deverá incluir, nas propostas orçamentárias anuais, 
dotações suficientes à cobertura das responsabilidades financeiras decorrentes da execução 
desta lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da execução desta lei serão atendidas à conta de 
dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Saúde do Município/Fundo Municipat de 
Saúde, estando desde já autorizadas a abertura de crédito especial e suplementação 
orçamentária. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 08 DE ABRIL DE 2010 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n 
e-maU: 
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EST ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL JUCURUTU C.G.C. 08.095.283/0001-04 

PROTOCOLO DE INTENÇÕES PARA CONSTITlJIÇÃO DO CONSÓRCIO 
INTERMlJNICIPAI.J DE SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE 

o Município de Jucurutú, representados por seus respectivo Prefeito Municipal, Nelson 

Queiroz Filho, reconhecendo a importância da adoção de uma política integrada em saúde 

no âmbito de suas competências constitucionais; 

Considerando os objetivos, princípios e diretrizes que regem as iniciativas públicas; 

Considerando que os signatários reconhecem como de interesse vital a ampliação e o 

rortalecimento de suas próprias capacidades gerenciais; 

Considerando a faculdade de consorciamenro prevista no Artigo 2..J.l da Constituição 

Federal, na Lei Federal n" 11.10705. 

RESOL VE.M CELEBRAR O PRESE1'<'TE PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

OBJETIVANDO A CONSTrrUIçAo DO CONSÓRCIO INTERlvlUNICIPAL DE 

SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE, NOS TERÍ\[OS DA LEI FEDERAL N° 

11.107\)5, MEOIAJ'\lTE AS SEGtTlNTES CLAuSULAS E DISPOSIÇÕES: 

CL.ÁUSl!LA PRIMEIRA - DA DENOl\IINAÇ . .\O. SEDE. FINS E FORO. 

o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Rio Grande do Norte, constituído pelos 

municípios que fizeram adesão a este consórcio., é pessoa jurídica de direito público com 

natureza jurídica de associação pública, prazo de duração indeterminado, com sede e foro 

Natal - RN, com a finalidade de, observados os preceitos que regem o Sistema Único de 

Saúde, desenvolver em conjunto ações e serviços de saúde, especialmente no que tange ao 

zerenciamento dos serviços de atencão as ureêncras e outros relacionados a este'lf."bÍ'6t~ no ._ ~ ..... .J':';; ~, t:';1.;: 
f ;. Estado do Rio Grande do Norte. 1 g 

§ 10 - Para o cumprimento de suas finalidades o Consórcio poderá: 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n' 14, Centro, JucurutufRN - Fone (84 )3429-2299f34293804 
e-maü: - Ano do 74" Aniversario de Emancipação Política 



EST ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL JUCURUTU C.G.C. 08.095283/0001~04 

I ~ firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, 

contribuições e subvenções sociais ou econômicas de outras entidades e órgãos 

governamentais; 

II ~ ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação 

consorciados, dispensada a licitação. 

* 2° ~ C onsidera-se como área de atuação do consórcio público a que corresponde à soma 

dos territórios dos Municipios que o constituíram. 

~ 3 o - O consorciado adimplente tem o direito de exigir dos demais consorciados o 

cumprimento das obrigações previstas no presente Protocolo de Intenções. 

CL.\lJSULA SEGPNDA - DOS PODERli:S DIi: REPRESENTAÇAo 

Nos assuntos de interesse COlllWR assim compreendidos aqueles constantes da cláusula 

primeira deste Protocolo de Intenções, observadas as competências constitucionais e legais, 

terá o consórcio público poderes para representar os entes da Federação consorciados 

perante outras esferas de governo e entidades privadas de qualquer natureza 

CLÁUSULA TERCEIRA 

CONSÓRCIO 

DA ESTRVTURA ADMINISTRATIVA DO 

o Consórcio terá a seguinte estrutura administrativa: 

I - ASSEMBLEIA GERAL 

Il- CONSELHO DIRETOR 

III - CONSELHO FISCAL 

IV - CONSELHO TÉCNICO - EXECUTIVO; 

V - DIRETORIA-EXECUTIVA 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n' 14. Centro, JlIcurlltll/RN - Fone (84)3429-2299i34293804 
e-mail: - Ano do 74° Aniversario de Emancipação Política 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL JUCURUTU C.G.C. 08.095.283i0001-04 

' .. ~,!;raío Único - As competências e o funcionamento dos órgãos descritos nesta cláusula, 

.. :~ não estejam previstos neste Protocolo de Intenções, serão definidos em Estatuto. 

CL-\t.JSlJLA QUARTA - DA ASSEMBLEIA GERAL 

.~ Assembléia Geral é a instância máxima de deliberação do CONSÓRCIO e será 

constituída 1101' todos os consorciados signatários deste Protocolo de Intenções . 

. ~ l' - Compete privativamente à Assembleia Geral: 

I I eleger e destituir os membros do C onselho Diretor e do Conselho Fiscal: 

li) aprovar as contas: 

Hl) elaborar. aprovar e alterar o Protocolo de Intenções e o Estatuto: 

IV) decidir sobre a dissolução do CONSÓRCIO: 

V) julgar recursos que versem sobre a exclusão de consorciados: 

VI) deliberar sobre a mudança da sede do CONSÓRCIO; 

VII) autorizar a alienação de bens do CONSÓRCIO, exceto os bens móveis - conforme 

demonstrado por laudos técnicos - declarados inservíveis; 

VlIl) aprovar os critérios e autorizar a admissão de novos consorciados. 

Praça João Eufrásio de Medeiros. n" 14. Centro, Jucurutu/RN - Fone (84 )3429-2299/34293804 
e-mail: -Anodo74.Aniversario de Emancipação Política 
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,------------------------------------------------------------------------------- 
.11 

~ 2° - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, no mês de Janeiro de cada ano e, 

extraordinariamente, quando for convocada pelo Conselho Diretor ou por, pelo menos, 1/5 

dos associados. 

§ 3° - A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, reunir-se-á, em pnmerra 

convocação, com a presença de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos consorciados e, em 

segunda convocação, meia hora depois, com qualquer número. 

§ -1-0 - A convocação da Assembléia Geral será feita através da Imprensa Oficial do Estado 

do Rio Grande do NOI1e com antecedência mínima de 20 (vinte} dias. observadas as 

seguintes disposições 

1 - Cada ente consorciado terá direito a um voto e as decisões poderão ser tomadas por 

aclamação ou escrutínio secreto 

n - Para as deliberações relacionadas fi destituição dos membros do Conselho Diretor. 

alteração do Protocolo de Intenções e do Estatuto e dissolução do Consórcio será exigida a 

votação da maioria absoluta dos representantes dos entes consorciados; nas demais a 

votação se dará por maioria relativa. 

Ill - Quando da votação dos casos em que for exigida a maioria absoluta dos representantes 

dos entes consorciados, a Assembleia Geral deverá ser convocada especificamente para 

esse fim. 

IV - Num mesmo edital serão feitas a primeira e a segunda convocações, dele constando a 

ordem do dia. 

v - Não será permitido tratar. na Assembléia Geral. de qualquer assunto não .i~à~>í'if&>po 
~ ~?t 

seu edital de convocação. 'i o 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n '14. Centro, Jucurutu/RN - Fone (84 )3429-2299/34293804 
e-mail: - Ano do 74) Aniversario de Emancipação Política 
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),1 

CLÁUSlJLA QUINTA - DO CONSELHO DIRETOR 

o Conselho Diretor é o órgão de deliberação, constituído pelos Prefeitos dos Municípios 

consorciados eleitos pela Assembléia Geral, a ele cabendo: 

I - atuar junto às esferas políticas do Poder Público, em todos os seus níveis, buscando 

apoio às ações do CONSÓRC10; 

n - estimular. na área de abrangência do CONSÓRCIO. a participação dos demais 

municípios: 

lII - estabelecer metas ao Conselho T ecruco-Cousultivo e aos demais setores do 

CONSÓRCIO no intuito de fazer cumpnr os objetivos da instituição: 

IV - autorizar a alienação dos bens móveis declarados inservíveis: 

v - aprovar a requisição de servidores públicos para servirem na entidade: 

VI - fixar o âmbito de atuação da entidade. para consecução do seu objeto: 

V11 - aprovar a proposta de orçamento da entidade. o plano e o relatório anual de 

atividades, bem como o programa de investimentos; 

VII - Indicar o Secretário-Executivo, bem como determinar o seu afastamento, a sua 

demissão ou a sua substituição, conforme o caso; 

IX - prestar contas ao órgão público ou privado concedente dos recursos que venha a 

receber. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONSELHO TÉCNICO-EXECUTIVO 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n: 14. Centro, Jucurutu/RN - Fone (84 )3429-2299f34293804 
e-mail: -Ano do 74'Aniversario de Emancipação Política 
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EST ADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL JUCURUTU C.G.C. 08.095.283/0001-04 

o Conselho Técnico-Executivo é o órgão executivo, constituído pelos Secretários 

\lunicipais de Saúde dos Municípios consorciados, a ele competindo: 

1- promover a execução das atividades do CONSÓRCIO; 

II - propor a estruturação dos serviços, do quadro de pessoal e a respectiva remuneração, a 

serem submetidas à aprovação do Conselho Diretor: 

III - propor ao Conselho Diretor a requisição de servidores municipais para servirem ao 

CONSÓRCIO: 

1\' - elaborar o plano de atividades e a proposta orçamentária anuais. a serem submetidas 

ao Conselho Diretor: 

v - elaborar e encaminhar ao Conselho Diretor os relatórios gerenciais e de atividades no 

âmbito do CONSÓRCIO: 

VI - praticar os demais atos que. por delegação de competência. lhes forem atribuídos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS H1JMANOS 

Para a execução de suas atividades disporei o CONSÓRCIO de quadro de pessoal composto 

de, no máximo, 1156 empregados, permitida a variação de 20 por cento. 

1- A contratação de pessoal se dará por concurso público, excetuados os casos de funções 

de confiança claramente delimitados no Estatuto e os de contratação temporária para 
\OiJ;,Ph 

atender a excepcional interesse público. e se regera pelos ditames COll..~antes'o'pa 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. ~ ~ 

Praça João Eufrásio de Medeiros. n 14, Centro, Jucurutu/RN - Fone (84)3429-2299/34293804 
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PREFEITURA MUNICIPAL JUCURUTU C.G.C. 08.095.283/0001-04 ,---------------------------------------------------------------------------- 1 
..lI 

II - A especificação dos cargos, o quantitativo de vagas e a remuneração dos profissionais 

constam do Anexo I deste Protocolo, dele fazendo parte para todos os fins legais e de 

direito. 

III - Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público, cUJO prazo 

máximo de contratação será de 12 (doze) meses: 

a I a realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento no âmbito dos objetivos do 

CONSÓRCIO; 

b) a contratação de serviços técnicos especializados no âmbito de projetos de cooperação 

com prazo determinado. implementados mediante acordos ou parcerias internacionais ou 

nacionats: 

c) a conrraração realizada para a substituição de empregado público demitido pelo 

CONSÓRCIO ou qUI! tenha pedido demissão. 

LI I a contratação realizada para a manutenção da execução das ações e serviços relacionados 

às finalidades do CONSÓRCIO. desde que já determinada a abertura de concurso público. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONSÓRCIO 

O representante legal do Consórcio será eleito em Assembleia Geral, sendo 

obrigatoriamente Chefe do Poder Executivo de um dos consorciados, e terá mandato de 2 

(dois) anos. 

Parágrafo único - Em caráter excepcional, o mandato do primeiro presidente do Consórcio 

vencerá em janeiro de 2013. 

,4(1)~p 

CL.\.VSULA NONA - DA GEST10 ASSOCIAnA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n' 14, Centro, Jucurutu/RN - Fone (84)3429-2299/34293804 
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.P 

Fica o consórcio público autorizado a gerir os serviços a ele delegados constantes do seu 

objeto, observadas as noras vigentes. 

Parágrafo único - Em razão do que dispõe a Lei 8.080/90 e a Lei 11.107/05, especialmente 

no seu art, 1°, § 3°, não caberá ao consórcio público licitar ou outorgar concessão, 

permissão ou autorização da prestação dos serviços, bem como a possibilidade da cobrança 

de tarifa ou outros preços públicos 

CLAuSULA DÉCIMA - DO CONTRATO DE PROGRAMA 

Os entes consorciados celebrarão com o Consorcio contratos de programa para a execução 

de serviços públicos de comum interesse ou para a transferência total ou parcial de 

encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos. 

§ 10 Nos contratos de programa a serem celebrados serão obrigatoriamente observados: 

I - o atendimento à legislação da regulação dos serviços a serem prestados: 

II - a previsão de procedimentos que garantam a transparência da gestão econômica e 

financeira de cada serviço em relação a cada um de seus titulares. 

§2° O contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de direito público ou 

privado que integrem a administração indireta de qualquer dos entes da Federação 

consorciados ou conveniados. 

§ 3° Compete ao Estatuto estabelecer os demais critérios para a celebração de contratos de 

programa, observada a legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DO CONTRATO DE RATEIO 

Praça João Eufrásio de Medeiros, n' 14, Centro, Jucurutu/RN - Fone (84)3429-2299/34293804 
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Ficam os entes consorciados autorizados a celebrar contrato de rateio com o Consórcio para 

a transferência de recursos financeiros, 

§ 10 O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu prazo de 

vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com exceção dos contratos que 

tenham por objeto exclusivamente projetos consistentes em programas e ações 

contemplados em plano plurianual. 

§ 2° É vedada a aplicação dos recursos entregues por meio de contrato ele rateio para o 

atendimento de despesas genéricas, inclusive transferências ou operações de crédito. 

§ 3" Os entes consorciados. isolados ou em conjunto, bem como o consórcio público, são 

palies legítimas para exigir o cumprimento das obrigações previstas no contrato de rateio. 

* -1-<' Para o repasse dos recursos especificados no contrato de rateio fica o Poder Executivo 
Municipal autorizado a determinar à instituição bancária o débito dos valores em sua conta 

corrente quando do recebimento das parcelas do FPJ\l - Fundo de Participação dos 

Municípios. 

§5° A celebração de contrato de rateio sem suficiente e prévia dotação orçamentária 

constituirá, nos termos da lei, ato de improbidade administrativa, 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA RETIRADA DO ENTE CONSORCIADO 

A retirada do ente da Federação do consórcio público dependerá de ato formal de seu 

representante na Assembleia geral, desde que previamente o ato de retirada seja objeto de 

autorização legislativa. 

Praça João Eufrásio de Medeiros, no' 14, Centro, Jucurutu/RN - Fone (84)3429-2299/34293804 
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§ 1 o - Os bens destinados ao consórcio público pelo consorciado que se retira somente serão 

revertidos ao seu patrimônio no caso da extinção do consórcio público ou mediante 

aprovação da Assembleia Geral do CONSÓRCIO. 

§2° - A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as obrigações já 
constituídas pelos entes que o integram. 

CL:\USlíLA DÉCIMA-TERCEIR.-\. - nA ALTERAÇAo ou EXTINÇAo DO 

CONTRATO DE CONSÓRCIO p(rBLJCO 

O presente Protocolo de Intenções. convertido em contrato de consórcio público após sua 

ratificação por lei, somente poderá ser alterado ou extinto após aprovação pela Assembléia 

Geral. 

CLAllSPL\ DÉCIl\IA-QPARTA - DO ESTATtTTO 

As demais disposições concementes ao CONSÓRCIO INTERr..nJNIC'IPAL DE SAlJDE 
DO RIO GRANDE DO NORTE constarão de Estatuto a ser elaborado e aprovado em 

Assembleia Geral. observadas as disposições legais vigentes e os ditames deste Protocolo 
de Intenções, 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINT A - DO CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO 

Após a sua assinatura pelos representantes legais dos entes federados consorciados e a 

devida ratificação legislativa por parte de, no mínimo, metade dos seus signatários, o 

presente Protocolo de Intenções se converterá em contrato de consórcio público, estando o 
Consórcio apto a iniciar as suas atividades. 

lpr(AO zooa 
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Parágrafo único - Os signatários que não ratificarem por lei, no prazo máximo de 100 dias, 

o presente Protocolo de Intenções, somente poderão ingressar no Consórcio após prévia 

aprovação da Assembleia Geral. 

E assim, por estarem devidamente ajustados, firmam o presente Protocolo de Intenções para 

publicação do seu extrato nos órgãos de imprensa oficiais de cada ente signatário e na 

Imprensa Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

JUCUllJtú, 05 de abril de 2010 . 

Praça João Eufrásio de Medelros, n 14. Centro, Jucurutu/Rb; - Fone (84)3429-2299/34293804 
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Rjo {3rande do Norte 

08.095,253/0001-04 

~URAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 8 DE ABRIL DE 2010 

.:., Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estada do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 670 de 8 de abril de 2010, que "Ratifica o Protocolo de Intenç--oes firmado pelo Município de 
Jucurutu com a finalidade de constituir um Consórcio Público, nos termos da Lei Federal nO 
11.107, de seis de abril de 2005 " 
3ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 8 de abril de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



LEI N° 669/2010, DE 6 DE ABRIL DE 2010 

CRIA O CARGO DE PROVIMENTO 
EFETIVO DE OPERADOR DE 
TRATOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Fica criado 1 (um) cargo de Operador de Trator, de provimento 
efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Obras e Viação, regido pelo Regime 
Juridico dos Servidores Públicos do Município, instituído pela Lei Complementar nO 4, de 3 
de julho de 2006. 

Art. 2° - Tendo em vista à natureza, o grau de responsabilidade, as 
peculiaridades e a escassez de mão-de-obra qualificada para preenchimento do cargo 
criado por esta Lei, é atribuído ao seu ocupante o salário individual no valor de R$ 840,00 
(OITOCENTOS E QUARENTA REAIS), mensal, com carga horária de 40 horas semanais. 

Art. 3° - Até que seja realizado concurso público para provimento do cargo 
a que se refere a presente LEI, fica o Poder Executivo autorizado à contratação por tempo 
determinado para o seu preenchimento, a fim de atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, até que se consume o concurso público, em consonância 
com o disposto no inciso IX, do art. 37 da Constituição Federal. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 6 DE ABRIL DE 2010 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 6 DE ABRIL DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulqaçao da LEI 
N° 669 de 6 de abril de 2010, que "Cria o cargo de provimento efetivo de operador de trator, e dá 
outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 6 de abril de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



LEI 668, DE 6 DE ABRIL DE 2010. 

Adota o Diário Oficial dos Municípios 

do Estado do Rio Grande do Norte, 
instituído e administrado pela 
FEMURN, como meio oficial de 

comunicação dos atos normativos e 

administrativos do Município de 

Jucurutu Rn. 

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE JUCURUTU ESTADO DO RIO 

GRNADE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais. 

FaZ saber que a Câmara de Municipal aprovou e ele sanciona e 

promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° O Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do 
Norte, instituído e administrado pela Federação dos Municípios do Rio Grande 

do Norte (FEMURN), por meio da Resolução n? 001/2009-GP, é o meio oficial 

de comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e 
administrativos do Município de Jucurutu Rn, bem como dos órgãos da 

administração indireta, suas autarquias e fundações. 

Art. 2° A edição do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte será realizada em meio eletrônico e atenderá aos requisitos 
de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infra 
Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, instituída pela Medida 

Provisória nO 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 
\ 
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Art. 3° A edição eletrônica do Diário Oficial dos Municípios do Estado do 

Rio Grande do Norte será disponibilizada na rede mundial de computadores, no 

endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/femurn. podendo ser 

consultado sem custos e independentemente de cadastramento. 

Art. 4° As publicações no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio 

Grande do Norte substituirão quaisquer outras formas de publicação utilizada 

pelo Município, exceto quando a legislação federal ou estadual exigir outro 

meio de publicidade e divulgação dos atos administrativos. 

Art. 5° Os direitos autorais dos atos municipais publicados no Diário 
Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte são reservados ao 

Município de Jucurutu Rn. 

§1° O Município poderá disponibilizar cópia da versão impressa do 
Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte, mediante 

solicitação e o pagamento do valor correspondente à sua reprodução. 
§2° O Município manterá no quadro de avisos da Prefeitura, cópia da 

versão impressa da última edição que constar publicação de atos municipais. 

Art. 6° A responsabilidade pelo conteúdo da publicação é do órgão que 

o produziu. 

Art. 7° O Município fica autorizado a contribuir para a FEMURN, de 

acordo com o valor fixado pela assembléia geral. 

Art. 8° As despesas com a execução da presente Lei correrão à conta 
das dotações orçamentárias próprias. 
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Art. 9° O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30 

(trinta) dias. 

Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 6 DE ABRil DE 

2010. 

" 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 6 DE ABRIL DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 668 de 6 de abril de 2010, que "Adota o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande 
do Norte, instituído e administrado pela FEMURN, como meio oficial de comunicação dos atos 
normativos e administrativos do Município de Jucurutu/Rn" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 6 de abril de 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



LEI N° 667/2010 DE 31 DE MARÇO DE 2010 

Denomina QUADRA DE ESPORTES "SEBASTIÃO 
LIMA DA SILVA" e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica denominado quadra municipal de esportes 
"SEBASTIÃO LIMA DA SILVA" a quadra localizada no bairro Novo 
Horizonte, nesta cidade 

]Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 31 
DE MARÇO DE 2010 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 31 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, toma público, a Promulgação da LEI 
N° 667 de 31 de março de 2010, que "Denomina quadra de esportes "SEBASTIÃO LIMA DA SILVA 
e dá outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU~RN, 31 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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LEI N° 666/2010 DE 31DE MARÇO DE 2010 

Denomina QUADRA DE ESPORTES "AUGUSTO 
FRANCISCO DE MOURA" e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica denominado quadra municipal de esportes 
"AUGUSTO FRANCISCO DE MOURA" a quadra localizada na 
comunidade Boi Selado, neste município. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 31 
DE MARÇO DE 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 31 DE MARÇO DE 2010 

,:.. Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da LEI 
N° 666 de 31 de março de 2010, que "Denomina quadra de esportes "AUGUSTO FRANCISCO DE 
MOURA e dá outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 31 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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LEI N° 665/2010 DE 23 DE MARÇO DE 2010 

Denomina CALÇADÃO" ABRAÃO LOPES DE SÁ" 
e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Fica denominado calçadão Abraão Lopes de Sã, o 
calçadão construído entre o Posto Manoel Januncio e o Posto Santa Izabel 
nesta cidade. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 23 
DE MARÇO DE 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 23 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte,!. torna púplico, a Promulgação da 
LEI N° 665 de 23 de março de 2010, que "Denomina CALÇADAO ABRAAO LOPES DE SA e dá 
outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 23DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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LEI N° 664/2010 DE 9 MARÇO DE 2010. 

AUTORIZA DOAçAO DE BEM PÚBLICO EM FAVOR DE 
FAMlLIAS BENEFICIADAS PELO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE HABITAçAo E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUCURUTU-RN, no uso de suas 
atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte 
Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar gleba de 
terra de propriedade do Município, em beneficio de famílias reconhecidamente de 
risco, para fins de construção de habitações, devendo tais famílias estar 
devidamente cadastradas e selecionadas pelo Programa Municipal de Habitação. 

,.'" 

Art. 2° A seleção a que se refere o artigo anterior levará em conta as 
normas gerais e específicas do Programa Municipal de Habitação e, 
eventualmente, outras que venham a ser editadas para reger as relações 
jurídicas dele decorrentes. 

Art. 3° Para cada assentamento do Programa Municipal de Habitação 
será editado Decreto do Poder Executivo indicando o imóvel, localização, área e 
quantidade das unidades habitacionais, estas descritas de modo a atender ao 
princípio da especialização do registro público. 

Art. 4° As doações de que trata esta Lei serão efetuadas com encargo, a 
.ritério do Poder Executivo, após pronunciamento do Conselho de 
=-erenciamento do Patrimônio do Município. 

§ 10 - No caso em que a doação venha ocorrer sem encargo para o 
~ e r.eficiário, poderá o Município estabelecer mecanismos que permitam a 
:-:-_:::_::utenção do imóvel em nome da família, por prazo não inferior a 10 (dez) 
.:-__:-_ ~s. através do termo de cessão de uso ou similar, impedindo a posterior 
: : .r.ercialização deste. 
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LEI N° 664/2009 

§ 2° - Nos casos em que também não ocorra encargos para o 
beneficiário, o termo de cessão de uso deve ser celebrado entre o Município e a 
mulher da casa, passando essa à condição de cabeça do casal na avença. 

Art. 5° Desde que observadas as condições estabelecidas no Anterior, 
anterior, a propriedade será devolvida ao Município em caso de desvios que 
desnaturem a finalidade social do Programa Municipal de Habitação. 

Art. 6° O Município de Jucurutu será representado pela Procuradoria 
Geral do Município (PGM) na celebração da escritura pública da doação, sem 
prejuízo de análise prévia dos seus termos. 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 9 DE MARÇO DE 
2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 9 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 664 de 9 de março de 2010, que "Autoriza doação de bem público em favor de famílias 
beneficiadas pelo Programa Municipal de Habitação e dá outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 9 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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LEI N° 663 DE 9 DE MARÇO DE 2010 

Adota no Município o Estatuto 
Nacional da Microempresa - ME e da 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, de 
que trata a Lei Complementar n? 
123/2006 e alterações, e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art, r - Observado o disposto na Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pelas Leis Complementares nOs 127, de 
15 de agosto de 2007 e 128, de 22 de dezembro de 2008, a presente Lei 
estabelece normas de competência municipal para dispensar o tratamento 
diferenciado, simplificado e favorecido ao Microempreendedor Individual - 
MEl, à Microempresa - ME e à Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

Art. 2° - As normas a que se refere o artigo anterior 
relacionam-se a: 

I - inscrição, alteração e baixa; 

II - fiscalização orientadora; 

111- aquisições públicas; 

IV - estímulo à inovação; 

V - demais medidas. 
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CAPÍTULon 

DA INSCRIÇÃO, ALTERAÇÃO E BAIXA 

Art. 3° - Na abertura e fechamento de microempresa e 
empresas de pequeno porte, o Município limita-se a exigir exclusivamente a 
prova de: 

I - ato de constituição ou de dissolução registrado na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte ou do Cartório competente; 

11 - inscrição no CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da Fazenda e, se for o caso, na Secretaria de Estado da 
Tributação. 

Parágrafo Único - A prova a que se refere o caput será feita 
por cópia que será apresentada juntamente com o original para conferência e 
arquivo no órgão municipal competente. 

Art. 4° - Na hipótese de existência de débito tributário ou não 
tributário para com o Município, a liquidação será feita através de 
parcelamento compatível com a capacidade econômica do contribuinte, com 
acréscimos apenas de juros de mora, dispensados os acréscimos de multas de 
mora ou de infração. 

Art. 5° - O Município colocará à disposição do contribuinte, 
pessoalmente e por meios virtuais disponíveis, informações e orientações, de 
forma a permitir certeza quanto às exigências para inscrição, alteração e baixa, 
conforme disposto nos artigos 3° e 4° e ainda sobre: 

I - a possibilidade de exercício da atividade desejada no local 
escolhido cujo endereço será informado pelo contribuinte; 

11 - os requisitos a serem cumpridos para obtenção de 
licenças de autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o 
porte, o grau de risco e a localização. 

Art. 6° - Os requisitos de segurança sanitária e controle 
ambiental para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas 
jurídicas serão simplificados, somente sendo realizadas vistorias após o início 
de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua natureza, 
comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 



LEI N° 663/2010 
Art, 70 - Exceto nos casos em que o grau de risco da 

atividade seja considerado alto, o Município emitirá Alvará de Funcionamento 
Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento 
imediatamente após o ato de registro. 

Parágrafo Único - É considerada de alto risco a atividade 
que envolva pelo menos um dos seguintes itens: 

I - material inflamável; 

II - material explosivo; 

Ill - aglomeração de pessoas; 

IV - nível sonoro acima do permitido em lei; 

V - outros definidos em regulamento baixado pelo Poder 
Executivo. 

Art, 80 - O registro de extinção, alteração ou baixa de 
empresário e pessoa jurídica e na abertura da empresa ocorrerá 
independentemente da regularidade de obrigação tributária, principal ou 
acessória, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
empresas de que participem, sem prejuízo da responsabilidade daqueles por 
tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. 

Art, 90 - O Município não exigirá, na abertura e fechamento 
de empresas: 

I - documento de propriedade ou contrato de locação do 
imóvel onde seja instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para 
comprovação do endereço indicado; 

11 - comprovação de regularidade de preposto do empresário 
ou pessoa jurídica com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como 
requisito para deferimento de ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa. 

Art. 10 - É vedada a exigência de natureza documental ou 
formal, restritiva ou condicionante, na abertura e fechamento de empresas, que 
exceda o limite do estabelecido nos arts. 3° a 9°. 
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CAPÍTULO rn 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

Art. 11 - A fiscalização sanitária e ambiental do 
Microempreendedor Individual - MEl, da Microempresa - ME e da Empresa 
de Pequeno Porte terá natureza prioritariamente orientadora, quando a 
atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível 
com esse procedimento. 

§ 10 - Será observado o critério de dupla visita para lavratura 
de autos de infração, salvo na ocorrência de reincidência, fraude, resistência 
ou embaraço a fiscalização. 

§ r - o disposto neste artigo não se aplica ao processo 
administrativo fiscal relativo a tributos, que se dará na forma da legislação 
própria. 

CAPÍTULO IV 

DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS 

Art. 12 - Nas contratações públicas feitas pelo Município, é 
concedido tratamento diferenciado, simplificado e favorecido às 
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP, objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social local, a ampliação da 
eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 13 - Para cumprimento do disposto no artigo anterior, 
a administração municipal poderá realizar processo licitatório: 

I destinado exclusivamente à participação de 
Microempresas - ME e de Empresas de Pequeno Porte - EPP nas contratações 
de valor até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

11 - em que seja exigida dos licitantes a subcontratação de 
Microempresas - ME ou de Empresas de Pequeno Porte, no percentual 
máximo de 30% (trinta por cento) do total licitado; 
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III - em que seja estabelecida cota de até 25% (vinte e cinco 
por cento) para a contratação de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 
Porte - EPP, em certames para aquisição de bens e serviços de natureza 
divisível. 

§ 10 - O valor licitado na forma deste artigo não poderá 
exceder a 25% (vinte e cinco por cento) do total licitado em cada ano civil. 

§ 2° - Na hipótese do inciso lI, do caput, os empenhos e 
pagamentos poderão ser destinados diretamente às Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte subcontratadas. 

Art. 14 - O disposto nos arts. 12 e 13 não se aplica quando: 

I - os critérios de tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP 
não forem expressamente previstos no instrumento convocatório; 

II - deixar de ocorrer um mínimo de 3 (três) fornecedores 
competitivos enquadrados como Microempresas - ME ou Empresas de 
Pequeno Porte - EPP sediadas no local ou na região, capazes de cumprir as 
exigências do instrumento convocatório; 

III - o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 
para as Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 
complexo do objeto a ser contratado; 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos 
dos arts. 24 e 25 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 15 - A comprovação de regularidade fiscal das 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP somente será 
exigida para efeito de assinatura de contrato. 

Art. 16 - As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno 
Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
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§ 10 - Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
administração municipal, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, assim como emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de negativas. 

§ 20 - A não-regularização da documentação, no prazo 
previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à administração municipal convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

Art. 17 - Será assegurado, como critério de desempate, 
preferência na contratação para as microempresas e empresas de pequeno 
porte. 

§ 10 - O empate é entendido como a situação em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior à proposta melhor 
classificada. 

§ 20 - Na modalidade de pregão, a diferença estabelecida no 
parágrafo anterior será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

Art. 18 - Para efeito do artigo anterior, ocorrendo o empate, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada 
vencedora do certame, hipótese em que será adjudicado em seu favor o objeto 
licitado; 

11 - deixando de ocorrer a contratação da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, na forma do inciso anterior, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos parágrafos do 
artigo anterior, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
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Ill - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos 
estabelecidos nos parágrafos do artigo anterior, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 

§ 10 - Na hipótese de não contratação nos termos previstos 
no caput deste artigo, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 

§ 2° - O disposto neste artigo somente se aplica quando a 
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

§ 30 - Em caso de pregão, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar nova 
proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão. 

CAPÍTULO V 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

Art. 19 - O Poder Público Municipal manterá programa de 
desenvolvimento empresarial, com a finalidade de desenvolver microempresas 
e empresa de pequeno porte de vários setores de atividade. 

Art. 20 - As microempresas e as empresas de pequeno porte 
terão prioridade nos projetos e atividades relativos à pesquisa e ao 
desenvolvimento científico e tecnológico executados pelo Município, com 
recursos próprios ou em parceria com órgãos das esferas de governo federal, 
estadual, agências de fomento, instituições científicas e tecnológicas, 
instituições universitárias, bem como com organismos estrangeiros e 
internacionais, públicos ou privados. 
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CAPÍTULO VI 

DAS DEMAIS MEDIDAS 

Art. 21 - Para cumprimento das medidas de simplificação das 
relações do trabalho, associativismo, crédito e capitalização, regras civis e 
comerciais e acesso à justiça especial, de competência dos governos estadual e 
federal, o Município fica autorizado a firmar com estes convênios de 
cooperação técnica específicos. 

Parágrafo Único - Os convênios de que trata o caput poderão 
compreender a cessão de recursos materiais e humanos para a execução das 
medidas de competência dos governos estadual e federal, ou a delegação de 
competência para a execução das medidas pela administração municipal. 

Art. 22 - O Município incentivará as microempresas e 
empresas de pequeno porte para organizarem-se em Sociedades de Propósito 
Específico, na forma prevista no art. 56 da Lei Complementar n" 123, de 14 de 
dezembro de 2006, ou em outra forma de associação, para os fins de 
desenvolvimento de suas atividades. 

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá alocar recursos 
para esse fim em seu orçamento. 

Art. 23 - A Administração Pública Municipal deverá 
identificar a vocação econômica do Município e incentivar o fortalecimento 
das principais atividades empresariais relacionadas a ela, por meio de 
associações e cooperativas. 

Art. 24 - O Poder Executivo adotará mecanismos de incentivo 
às cooperativas e associações, para viabilizar a criação, a manutenção e o 
desenvolvimento do sistema associativo e cooperativo no Município, através 
do(a): 

I - estímulo à inclusão do estudo do cooperativismo e 
associativismo nas escolas do município, visando ao fortalecimento da cultura 
empreendedora como forma de organização da produção, do consumo e do 
trabalho; 
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II - estímulo à forma cooperativa de organização social, 

econômica e cultural dos diversos ramos de atuação, com base nos princípios 
gerais do associativismo e da legislação vigente; 

III - estabelecimento de mecanismos de triagem e qualificação 
da informalidade, para a implementação de associações e sociedades 
cooperativas de trabalho, visando a inclusão da população do município no 
mercado produtivo, fomentando alternativas de geração de trabalho e renda; 

IV - colaboração para colocação da produção associativa e 
cooperativa no mercado de exportação; 

V - apoio aos funcionários públicos e aos empresários locais 
para organizarem-se em cooperativas de crédito e consumo. 

VI - cessão de bens e imóveis do município, observados os 
ditames legais. 

Art. 25 - Objetivando o crédito e a capitalização dos 
microempreendedores individuais, das microempresas e das empresas de 
pequeno porte, serão destinados no orçamento municipal anual, na medida do 
possível, recursos a serem utilizados em programas de crédito ou garantias, de 
iniciativa exclusiva do Município ou suplementarmente a programas do 
governo estadual e/ou federal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art, 26 - O exercício de articulação para a promoção do 
desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais ou comunitárias, 
individuais ou coletivas, que visem ao cumprimento desta Lei será de 
competência da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
responsável pelas políticas de desenvolvimento. 

Art. 27 A Administração Pública Municipal, como forma de 
estimular a criação de novos micros e pequenas empresas no município e 
promover o seu desenvolvimento, incentivará a criação de programas de 
específicos de atração de novas empresas de forma direta ou em parceria com 
outras entidades públicas ou privadas. 
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Art. 28 - O Poder Público Municipal poderá ampliar, caso 

pretenda e reúna as necessárias condições, o tratamento diferenciado, 
simplificado e favorecido aos Microempreendedores Individuais - MEl, às 
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP, através da 
concessão de outros tributos da competência municipal, devendo fazê-lo por 
meio de lei específica, conforme disposto no § 6°, do art. 150 da Constituição 
Federal, observado, ainda, o que estabelece o art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000). 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN 9 DE MARÇO 
DE 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 9 DE MARÇO DE 2010 

,4. Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 663 de 9 de março de 2010, que "Adota no Município o Estatuto Nacional da 
Microempresa - ME e da Empresa de Pequeno Porte - EEP, de que trata a Lei Complementar nO 
123/2006 e alterações e dá outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 9 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



LEI NO 662/2010 DE 9 DE MARÇO DE 2010 

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO EVANGÉLICO 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica instituído no Município de Jucurutu - Rn, o DIA 
MUNICIPAL DO EV ANGÉLICO, a ser comemorado no segundo 
domingo do mês de dezembro. 

Art. 2° - Aprovada a presente Lei, que seja notificadas todas as 
Igrejas Evangélicas do Município. 

Art. 3° - O Poder Executivo dentro de suas possibilidades legais, 
dará apoio aos Evangélicos, facilitando suas comemorações, como tem 
feito com outros segmentos religiosos. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 9 DE 
MARÇO DE 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 9 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
lEI N° 662 de 9 de março de 2010, que "INSTITUI O DIA MUNICIPAL DO EVANGÉLICO" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 9 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



LEI NO 661/2010 DE 9 DE MARÇO DE 2010 

DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO DOS ESTABELECIMENTOS 
DE FARMÁCIAS NO MUICIPIO DE JUCURUTU E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 10 - Esta Lei disciplinará o horário comercial e de plantão dos 
estabelecimentos de farmácia no Município de JUCURUTU, conforme 
previsto na Lei n" 5.991 de 17 de dezembro de 1973, em seu artigo 56. 

Art. 20 - Fica estabelecido o horário comercial das farmácias no 
período de 8:00 às 12:00 hs e de 14:00 às 19:00 hs, nos dias de segunda a 
sexta feira. 

Art. 30 - Fica estabelecido o horário de plantões das farmácias de 
segunda a sexta feira, no período das 12:00 hs às 14:00 hs e das 19:00 as 
8:00 hs do dia seguinte, e nos finais de semana das 12:00 hs do sábado às 
8 :00 hs, de segunda feira. 

Art. 40 - Somente poderão funcionar no horário de plantão às 
farmácias regularmente cadastradas nos órgãos governamentais de 
competência, sendo que, as que não se cadastrarem não terão liberação do 
Alvará de Funcionamento e Alvará Sanitário. 
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Art, 5° - O funcionamento e a respectiva fiscalização ao 
cumprimento do que estabelece o presente instrumento normativo, será 
devida e oportunamente regulamentado pelo Poder Executivo Municipal, 
quando estabelecerá o raio de alcance não apenas dos órgãos internos do 
Município quando de Conselhos e Associações que tenham interesse direto 
na matéria. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 9 DE 
MARÇO DE 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 9 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 661 de 9 de março de 2010, que "Dispõe sobre o horário de funcionamento dos 
estabelecimentos de farmácia no município de Jucurutus e dá outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 9 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 



~ 

e 
-7 • 4 = •. 
Te 
; 4 

ª e ª 3 
• 5 •••• •••• iE 
~ 

~'- 

LEI N° 660/2010 DE 9 DE MARÇO DE 2010 

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO PELO 
MUNICIPIO DE MATERIAL ESCOLAR E DE 
UNIFORMES AOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais: 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores deste município aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica o Executivo Municipal, autorizado a fornecer 
anualmente, material e uniforme escolar às crianças de famílias que, 
comprovadamente, não possuam condições financeiras para sua aquisição. 

Parágrafo Único - Para os efeitos desta Lei, considera-se ausência de 
capacidade financeira a comprovação de desemprego dos pais ou 
responsáveis, ou do percebimento por estes de renda superior a 2 (dois) 
salários mínimos. 

Art. 2° - Poderão requerer o beneficio desta Lei, os pais ou 
responsáveis, que comprovem renda familiar inferior a 2 (dois) salários 
mínimos. 

Art. 3° - O material escolar de que trata o Art. 10 desta Lei será 
composto por um kit padrão de produtos, destinados, exclusivamente, ao 
uso dos educandos para atendimento das necessidades pedagógicas e 
realização de anotações, exercícios e trabalhos requeridos no processo de 
aprendizagem. 

Art. 4° - O uniforme escolar de que trata o caput do art. 10 será 
composto de no mínimo: meias, camisetas, calça e calçado padrão (tênis). 



LEI N° 660/2010 

Parágrafo Único: A administração pública em consonância com as 
Escolas, deverá fixar o padrão a ser adotado para o uniforme escolar 
observando as seguintes características, entre outras: 

a) Cores 

b) Modelo 

c) Tamanhos adequados as faixas etárias e tipos físicos 

d) Conforto 

e) Durabilidade 

f) Adaptação as condições climáticas 

g) Número mínimo de peças que compõem o uniforme escolar 

h) Normas e procedimentos para tecidos, modelagem e costura. 

Art. 5° - As escolas municipais deverão adotar o uniforme 
padronizado exigindo seu uso diário. 

Parágrafo Único: O estudante sem uniforme, com a devida 
justificativa dos pais ou responsáveis, poderá assistir normalmente as aulas, 
por período de tempo determinado, 

Art. 6° - O fornecimento anual de material e uniforme escolar está 
condicionada a verificação do cumprimento do disposto no art. 2° desta 
Lei, a época da solicitação do beneficio e da verificação da assiduidade do 
estudante. 

Parágrafo Único: Na hipótese de desvio ou má utilização do 
material fornecido, o atendimento a solicitação poderá ser negado pela 
direção da escola. 

Art. 7° - Fica expressamente proibido o uso de propaganda ou 
publicidade, de forma direta ou indireta, bem como logomarcas ou 
símbolos que identifiquem ou vinculem os materiais e uniformes escolares 
a gestão municipal, ou a partidos políticos. 
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LEI N° 660/2010 

Art. 80 - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário . 

Art. 90 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTUIRN, 9 DE 
MARÇO DE 2010 



MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 9 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 660 de 9 de março de 2010, que "Dispõe sobre o fornecimento de material escolar e de 
uniformes aos alunos das escolas públicas municipais e dá outras providências" 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 9 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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LEI NO 659 DE 02 DE MARÇO DE 2010 

Dispõe sobre a fixação de 
vencimentos diferenciados de cargos 
comissionados e dá outras 
providencias. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, neste Estado, no uso 
de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a remunerar os cargos a 

seguir, constantes do quadro permanente de pessoal da edilidade, com os vencimentos 
diferenciados dos demais do mesmo nível, em razão da excepcionalidade da carga 

horária desenvolvida por cada um, inclusive em se considerando que as ações 

desenvolvidas pelo Hospital Maternidade Dr. Carlindo Dantas, não se submete a dias 
úteis e a condições pré-estabelecidas: 

DENOMINAÇÃO 
Diretor do Hospital 

Vice-Diretor Hospital 

REMUNERAÇÃO 
R$1.800,00 

R$ 1.400,00 

Art.2° - Fica também definido, os vencimentos dos Secretários 
Adjuntos, visando compatibilizar com os salários dos titulares das pastas, em face 

destes terem os seus subsídios fixados pela Câmara de Vereadores, os quais passarão 
a vigorar a partir de 1° de fevereiro corrente, pelo valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil 
e quatrocentos reais). 



Lei 65912010 

Art. 3° - A presente lei entrara em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao 1° dia útil de fevereiro corrente, revogadas as disposições 

em contrario. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 02 DE 

MARÇO DE 2010. 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 2 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 659 de 2 de março de 2010, que "Dispõe sobre a fixação de vencimentos diferenciados de 
cargos comissionados e dá outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 2 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 658, DE 02 DE MARÇO DE 2010. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 
DESENVOLVER AÇÕES PARA IMPLEMENTAR O 
PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA - PMCMV, 
CRIADO PELA LEI N° 11.977, DE 07 DE JULHO DE 2009, 
REGULAMENTADA PELO DECRETO N" 6.962, DE 17 DE 
SETEMBRO DE 2009, NAS CONDiÇÕES DEFINIDAS 
PELA PORTARIA INTERMINISTERIAL N" 48412009 DO 
MClMF E DEMAIS NORMATIVOS APLlCAVEIS: 

o Prefeito constitucional do Município de Jucurutu, neste Estado, no uso de 

suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1° - O Executivo Municipal fica autorizado a desenvolver todas as ações 

necessárias para produção de unidades habitacionais destinadas ao atendimento 

dos administrados necessitados, implementadas por intermédio do Programa Minha 

Casa Minha Vida - PMCMV para Municípios com População até 50.000 Habitantes, 

mediante Termo de Acordo e Compromisso a ser firmado com instituição financeira 

devidamente credenciada pelo Banco Central do Brasil e selecionada pela 

Secretaria Nacional de Habitação para operar o PMCMV. 

Art. 2° - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a realizar aporte 

financeiro, sob forma de recursos, bens ou serviços economicamente mensuráveis 

apontados no processo de produção de unidades habitacionais, bem como a 

transferência de imóveis ou direitos a ele relativos. 

Art. 3° - O Poder Público poderá disponibilizar bens ou serviços 

economicamente mensuráveis, inclusive alienar, terrenos de áreas pertencentes ao 

patrimônio púbico municipal, desde que este declare sua anuêncía, objetivando a 

construção de moradias em beneficio da população a ser beneficiada pelo PMCMV, 

Parágrafo Primeiro ~ As áreas a serem utilizadas no PMCMV deverão fazer 

frente para a via publica existente, contar com a infra-estrutura necessárta. de 

acordo com as posturas municipais. 
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Parágrafo Segundo - Os lotes submetidos e desmembrados deverão possuir 

área que comporte a unidade habitacional com o mínimo de 32m2 e demais 

especificações técnicas, conforme determinação do Ministério das Cidades. 

Art. 4° - Os projetos de habitação popular dentro do PMCMV serão 

desenvolvidos mediante planejamento global, podendo envolver órgãos, secretarias 

e autarquias. 

Parágrafo Único - Poderão ser integradas ao projeto P.S.H. outras 

entidades, mediante convênio, desde que tragam ganhos à produção, condução e 
gestão deste processo, o qual tem por finalidade a produção imediata de unidades 

habitacionais, regularizando-se sempre que possível, áreas invadidas e ocupações 

irregulares, propiciando o atendimento as famílias mais carentes do Município. 

Art. 5° - O contrato do beneficiário será celebrado preferencialmente em 

nome da mulher, idosos ou pessoa portadora de deficiência física. 

Parágrafo Único - Só poderão ingressar no PMCMV famílias residentes no 

município, após constatação da área social de que estas se enquadram nos critérios 

do Programa. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se for 
necessário. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua afixação. 

Art. ao - Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 02 DE MARÇO DE 
2010. 



GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° 657/2010 DE 02 DE MARÇO DE 2010 

Autoriza a doação à União Federal do 
terreno do patrimônio municipal que 
especifica e dá outras providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE mCURUTU, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a doar à União 
Federal terreno do patrimônio municipal com 600 (seiscentos) metros 
quadrados, sendo 20 (vinte) metros de frente por 30 (trinta) metros de fundo, 
limitando-se ao norte com a Rua Major Lula, ao sul com terreno do 
patrimônio municipal, a leste com terreno do patrimônio do INSS - Instituto 
Nacional de Seguridade Social e a oeste com terreno do patrimônio municipal, 
nesta Cidade. 

Art. 2° - O terreno a que se refere o artigo anterior, é 
destinado à construção do Fórum da 273• Zona Eleitoral, com recursos 
próprios da Justiça Eleitoral. 

Parágrafo Único - Caso o terreno não seja utilizado, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, para os fms que se destina, o mesmo 
deverá ser revertido ao patrimônio Municipal. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE mCURUTUIRN, 02 DE MARÇO DE 2010 

/~,--, 
NELSONQ 

Prefeito 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 2 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
lEI N° 657 de 2 de março de 2010, que "Autoriza a doação à União Federal do terreno do 
patrimônio municipal que especifica e dã outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 2 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 2 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 657 de 2 de março de 2010, que "Autoriza a doação à União Federal do terreno do 
patrimônio municipal que especifica e dá outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 2 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 
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LEI N° 656/2010 DE 02 DE MARÇO DE 2010 

Abre crédito especial ao Orçamento 
de 2009, no valor de R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), e dá outras 
providências. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU, Estado do Rio Grande do Norte, 
no uso de suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Orçamentária em vigor e em 
conformidade com o Art. 41, inciso 11 da Lei 4.320/64. 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto crédito especial ao Orçamento vigente do Município, no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) 

Art. 2° - O Valor acima citado atenderá as despesas classificadas conforme 
abaixo: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.008-SECRETARIA DE SAUDE 
302-SAUDE 
302-ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULA TORIAL 
09-SAUDE PARA TODOS 
1.044-AQUISIÇAo DE AMBULANCIAS E EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS 
4.4.90.52.00-EQUIPAMENRO E MATERIAL PERMANENTE R$120.000,00 

Art. 3° - Em cumprimento ao Art. 43, parágrafo 1°, inciso 111, da Lei 4.320/64, 
constitui fonte de recursos a este credito especial a anulaçã em igual valor da dotação 
especificada: 
02-PODER EXECUTIVO 
02.005-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇAO 
15-URBANISMO 
452-SERVIÇOS URBANOS 
1.005-CONST. RECUP.PAVIM. VIAS, PRAÇAS E CANTEIROS 
4.4.90.51.00-0BRAS E INSTALAÇÕES R$ 120.000,00 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU/RN, 02 DE MARÇO DE 2010 
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MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JUCURUTU 
DATA: 2 DE MARÇO DE 2010 

A Prefeitura Municipal de Jucurutu, Estado do Rio Grande do Norte, torna público, a Promulgação da 
LEI N° 656 de 2 de março de 2010, que "Abre crédito especial ao Orçamento de 2009, no valor de 
R$120.000,00 (cento e vinte mil reais), e di outras providências" 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JUCURUTU-RN, 2 DE MARÇO DE 2010 
Sebastião Helmano Augusto de Souza - Secretário-Chefe de Gabinete 


